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Secrctâria dc Educação Cultura e Esportcs
Solicitaçâo n" 20/2024

ESTUDO TECNICO PRELIÜII\AP

Descrição da necessidade da contratâção, considerado o problema â ser resolüdo sob a perspectiva

do interesse público
A necessidadc da celtratação de uma consultoria especializada para a implementação da Lei Aldir Blanc 2

no município decorre de diversos fatores, dentre os quais:

- A comptexidade da lei: a Lei Aldir Blanc 2 é uma lei complexâ, que estabelece diversas regras e

or.occdimentos para a implementação de ações culturais. A conÍÍâtâção de uma consultoria espccializada

permitirá ao município contar com o suporte de profissionais conr expertise em gestão cultural para

irlterpretar e aplicar corretamente a lei.
- A irnperatividadc da otimizaçào financeira: optar pela contÍalaÇão dt uma consultoria especializada

cmcrge corro uma estratégia econonticameute lrcnéfica para o município, uma vez que dispensa a

obrigatoriedade de treinalnenlo de selidores públicos para deseurpenhar as atividades essenciais à

erecuçào d lei. Dcstaca-se, ademais, quc lal despesa pode ser integralmente suportada pelos recursos

provenientcs da prôpria legislação.
\rale destacal que. a Lei Aldir Blanc 2. Lei Cornplementar n' 195. de 8 de julho de 2022, destina rccursos

signiticativos para o fomcnto e prcscrvação da cultura no Brasil. No âmbito municipal, a Secletnriil

Nlsnicipal tlc Cultura será bencllciíuia tlesscs recursos. dirccionatios à implcmentação dc açõcs cuhumis

conli»me estipulado pela referida legislação. A execuçào da Lei Aldir Blanc 2 itnpõe desafios

consitlcráveis ao ntunicípio, detnandando a realização de diversas atividades, tais como:

- Elaboração de um plano de ação;

- Ideltificação das dcmandas socioculturais;
- ldertiÍicaçio das demandas dos arlistas:
- Disscminação do edital de sclcção de projctos;

- Análise e avaliação de propostas:
. Disposição de recursos aos proponentes selecionados;

- EÍetiva prestação de contas dos recursos reccbidos.

Com o propósito de asscgurar a el-ctividade da implemenÍação desta legislação, torna se imperalivo o apoio

de proÍissionais especializados em gestão cultural. ;\ conttâtaçáo de uma consultoria especializada

proporci«rnará ao município:
- Às:ressoria tç'c1ica qualificada para a elaboração de um plano de açào alinhado às necessidades locais; -

Acesso ao suporte de profissionais cxperienres na condt'tçào de processos seletivos:

- [Jtilizaçiro tle l'etranrentas 
" 

rr.to6o]c.gias especializadas rta avaliaçào de propostas:

- Assistência oa gestão fiuanceira e cor,úbil dos recursos alocados;

- Garantia da confomridade da prcstação de contas com a legislaçào vigr"nte.

Dcmonstração da previsão da contratação no plano do contt'ataçõcs anual, sempre que elabora do, dc

modo a indicar o seu atinharncnto corn c plancjamento da r\dnrinistração
O Municipio niio possui Plano de Contrataçiio anual.

Requisitos da contratâçã0:
A proposta devc estar alinhada à» nomlatil'as estabelecidas, e:

A einpresa devc ter um plauo de trabalho claro e objetivo;
A ernpresa deve ser capaz <[e entregar os lesultados dentro do prazo e do orçamento:

A empresa dcve alinhaL suas ações com os seguintes diplomas legais:

- Lci N" 14.-199, cic 1{ tlo julho dc 2022, institui a Política Na!,ional Aldir Blanc dc Fomento à Cultura:
- I)ecreto N" I 1.740. de l8 de ourubro de 2023 - Regulâr?enta a l-ei n' 14.399. de 8 de julho de 2022, que

institui a Política Nacional r\ldir Blanc de Fomento à Cuitura;

- Portaria MinC N" 80. de 27 tie outubro,le 2023 - Estahcler:e direrizes complenteltarcs para solicilação t
aplicação de recursos de quc trata a Lci n' 14.199, de 8 dc julho rle 2022, que institui a Polític:a Nacional

ELEMENT0S

Aldir Blanc dc ForirenLo à í,ultut'a - Pl'l All no ano de 2023
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- Decreto N" 11.453. de 23 de março de 2023 - Decreto de Fomento à Cultura

Levartamento de mercâdo. que consi§te nâ análise dâs alternâtivas possíveis, e justificativa técnica e

QTIANT
MÁXIMA

QT]ANT
}IINIMA

UNIDEspecificaçãoITE
M

t0020Hora
CortrataÇão de consultoria especializada/prestaçào de

sen iço, para a implementação da Lei Aldir Blanc com

as scguintes atribuições:
Solicitação de Recursos nas plataformas: Reunião

com fazedores de cultura; Elaboração e

acompanhamento de eventos culturais no município,

Acompaúamento do Conselho, Fundo e Plano de

Cultura. Reunião com Equipe de Cultura, Assessoria

na destinação dos recursos; Leitura e entenditnento de

editais culturais de todas as esfcras; Desenvolvimento

dc mo<lelos de Editais; Asscssoria ao preenchimento

das inscriçõcs; Asscssoria na análise dos projetos;

Prestação de contas da PNAB e nos demais editais;

Assessoria Lei PNAB 2024; Encontros com setor de

cultura:

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços un

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que podcrão constar de anexo classificado. se a

Administraçáo optar por prescrvâr o scu sigilo até a conclusão da licitação:

Vislumbrando-se a hipàtese em comento lbi realizada pesquisa de preço em empresas do ramo e pesquisas

em sitcs de co.p.us pút',li.us, oriundos de municípios do Oeste Calarinense, e estas coletas serão utilizadas

para tbnnaçào do preço refcrencial Os orçamentos constalll ein anexo.

ó itários referenciais, das memórias

Justificativas para o parcelamento ou não da contratâção:

Na prcsente dcrnan,ta, nào é vislumbrado, no momento, motiYações para a adoção tlo parcelamenlo do

objcio, visto que por se tratar de contrâtação de assessoria cspecializada de uma única catcgoria. com

requisitos muito especifico. Tal escolha se(leve eln razãcr dos scgrrintes beneÍicios:

- Éadronização doi serviços olerecidos, bem como a celerídarje na prestação dos serviços, diminuindo o

risco de falhas na sua prestaçãoi

- Necessidade dc conserva a iúcÊ,ndadc qualitativa do objeto. uma vez que vários prestadores de ser-viços

formiza
tá

cnc cnàm o ateef0nleb ânl St-)c omSSa IIun cdan() utln proo,escdoc Iil çotl oera aç40prop
orttodoLII'11 Unlntu dto Ce nstl Lllrooâ cm clo aS oncI cnl1',I dto O toctl§tlcn1 111S o

5 Estimativas das quantidâdes para â contratação
0 quantitativo previsto neste tcrmo para alguns itens, é aquele quc. a partir de análise empreeldida refletc a

necessidade da adrrinistra

cü3

1.
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de nrercado com o escopo de definir o tipo e solução

a contmtar. observOu-se outros editais, nO qual constatou-se que predOmina a contÍatação de assessoria

àtravcs de licitaçào.
Ademais. na própria lei possui encontra respaldo, onde autoriza os entes federados a destinarem ate 5'% dos

.ecursos .ecebi,los pam despesas de consultoria. Logo, a aquisição destes serviços conÍigura-se como

medida legal e esscncial para o êxito da implementação da referida legislação no município. Além dos

aspectos ligais. a contrat;çào de uma consultoria especializada também se revela vaúajosa do ptlnto dc

vista econômico.
A conhatação rle prolissionais especializados proporciona ao município a economia de recursos, evitando a

necessidadc de capacitar ,"rti.lo... pÍrblicos para a execução das atividades indispensávcis à

irnplenrentação da lei.
Poitanto, a contratação de uma consultoria especializada emerge como a escolha mais apropriada para o

município, assegurando a cticácia da irnplementaçào da Lei Aldir Blanc 2. Esta medida é respaldada

lcgalmentc. imp'rcscindívcl para o sucljsso do emprcendimcnto, e âpresentâ-se como uma solução

economicântente t'antajosa.

I
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- Possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao

longo dos serviços. o que fica sobremaneira dificultado quando se tmta de diversos prestadores de sewtços:

- Assegurar nào só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também a gerência

segura da contratação, de modo a esta alcançar a sua finalidade e efetiüdade. que é a de ateuder de maneira

satisfatória as necessidades da Administração Pública;
- [conomia de escala, devido a economia logística e a diminuição de transtomos que poderiam surgir com

a existêucia de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser pÍestado.

Contratações correlatas e/ou interdependentes
Com base nos rcquisitos do presente Estudo Técnico Preliminar', não se vcrillcam contrâtàções colrelâtas

c/ou interdcpendentes neccssarias à efetivitlade da presente contratação.

8

9 Possíveis impactos ambicntais e tratamcntos (art. t8, § l" XII da Lei 14.13 3 t202t)
Não se aplica.

t0. Descrição dâ solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e a

assistência técnica, quando for o caso:

A consultoria especializada apresenta-se como solução tecnicâment€ viável, proporcionando acesso a

sonhecimentos especializados em gestão sulrural. A expertise oferecida abrange a elaboraçào de planos de

ação. gestão de processos seletivos e avaliação de propostas, elcmentos fundamentais para a efetir';r

implementação da Lei Aldir Blanc 2. A capacidade técnica da consultoria respalda a qualidade e adequação

das atividades propostas.

^ 
contratação da consultoria otimiza a operacionalização das atividades necessárias à implementação da

legislação. uma vez que os proÍissionais especializados já possuem experiência comptovada ua condução

de proccssos similares. A consultoria proporcionará suporte contínuo, asseguando a etlciência dos

proccdimentos, a confonnidade com os requisitos legais e a efctivitiade na entrega de resultados.

À consultoria especializada atende de Íbrma abrangente às necessidades identificadas na demanda de

contratação. Proporciona orientação técnica qualificada para a elaboração do plano de ação. supone nâ

conduçào de processos seletivos. ferramentas para avaliação de propostas, assistência na gestào financcira e

contábil. e assegua a conforrrridade na prestâçào de contas. A solução proposta alinha-se inteSÍalmente

conr os dcsafios irnpostos pcla intplementação da Lei Aldil Blanc 2 no contexlo específico do Inunicipio.

Em resumo, a contratação da consultoria visa não apenas atender às exigências legais da Lei Aldir Blanc 2,

mas também garantir uma implementação eficiente e eficaz, otimizando o uso dos recursos e contribuindo
positivamente para o cenário cultural do município.

ll. Demonstratiyo dos resultados pretendidos em termos dc economicidade e de melhor aproveitamento
dos rccursos hualanos, materiais e Íinanceiros disponiveis:
Com a contratação da consultoria para implementar a Lei Aldir Blanc 2, pretende-se alcançar os seguintes

resultados:

1. Elaboração Eficiente do Plano de Ação:
- Desenvolvimento de um plano de ação qualificado e alinhado às necessidades locais, visando otimizar a

utilização dos recursos disponíveis.
2. Proccssos Seletivos Transparentes c' Eficazes:
- Realização de processos seletivos transparentes, eficazcs e alinhados às diretrizes da Lei Aldir Blanc 2,

garantindo a seleção atlequada de projetos culturais.

3. Avaliação fugorosa de Pt'opostas:

- Aplicaçâo de ferramentas e metodologias especializatlas para uma avaliação criteriosa das propostas.

assegurando a escolha de iniciativas culturalmente relevantes e viáveis.
4. Geslão Financeira e Contábil Efetiva:
- Suporte na gestão financeira e contábil dos recursos recebidos. garantindo transparência c conforrnidade

com as normativas legais.

5. Conformidade na Prestação de Contas:

- Assegurar que a prestarção de conlas dos recursos recebidos esteja em plena contbrmidade cotn a

legislaçào vigcnte, evitando problemas legais e garantindo a continuidade do financiamcnto.
6. Otimização de Recursos e Econotnia Financeira:
- Economia de recursos para o município ao evitar a necessidade dc capacitar integralment€ servidores

irblicos. veitando a ertisc da consultoria cs ializada,

004



7. Capacitação Tnstitucional :

- TransÍbrência de conhecimento e capacitação dos colaboradores da Secretaria Municipal de Cultura.

fortaleccndo a capacidade interna para gestões culturais futuras.

lJ. Efetiva Contrihuição para a Cultura Local:
- Contribuiçõo efetiva para o desenvolvinrento cultural local. pronrovendo a execução bern-sucedida de

ações c projetos culturais impactantes e alinhados com as necessidades da comunidade'

Etapa do trabalho:
- Sirlicitaçâo 6e Recursos nas platafomrasl Reunião com fazedorcs dc cultura; Elaboração de eventos

culturais no n1unicípio, Criação tlo Conselho, Fundo e Plano de Cultura, Reunião com Equipe de Cultura,

Assessoria na dcstinação dos recursos; Leitura e entendimento de cditais culturais de todas as esferas;

Desenvolr.imento de modelos de Editais; Assessoria ao preenchimento das inscrições; Assessoria na análise

dos projetos; Prestação de contas da PNAB e nos demais editais; 
^ssessoria 

em atividades culturais

n,unicipuis 
".ogionaís: 

Assessoria Lei PNAB 2024: Encontros presenciais semanais com sctor dc cultura:

que se destina:
ôiantc da análise realizada, é opinado quL, a contrataçào da consultoria especializada para irnplementaçào

da Lei Aldir Blanc 2 no município é juridicamente viável. operacionalmcnte eficicnte c economicatrentc

condizente com a legislação vigente. A solução proposta atende de nianeira integral às necessidades

irjentificadas, posicionando-se como a cscolha mais apropriada pârâ assegurar o sucesso na implementação

rla rclcrida

râtação parâ o âtendimento da necessidade aPosicionâmcnto conclusivo sobre a adequaçào dâ cont12.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Especiticação do produto, prel'erenciâlmente confolme catálogo eletrônico de pâdronização,

obse6,ados os requisitos de qualidade, rendimento. cômpatibilidâde, durabilidade e scgurânça:

Não é de conhecimento dessa secretaria a existência de carálo eletrôrrico de ntTa ao

Fundâmcntâção da contrâtação, quc consiste na rcfcrência âos estüdos técnicos preliminares

correspondentes ou, quando nâo for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que nâo

contiverem informações sigilosas:

Â funtlamentação c a necessidade desta cotttratação ficam detnonstradaS no ETP e em aneros.

Descrição da solução como um todo' considerado todo o ciclo de vida do objeto.4
Consideratdg a complexidade inercnte à implementação da Lci Aldir Blanc 2, a qual destina recursos

substanciais para o disenvohimento cultural, e recoúeccndo as demandas cspecíficas do municipio, a

contratação àc urna consultoria especializada emerge como a altcmativa mais apropriada para o

municipio. assegurantlo a c-ficácia da implemeltaçào rta Lci Âltlir Blanc 2. Esta rredida c respaldada

legahnànte. ÍLndamental pam o sucesso do empreendimento, e apresenta-se como uma solução

Modelo de gestão do objeto e do contrato, que descreYe como a execução do objeto será

âcompanhada e Íiscalizada pelo órgão ou entidade:
A gesião do presente objeto será realizada pela Secretária da Educação, sendo a mesma responsável pelo

,..*bi*"nto c fiscalização do contrato, devendo ser obsetvado o rlisposto no art. I17 da Lei n"

t4.t33lz02l.
Cumpil e fazer cumpril as disposir,:ôe: cio edital;

Transmitir por.esc|iio a.{ ir:jr-l'ilções, o:iicns e reclamtções, ccmpetittdo-lhe a decisão nos câsos de

dúvidas que surgirem na reLação dc collsumo;

O acompanhamento e a fiscalizaçãr., do ob;eto contralâdo pela gcstora Lucirreide Orsolin P - Secretária

rte Educáção, serão rcalizatlos pela survidora Eliane FurlaneLto Reinheimer e Vanessa Bondan Vaccarin.

l-aúo o acompaúamento Íbrmal nos aspectos administrativos, procedimcntais contábeis, além do

acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências c as

deficàncias. nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será encaminharla à CONTRATADA,

objetivando a correção das inegularidades apontada§ no prazo que for estabelecido'

O fisr:al do contrato será responsá',,el ;:clo fiel cumprirnento das cláusulas contratuais, inclusivc as

economicarlentc vanta ()sa

ELEMENTOS
DeIinição do objeto, incluídos sua nattlrcza, os quantitâtivos, o prazo do contrato e' se for o caso, a

possibilidadr: dc sua prorrogação:
CONTRATAÇÀO DE EMPRES.{ ESPECIAIIZADA EM PRESTAR CONSULTORIA SOBRE A
EXECUÇ.4O DA LEI ALDIR BLANC PARA SECRET,{RIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÀC).

CLTLTLIRA E ESpORTE. DO MUNIC|PIO D[ PAL]\IITOS SC. de lb1na parcelada, confortrc
condiçõcs, quantidades e exigências estabcl:cidas neste instrumento c seus anexos, através dc registro dL'

oeçpr
teer o atedo I ntlo It')ode sdoI nut í!notros Cd o deSS pr rTogaetl C dali deâta re ( pdeo )sl preçspraz()

I224FIota oSvanÍo oati oIIocI IIa so srlc dco Sdcd 2

I

UNII)II'E\I EspeciÍicação

H oraContrataçâo de consultoria especializada'iprestaçào de serviço. para a

implen.rertação da Lei Aldir Blanc com as seguitttes atribuições:

Soiicitação de Recursos nru plataformas; Reuuião com fazedorcs de cultura;

Elaboraçâo e acompaúamcnto dc eventos culturais no município.

Acompanlramcnto ,Jo Conselho, !-undo e Plano de Cuhum, Reunião com Equipe

de Cultura, Assessoria na destinação dos recursos: Leitura e entendimento de

editais culturais de todas as esÍbrâs; Desenvolvimento de modelos de Editais;

Asscssoria ao preenchimento das inscrições; Asscssoria na análise dos projcttls;

Prestação de contas da PNAB e nos demais cditais:,Assessoria Lci PNAB 2024;

Encol'rtros com setor de cilitttlâl

I

rtinentes aos enca os com lementat'es

0ü6
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6.

As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNTCIPIO em nada restringem a responsabilidade

furica. integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto conqqlqdq

Requisitos da.contratação
PESSOA JURTDICA
I - Declaraçào que atende aos requisitos de habilitação ( art. 6i1. I da Lei n' 14. I 33/202 I )
II- Declaração que cumpre as exigências de resen'a de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. nos termos do
t4.133/202t)
III - O licitante deverá apresentar declamção que não incorre nos impedimentos.

IV- HABILITAÇÀO JLIRIDICA (arr. ó6 da Lei n'14.133/2021):
a) Cartão do CNPJ;
b) Estatuto ou conftato social:
v - HABILITAÇÃO I'ISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n" 14.133/2021):

a) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em pâíe, por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art. 68, § l').
b) Rigularidade perante a Fazen«la federat, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

oufra equivalcnte, na forma da lei (art.68, III);
c) Rcgularidade relativa à Scguridade Social e ao FGTS, quc demonsü'c cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei (art. 68, IV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68. V);
e; Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do att.7' da Constituiçâo Federal (at- 68, VI)'
vl - tiABrl-llA(Ào ECONOMICO FINANCEIRA (art.69 da Lein" 14.133i2021):

a) Cerlidão negativa de t'eitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantel

VII _ OUTROS DOCUMENTOS
a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome

da ernpresa licitante que comproye ter a licitante fomecido. satisfatoriamente, objeto de natureza e vulto

sirnilares e/ou compatívcis ao desta licitação.

t( ( art. 63-IVdaI -ei nn

QU,4,NT
MÁxIMA

PREÇO
I]NIT

LTNID QI]ANT
\,{ÍNIMA

ITE\,I

100 13 1,0020Hora

8 Estimativas do valor da contratação' acompanhadas dos preços unit
mcmórias dc cálculo e dos documentos quc lhe dão suporte, com os pârâmetros utilizados pâra â

obtenção dos preços e pârâ os respectivos cálculos, que devem constâr de documento sepârâdo e

classificado:
O custo estirnadç toral da contratação é de R$: 13.100.00 (treze rnil e cem reais) cotrlbrme rnetodologia

Contratação de consultoria

espr'c iu lizadalprcstação tlc 5cr\iço. para n

ünplementação da Lei Aldir Bianc 2, com as

ários referenciais. das

esll ulado no Itent 6, do Estudo técnico reliminar.

sc intes atribui

EspeciÍicação

7 Critérios de medição e de pagamento:
O pagamento será em até 30(trinta) dias após o recebimento de todos os produtos solicitados na

autôrização dc fomecirrcnto e com apresentação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e concspondente à

solicitação. mediante transferência na conla corrente da contratada ou emissãc, de boleto bancário.

Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regulâr em relaçâo âôs

documentos fiscais (CNDs federal, cstadual, municipal. FCTS e trabalhista).

O pag:unelto para a prestação dos seniços será realizado apris a realização destcs e envio do relatório

dai aiir.idades executadas conr o quantitativo de horas usâdâs para o nresnro. O pagamento poderá ser

realizado com acúmulo de pelo menos I hs.

Rcspousabilidade da coutratada:

Solúitação de Recursos nas plataformas; Reunião com fazedores de cultura; Elaboraçào de eventos

culturais no municipio, Criação do Conselho, Fundo e Plano de Cultura, Reunião com Equipe de

Cultura, Asscssolia na destinação dos lecursos; Leitura c entendimento de editais culturais de todas as

eslêras: Desenvolvimento de modelos de Editais: Assessoria ao preenchimento das inscrições:

Assessor.ia na análise dos projetos; Prestação de contas da PNAB e nos demais editais; Assessoria Lei

PNAB 20241 Encontros com setor dc cultura;

00?
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10.

I

Solicitação de Recursos nas plataformas;
Reuniâo com fazedores de cultura;
Elaboração c acompanhamento de eventos
culturais no município, Acompânhamento
do Conselho. Fundo e Plano de Cultura,
Reuniâo conr Equipe de Cultura, Assessoria

na destinação dos recursos; Leitura e

entendimcnto de editâis culturais de todas as

esferas; I)esenvolvimcnto de modclos de

Editais; Assessoria ao preenchimento das

inscrições; Assessoria na análise dos
proietos; Prestação de contas da PNAB e nos

dcrnais editais; Assessoria Lei PNAB 2024;

Encontros com setor de culnrra;

Adequação orçamentária:
Corno a presente proposta de certame licitatório baseia-se cm uma Ata de Registro de Preços, a indicação

de ad ua âoo entária ocorrerá a enas em eventual solici ão rle consumo.

lndicação dos tocais de cnúrega dos produtos € das regras para recebimentos provlsorro c

definitivo:
Os sen iços serão prestados no municipio de Palmitos - SC, devendo a execução começar imediatamente

âpós a contratação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após o Iecebimento da Autorizaçâo de

Fonrccimento.
Local: A assessoria oconerá em espaços e datas previamente agendados/organizados pela Secretaria de

Educação (Departamento de Cultura) constante na Autorização de Fomecimento ou endereço fornecido

nesta.

Horário: MATUTINO das 7h30 âré I lh30; vESPERTINO: das 13h30 até às I7h30 hs; NOTLIRNO:

l8h ás 22h.

^ 
prestação dos serviços será solicitada pelo Municipio cle PalmitosiSC, conforme AF (Autorização de

Fomccimento) que será encaminhada para a empresa vencedora do certame. via endereço eletrônico ott

aplicativo llhats,lpp.
d recebimento dos sen'iços, mÊsmo que definitivo, não exclui a responsabilidade das fornecedoras em

relação à qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo

o prazo de vigência da Ata de Rcgistro de Prego.

OÉS: Os horários podem ser pré-ajustados com a secretaria de Educação para possível alteração dc

inrcio. Ílm c ou turno

9']\{h'
Do.lnrnto.ss;rado diBiàl,nent€

í^r,.rxE xriol. lacl(
Eàlàr 2:/C512C1{ r5:54r52-03CC

v€riíiqú!êmhttps:/,rvãliÍl.r iri 8ô! bí

NOME DO SERVIDOR

Palmitos, 22 de maio de 2024.
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reffiRAMUNI@PAL DE MAfr
Departamento de Orçamento e Finanças

Setor de Licitações
Dispense Elelrônicâ o" 012/202{

Processo n" 179/2024

TERMO DE REFERENCIA

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestar

serviços técnicos de consultoria especializada na implementação das ações referentes à Lei
14.39912022 - Lei Aldir Blanc 2, nos termos a seguir expostos.

L DEFINIÇÁO Do OBJETO (art.6, XXIII, a, da Lei 14.133D021)

ESTIÍIIIATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

Estimativa do valor da contratação, conforme levantamento de mercado

Itêm /servíço Unid. Velor un. Valor total
,| Fornecedor 1 1 R$10,250,00

2 Fornecedor 2 1 R$ 1í.500,00 R$ í í.500,00

Fornecedor 3 1 R$'r2.350,00 R$ 12 350.00

Total (média) R$ R$íí.366,67

009

Avenida Sânto Antônio, n'805 (piso superior), Jardim Bela Vista - Fone (14) 3761-0067 - CNPJ. 46.634.200/0001-05
Site: www.itai.sp.sov.br - Email: licitaÍaitai.sp.sov.br - Cf,P. 18.730-l l2 - ITAI-SP.

Página 25 de 4'l

l.l. O presente documento tem como objetivo a contratação de empresa para prestar serviços
de consultoria na implementação das ações referentes àLei 14.39912022 - Lei Aldir Blanc 2.

No

R$10,250,00

3



PffiMUMAMUNIGüM& ffi MM
Departamento de Orçamento e Finanças

Setor de Licitações
Dispênsâ ElcÍrônicâ n" 012/202.1

Proc€sso n" 179/202,Í

acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF

e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

2f.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD, e, se comprometem a adequar todos os procedimentos intemos ao

disposto na legislação, com intuito de proteção de dados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE.

21.6 A CONTRATADA Íica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24(vinte e

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD.

CLÁUSULAS DÉCIMA OITAVA _ DO FORO

Fica eleito o Foro de Itaí, Estado de São Paulo, como competente para dirimir quaisquer
questões do presente Contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da

demanda.

PARAGRAFO UNICO

E por estarem justos e contratados. assim o presente por si e seus sucessores em 03 vias iguais
e rubricadas para todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo arroladas.

José Ramiro Antunes do Prado
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

Aaaaaaa
xxxxxxxx.

Contratada
TESTEMUNHAS:
1

RG.
2

RG

0i0
Arenida Santo Antônio, n'805 (piso superior). Jardim Bela Vista - Fone (14) J76l-0067 - CNPJ. 46.634.200/0001-05

Site; w$w.itai,sp.sor'.br - Email: licitar@itai.sp.sov.br - CEP. 18.7J0-l l2 - ITAI-SP.
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Itaí, xx de xxxx de xxxx.



O presente Termo de Disp€nsa encontra fundamentação legal no an. 75- inciso ll da Lei n."
14.13312021, que dispõe: "E dispensável a licitaçAo: ll - pqrq conlrqtqção que envolva velores infetiores a
RS 50.000,00 (cinquenta uil reais), no coso de outros sett,iços e comprqs:

3. JUSTIFICATIVA

MUNICÍPIO DE SALTINHO
PROCESSO ADMINISTRATM N" 025/202,1

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' OO112O21

I. PREÂMBULO

O Municipio de Saltinho - SC, CNPJ: 01.612.84410001-56, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Edimar
Noronha de Freitas, lavra o presente processo de dispensa de licitação objetivando a CONTRÁTAÇAO DE
EMPRESÁ ESPECIÁLIZ4DA NÁ PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
,]S.SES.SOR/,1 PÁR4 O DEP,IRTÁt4ENTO DE CULTURÁ DO Iç'IUNICIPIO. conforme relação de itens

anexo. de acordo com o irrt. 7+. inciso ll da Lei n." 14.1332021, diante das condições e do tundamento legal

expressos no presente.

2. FUNDAMENTAÇÃO LECAL

TÍAIA.SC CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA NÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTfu TÀÇÃO DE EMPRESÁ DE ASSESSORIA PARÁ O DEPÁRTAMENTO DE CULTURA DO
MUNICIPIO.
Considerando a necessidade de assessoria para acompanhamentos dos projetos culturais em andamento no
municÍpio, e extremamente necessária esta assessoria para da andamento as demandas represadas.

1. DESCRTÇÂO DA PROPOSTA

Item Descrição
Quan
t/hor
as

CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA NA

PRESTÁÇÃO DE SERYIÇOS DE CONTRÁTAÇÃO DE
EMPRESA DE ,4SSE.SSOÀ/,4 PARA O

DEPÁRTÁMENTO DE CULTURÁ DO MUN]CIPIO,

Etapa do trabalho: - Solicitação de Recursos nas
plataformas; -Reunião com Íazedores de cultura; -
Elaboraçào de eventos culturais no município.

Criação do Conselho, Fundo e Plano de Cultura, -
Reunião com Equipe de Cultura -Assessoria na

destinação dos recusos; -Leitura e entendimento
de editais cullurais de todas as esferas; -

Desenvolvimento de modelos de Editais; -

Assessoria ao preenchimento das inscrições;

Assesoria na análise dos projetos; PrestaÇáo de

contas da PNAB e nos demais editais; -Assessoria

em atividades culturais municipais e regionais: -

Assessoria Lei PNAB 2024j Encontros presenciais

semanais com setor de cultura; Coordenação de

eventos culturais; - Reuniôes semanais presenciais

80

15.000.00 15.000.00

DELIBERAÇAO

0i1

Conforme especificações e quantitativos do descritos na proposta no anexo I.

Preço

Uni.

Preço

Total

0l
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AUToRtzAÇÃo eARA ABERTURA DE pRocEsso ADMINtsrRATtvo DE LtctrAÇÃo

Processo Administrativo:

Modalidade:

FoÍma de Julgamento:

Forma dê Pagamento:

Prazo de Entrega:

^.|-ocal de Entrega:

Objeto da Licitação:

ObservaçÕes:

43t2024

Pregáo eletrônico

MENOR PREÇO POR rTEt\il - |TEM

Conforme edital

CONFOME EDITAL

CONFORME EDITAL
REGISTRo DE PREÇo PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA EM
PRESTAR CoNSULToRIA SoBRE A EXEcUÇÃo DA LEI ALDIR BLANo PARA
SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo, cULTURA E ESPoRTE, Do MUNIciPIo DE
PALMITOS-SC

DAr R JOCELYÍiitii3.1'::. ;"1,'á'.,,,...,.,

ENGE : 03 1 8453iili:trj:",":"1,.ày1rr#r

87ee1 ki1",'.#,,:,i;ff-*
Palmitos. 17 de Junho de 2024 DAIR JOCELY ENGE

a12

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe conÍere a legislaçáo em vigor,
especialmente ã Lei Nr. 8.666/93 e suãs alteraçóes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:



EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 4312024

PREGÃO ELETRÔNICo N. I912024
RfGISTRO DE PREÇOS

EDITAL EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE COIII PREFERENCIA PARA EMPRESAS ME E EPP LOCAL EM

CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL N" O2I2O24

l) PRÊAITBULO
l.l. O Municipio de Pairnitos - SC. Estado dc Santa Catarina. inscrito no CNPJ n' 85.161.86i 0001-.17.
lera ao conhecirnento dos interessados a |ealizaçào do sequintc processo de contrataçâo:
l - Regime legal:
a)
b)

Lei n" l.1.ll3,l02l :

Lei Comolementar no 123,i 2006:
c) Legislaçào M unicipal.
II - Modalidade:
a) Pregão (an. 6". XLI)
lll - Critério de Jrlgâmento:
a) Menor Preço Por ltem
lV - Modo de disputa:
â) Aberto
V - Forma:
â) Eletrônico (

Vl - Plâtâformâ:
â. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
Bolsa de L icitações do Brasil - BLL lvww.bll.org.br
b. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos prâticados diretamente ou
por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
que por terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastmdo conferir a exatidào dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mântê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação,
devendo proceder. imediatamente. à coneção ou à alteraçào dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tôrnem desatualizados.
d. A nào observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiticação no momento da
habilitaçào.
VII - Data/horário limite para apresentâção dâ PROPOSTA e HABIL|TAÇÂO:
a) 0ii07l2024. até às 08h3Omin (horário de Brasilia/DF)
VlIl - Dâtâ/horário de início dâ sessão pública:
a) 03/07/2024, às 08h3 I min (horário de Brasília/DF)
lX - Condução do proc€sso licitâtório:
â) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8'. § 5" da Lei n" 14.133/2021). conforme designação no
regulamento municipal Decreto n" i7i202i.

2) OBJETO E REGIME DE EXECUÇÂO
2.1. () ,,hjclo d(.tL prüc(5:ô licitatorio .1 RLUI§lRO DI PRI (O P\RA tO\TRAIAÇÀO Dt
EMPRES,\ ESPECIAt.IZADA EiVt PRESTAR CONSUL fORIA SOBRE A [\ECt]ÇÀO DA LEt
AI.DIR BLANC PARA SECRETARIA NÍL]NICIPAL DE I_DUCAÇ.ÀO. Ct t.TL RA t ESPORTE. DO
ivlL]NICÍPIO DI] PAL]\JITOS-SC.

aÍt. l7

ITEM Especificação UNID QUANT
N'lINIMA

QUANT
MAXIMA

PREÇO
UNIT

I Conlrataçào de consultoria
especializada,/prestação de serviço. para a
implementação da Lei Aldir Blanc 2, com as

seguintes alribuições:

Hora 100 131,00

Piigrna I de 25
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Solicitação de Recursos nas platafonnas:
Reuniào com t'azedores de cu!Íura;
Elaboração e acompanhamento de eventos
culturais no município, Acompanhamento do
Conselho. Fundo e Plano de Cultura- Reunião
com Equipe de Cultura- Assessoria na
destinaçào dos recursos; Leitura e

entendimento de editais culturais de todas as

esferas; Desenvolvimento de modelos de
Editais: Assessoria ao preenchimento dâs
inscrições: Assessoria na análise dos
projetos; Pres1açào de contas da PNAB e nos
demais editais: Assessoria Lei PNAB 2024:
Encontros com setor de cultura:

2.2. O objeto está fundamentado em (art. 18. I e ll da Lei n' 14.133/2021 )
I - Solicitação n" 20i2024. da Secretaria de Educação, Cultura e Espone.
2.3. Valor do objeto: RS 1i.100,00(trezernil ecemreais).

3) PRf,VTSÃO DE RECURSOS ORÇAMtrNTÁRIOS
J,l. Conro a pr!'scnlc ploposta de cedatnc licilalório baseia-se ern uma 

^ta 
de Registro de preços. a

indicaçàr:r dc adequaçlio orçarnentária ocorrclli apenas em e!!'ntLrÍll solicitaçào de consurno.

.t) |MPITGNAÇÃO E PEDIDO D§ ESCLARECIMENTO
{.1. QualqLrer pessoa e pane legilima para impugnar edital dc licitaçào por inegularidacle na aplicaçào da
Iegislaçào r igertte ou para solicitar esclarecirnento sobrc os seus tenros. dercndo protocolar o pedido ató 3
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame ( aÍ. 164 da Lei n" 14.133/2021).
,1.2. A resposta à irtpugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgada em sítio eletrônico ol'icial no
prazo de até i (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164.
p. ú. da Lei n" 14.I 3ii 2021 ).
{.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação nâ mesma forma de sua divulgação
inicial. além do cumprimento dos uresmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quândo a
alteração não com prometer a fbrmulação das propostas (art. 55. § I " da Lei n' | 4. I i3/2021 ).

5) VEDAÇOIS PARA DISPUTÀR O CERTAME f, pÁRTtCrpAR DA EXI,CUÇÀO DO
CON TRATO
5.1. Sào \edações para disputar o certarre c pafiicipar dâ e\ecuçào do contrato. direta ou indiretanrcnte.
nos tcnnos da l-ei n" l-1.lll l0l I :

â) Agente público de órgão ou entidâde licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações
que possam conligurar conflito de interesses no exercício ou após o exerciclo do cargo ou emprego, nos
temos da legislação que disciplina a matéria (art. 9". § I "):
b) Aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica oujurídica, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou lornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3.);
c) Empresa. isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elabonção do projeto básico ou do
projelo executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador. acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitação versar sobre obra- serviços ou fomecimento de bens a ela necessários
(art. l,l. II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (A!!.
r4. § i");
d) Pessoa lisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sançâo que lhe lbi imposta (art. 14. lll);
Obs. l: Este imoeclimento tarnbér, e aplicado ao licitante que atue em substituic ão a outra pessoa. fÍsica
ou iurídica. com o intuito de burlar a efetiv ida de da san àoaelaa lic inclusive an , nfrô lzd.r ra
controlada ou colisada. desde que devidamente con]pro
personalidade iurídica do licitante (an. l.t. § 3")

Pâgrna 2 dc 25

vado o ilícito ou a utilizacão fraudulenta da
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e) Aquele que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira. trabalhista ou
civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitaçào ou atue na Íiscalização ou na gestào do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente ern linha reta. coiateral ou por afinidade. ate o terceiro grau (art. l.l IV
Í) Empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos lermos da Lei no 6.404. de 15 de dezembro
de 1976 Disrrõe sobre as Sociedades por AÇões. concorrendo entre si art. l4 ):
g) Pessoa Íisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada .jud ic ialmente. com trânsito ern julgado. por exploraçào de trabalho infantil. por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçào trabalhista art. 14 VI
h) Ern licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperaçào estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
t-inanciamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa Íisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

l,l.ll31202l (art. 14. § 5");
i) E irnpedida a empresa consorciada participar, na mesma licitaçào. de mais de um consórcio ou de
Íbnna isolada (an. l -5. IV):
j) Durante a vigência do contrato. é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de agente público que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do conlrato

);

(an. .18, p. ú ):
k) Vedada a subcontratação de pessoâ fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial. econômica. llnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente púrblico que desempenhe funçào na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato. ou se deles lorerr cônjuge. companheiro ou parente em linha reta- colateral. ou
por afinidade. até o terceiro grau (art. 122. § i").

ó) CUMPRIMf,NTO DA
6.1. Para llnalidadc ila eteti va participação do LICITANTE no ceíame. o MUNICIPIO fará tratamento dos
dados pessoais detinidos neste edital- dos Ícpresentantes legais e outros. e. zelará e responsabilizar-se-á
pela proteção de dados e privacidade.
6.2. O LIC ITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame. a atuar em conformidade
com a legislação vigente sobre proteçào de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os
regulamentos municipais e a Lei n" I i.709i 201 8 (LCPD). empenhando-se em proceder a todo tratamento
de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. em confonnidade côm este edital.
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais. o fará de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7o. I I ei ou 1,1 da Lei n" 13.709/201 8 ( LGPD). e para propósitos
legítirnos. especÍÍicos. explícitos e inÍbnnados ao titular.
6.{. O LICITANTE declara que tern ciência da existência da 709/20 I 8 I(iPt) e deverá garantir,
poÍ seu representante legal er'ou pelo seu procurador. a cont.idencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo pelos danos
que possa causaÍ.
6.5. E vedado ao l-ICITANTE a utilizaçào de todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência do
cename, parà finalidade distinta da pafiicipação desle. As panes deverão, nos tennos deste instrumento,
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis
aplieáveis á proteçào de dados pessoais.

6.ó. O LIC ITANTE fica obrigada a notificar o I\4 UN lC ÍPlO. em ale l4 ( vinte e quatro) horas. a respeito de
qualquer incidente de acessos não âutorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de
destruiçào. perda. alteraçào. comunicação. qualquer nào cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. bem
como adotar as providências dispostas no a . 48 da Lei n" 1 i.709i201 8 (LGPD).
6.7. As partes. em razào das infrações cometidas às normas previstas. ficam sujeitas às sanções
administrativas. cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer ação ilícita. que causar danos patrimoniais.
morais. individual ou coletivo. aôs tituJares de dados pessoais.
6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e
material.. bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
MUNICIPIO e/ou a terceiros. diretamente resullantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer
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das cláusulas previstâs neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9. As partes cooperarão entre si no cumprirnento das obrigações retbrentes ao exercício dos direitos dos

titulares previstos na Lei n' 13.709i201 8 ( LCPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor
e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal
de Contas e Orgàos dc conlrole adtninistratiro.
6.10. As cláusulas de pÍoteção de dados deste edital. permanecern durante toda execução do objeto ora

licitado. sern prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na

rnedida de abrangência dentro de seu escopo. e. ainda que encerrada vigência do instrumento conlratual. os

deveres previstos devem ser observados pelas partes. por prazo indeterminado, sob pena de

responsabilizaçâo.
6.1l. Por ocasiào da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão seguir
um conjunto de premissas. políticas- especiÍicações tecnicas, devendo estar alinhadas com a legislação
vigente e as melhores práticas de rnercado. afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação

aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocâsião da assinatura do contrato NTEíS) vencedora(s) do certame. informarão ao. o(s) LICITA
MUNICíP|o. dos dados de contato do seu respectivo Encarresado de Dados. contbrme exicido nos

documentos de habi litacào i urídica
ó.13. A LICITANTE para ter conhecimenlo da política de privacidade do MUNICIPIO, poderá contatar
corn o Encarregado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleinternoí) almitos.sc.sov.br

7) APLICÂÇÃO DA LEI COMPLf,MENTAR N' I2312006
7.1. ConÍbrme art. 4' da Lei n' 14.133/2021 . aplicam-se as disposições constantes dos arts..1l a.19 da [.ei
Complementar nn l?1t2006. exceto (art.,t". § l" da Lei n" 14.13312021)

I - No caso de licitaçâo para aouisiÇào de bens ou contrâtação de serviços em gerâI. ao ilq4 cujo valor
estimado lor superior à receita bruta márima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno poftel
ll - No caso de contralaÇào de obras e servicos de enqenharia. às Iicitaçôes cujo valor estimado for
supcrior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.
7.2. Para os efeitos da Lei Complementar n" 123i2006, consideram-se microempresas ou empresas de

rleq ueno porte (an.3"):
I - Sociedade empresária;
ll - Sociedade simples:
III - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI;
lV - Empresário a que se retbre o art. 966 do Códieo Civil:
a) Quenr exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produçâo ou a circulação de

bens ou de serviços;
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual. de natureza científica, literária ou
artística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da profissão constituiÍ
elemento de empresa.
7,3. Os efeitos da Lei Comolementar n' 123/2006 tambem se aplicam:

Ao Microempreendedor Individual MEI nos termos do art. l8-A. § l" da Lei Complementar n'
123i2006:
ll - As sociedades cooperativas que tenham auferido. no ano-caiendário anterior, receita bruta até o
limite definido no inciso I I do capirt do an. io da Lei Complementar no 123/2006 (Lei n" I I .488/?007. art.
i 1).
7.,1. Para obtençào dos beneficios, conlonne art. ,1". § 2' da Lei n" I 4. I j i/202 I . o licitânte deverá apresentar
declaração que. no ano-calendário de realização da licitação. ainda não celebrou contratos com a

Adminisftação Pública cujos valores sornados extrâpolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar no 123/2006. art. 3ô. II).
7.5. Nas contrâtações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato na aplicaçào dos lirnites previstos no art.4", §§ l"e2"daLei n"l,1.l3i/2021
7.6. Em conformidade com o Decreto i\Iunicinal 02/2024 este Edital será exclusivo oara participacão
de microemDresas e emDresâs de pequeno Do rte com Preferênciâ Darâ contrâtâcão de emoresa ME
e/ou EPP local.
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8) PARTICIPAÇÃO DE CON§ÓRCIOS
8.1 l: impcdidta cnrplresa consorciada panicipar. nir rnesrlra licitaçiro. de maisclc urn consrircio oLrde Íbrma
isolacla (iur. I.l_!v_rlalgl!L!:LLÊ!olL).
8.2 A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitaçâo quanto nadeexecuçãodo contrato (art. 15. V da Lei nô14.133/2021).
8.3 A substituição de consorciado deveú ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui. no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-Íinanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15.

§ 5" da Lei n" l4.l 33/202 | ).
8..1 Na fase de habilitação:

TECNICA: é admitido o sornatório dos quantitativos de cada consorciado ( an. 15. lll - primeim
oarte- da Lei n" l4.li3r202l):
II. ECONOMICO.FINANCEIRA:
â) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (aí. 15. lll - serqunda Daíe, da Lei n"
rl.r.ll.l02 r )

b) Acréscimo de l0o/o (dez por cento) â i0% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitanle
ind ividual pam a habilitação econôm ico-fi nanceira- salyo j uslilicação ( art. I 5. § lo da Lei n" 14. I 33/202 I );
o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidâde, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15. § 20 da Lei n' l4.l3i/202 | ).
8.5 A assinatura do contrato será condicionada à an. 15 j' da Lei n" 14. li3 202 I.§ ):
l - Comprovaçào de compromisso público ou panicular de constituiçào de consórcio. subscrito pelos
consorciados (aÍ. 15. I daLei n'l.l.lii/2021):
ll - lndicaçào da empresa líder do consórcio. que será responsável por sua representação perante a
AdministBção (art. 15. llda Lei n' 14.133/20?l).

9) PARTTCIPAçÃO DE COOPERATIVA
9.1 Cont'ornre art. I6 da Lei n' l.l.li3 l0ll.. os protissionais organizados soh a l-onna dc cooperativa
podcrào participar de licitação quando:
I - A constituiçiio c o tuncionatnento da coopcrati\â obscrvarenr as rcsras !'stabclc'cidas na legislação
apliciivcl. cnr especial:
a) Lei n" 5.764 de l6 de dezembro de l97l - De/ine a Polític« Nucir»tul clt ('txryteraÍiNi,\mo, inslittli o
regime in'ídíco das sociedades cooperotivas, e dá outras providênciusi
b) Lei n" 12.690. de 19 de iulho de 2012 Dispõe sohre o organi:açú, e oJ ncionamento dos
Coopcrqlivus dc Truhulho,. insliÍui o Progruno Nacional de Fomcnh às Cooperativas de Trabqlho -
?RON.4('OOP: e reyoga o pqrág'afo tbtico do art. 112 da Consolidução dqs Lais do Trabalho - CLT,
opnnadu pelo Decrcto-Lei n" 5.152, de l'de maio de l9l3;
c) Lei Complementar n" 130. de 17 de abril de 2009 Dispõe sohre o Siste u Nacional de Crédito
('oopcrativo e revtgu dispositivos das Leis nL1.595, de 3l de de:emhro da 1961, e 5.761, de 16 de
da:emhro de l97l .

ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado. com repaÍição de receitas
e despesas entre os cooperados;
lll - Qualquer cooperado. com igual qualificação. for capaz de executar o objeto contratado, vedado à

Adrninistraçào indicar nominalmente pessoas:

lV - O objeto da licitaçào referir-se. enr se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690. de l9
de iulho de 2012. a serviços especializados conslanles do objeto social da cooperaliva. a serem executados
de forrna complementar á sua aluaçào.
9.2 Conforme arr. l.l da Lei n' I 1..1882007. aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no
ano-calendário anterior. receita bruta ate o limite definido no inciso ll do capu do aí. 3oda Lei
Complemenar n" 123/2006. nela incluídos os atos cooperados e nào-cooperados. o disposto nos Capítulos
V a X (art. 42 ao 67-A). na Seção IV do Capítulo XI (art. 7i e 73-A). e no Capitulo XII (art. 74 ao 75-B)
da referida Lei Complementar.

IO) REGRAS GERAIS PARA DOCUMINTAÇÃO
l0.l ( oniirrnrc an. ll r.la Lei n" I "1.1 li l0l I :

I - Os documentos serào produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos

responsavels:
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ll- Os valores. os preços e os custos utilizados terão como expÍessào monetária a moeda corrente
nacional. ressalvado o disposto no an. 52 da Lei n' l4.lii/2021 (licitações intemacionais):
lll - O desalendimento de exigências meramente Íbrmais gue não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da
licitação ou a invalidação do processo:
lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podeá ser feita pemnte agente
da Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado. sob sua responsabilidade pessoal:
V- O reconhecimento de firma somente seú exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;
VI - Os atos serào preferencialmente digitais, de Í'onna a permitir que sejam produzidos, comunicados.
armazenados e validados por meio elelrônicol
Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio elelrônico.
mediante certillcado digital emitido em ârnbito da lnfraestutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Bras il).

I I) FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
I l.l Para este cename. a sequência das fases será (
I - PROPOSTA:
ll - HABTLTTAÇÀO.

r/Í da Lei no 14.13312021

I 1.2 A apreciaçào RECURSAL dar-se-á em fase única em relação ao julgamento das propostas ou ato de
habilitação ou inabilitaçào de licitanre 1 an. 165. § 1". ll da Lei n" l.l. li3/202 | )

I2)CRITÉRIO D§JUI.6ÀIT&NTO E MODO DE DI§PUTA
l2.l CRITERIO DE iULGAMENTO: MUNOR PREÇO POR ITEM
l2.l.l Para elaboraçào e apresentaçào das propostas o Iicitante deve:
I - Levar em consideraçào o disposto neste edital e etn seus anexos;
Il - Não ot'ertar proposta com valor superior ao indicado neste edital;
Ill - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegumdos na Constituição Federal. nas leis lrabalhistas. nas normas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho c nos lcrnros de ajustamento de conduta vigentes nâ data de entrega
das propostas (art.6i. § l" da Lei n'l,l.lij120ll):
lV - Encaminhar proposta na plalalonna indicada no preârnbulo:
V - A proposta deverá ler validade rninitna de 60 (sessenta) dias. contados da data da abeíura da sessão.
sendo qtte decorrido o prazo de lalidadc da proposta sem convocaçào para contrataÇãô. ficaÉ o licitante
liberado do comprornisso assum ido.
l2' L2 O conteúdo das propostas é s igiloso âte a abert ura da sessão pública (art. ll. I da Lei n' l;1. l3i,'2021 ).
sob pena de incursâo no aÍl. jiTJ do Códiso Penall
l2.l.J O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e
o horário marcados pam abeíura da sessão. quando então se encerraÉ automaticamente a etapa de envio
da proposta.

12.1.{ Qualquer elemento que possa identiticar o licitante impoÍtaá desclassilicação da proposta. sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.
12.1.5 Até a abertura da sessão. o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anleriormente
encaminhada.
12.1.6 A abertura da sessão pública oconeú na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital. na
platatbrma.
12.1,7 Duranle a sessão pública- a comunicaçào entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em carnpo próprio do sistema eletrônico.
12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública. ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou por eslar desconectado do sistema. inclusive quanto ao não encaminhamento de
documenlo afelo à proposta.

'Viqlação dg sigilo em licitaÉo
Ád 3:J: .1. Devassar o sigilo de proposla apÍesentada em píocesso licitatório ou proporcionar â terceiro o ensejo de dêvâssá-lo
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Pena - delenção. de 2 (dois) ânos â 3 (três) ânos. e multa
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12.1.9 Abena a etapa de lances. os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por
rneio do sistema elelrônico. sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio e
registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
l2.l.l0 Seni adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de lances sucessivos e. após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance olêrtado nos últimos 2 (dois) minutos;
b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação;
c) Nâo havendo novos lances nos últinros 2 (dois) minutos. a sessão pública será encerrada
aulomaticamente:
d) Encerrada a etapa de lances, sem prorrogaçào automática pelo sistema. poderá o pregoeiro. assessorado
pela equipe de apoio. justificadamente. adrnilir o reinício do envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço;
e) Os lances apresentados e levados em consideraçâo para etêito de iulgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitanle, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçâo;
0 Duranle o envio de lances. se houver requerimento do licilante, o pregoeiro poderá excluir,
j uslificadamente. lance cujo valor seja maniFestamente inexequivel;
g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances. mas o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes. os lances continuarâo sendo recebidos. sem prejuízo dos atos
realizados.
12.l.l I No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a I 0 (dez) minutos, a sessão será
suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação
expressa aos participantes no sítio wrvw.bll.ors.br.

13) VERIFICAÇÃO DE IMPEDTMENTOS NO TCU
l3.l Encerrada a Llapa dc lanccs. o prcrociro vcrificirrá erentual descumprirnento das condições de
parlicipaçiio. especialntcnte quanto ii cristência de sançiio rluc intpcça a participação dos licitantes no
cenântr'()u liltura conlralaçào. nl!'diillltc c()nsulta ao seguinte cadastro:
I - Consultl Consolidada dc Pcssoa Juríilica (https: ccrlidocs-apl .apps.tc u.go\ . br )

13.2 À consultl ao cadastro acinra reli'riclo scni rcalizath ern nornc d«r t'ornc'cedor e tarnbém de seu sócio
nlaioritiirio
(hnps: contas.tc u.gor . hr ords l'.'p 1660:-i:l 197197966.1i591::::Pi flPO REt.ACAO:INIDONEO). por
thrça cltr an. Il da Lci n" 8.-ll9 1993t/lry,,l.'r,,Àtt,rrr,rrçrlcr,rt,lte,it'aiscnttirtulcdup'órícudeatniLle
i»tpnthildlc &h i i.\ltLttil,\t, d! qur trdttt .) \i J" (/í, ort. J- tlo (-r»tstituiçtio Fcderal: e dti oul.ts

l3.J A verilicaçào visa coibir o dispos to no a!!. i7-M do Códieo Penal

após o lim da sessão de lances

I {.3 EXEQUIBII.IDADE:
l'ISrnir T dc 2S

0i

l0 JUT,GAMENTO DAS PROFO§T^S
t{.1 Serâo desc lass ificadas as pÍopostas quc (arl.59. c.rral. da Lei n'l,l.lil1202l):
t - Contiverem r icios insanáreis:
ll - Nào obedecerenr às especil'icações tcicnicas pomenorizadas no edital:
lll - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerenr acima do orçamento estimado para a
contratação:
lV- Nào tiverem sua exequibilidadc demonstrada. quando exigido pela Administração Pública
Municipal:
V - Apresentarem desconÍbrmidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declaraçâo de que suas propostas econôrnicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inlialegais. nas convençõcs coletiras de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das proposlas ( O4-6j-§]:da!çLd ).

l{.2 A veriticaçào da conformidadc das propostas será têita exclusivamente em relação à proposta mais
benr classiticada (art. 59. § l" da t.ei n" l.l. iil,'202 | ).
14.2.1 A proposta ajustada da licitante declarada vencedora deverá ser anexada via sistemas. na aba
documenlos complemenlares ou encarninhada ao e-mail licilrr.ao r41u111i1q1.:!.!!L[, em ate 6 (seis) horas



14.3.1. A Administração Pública Municipai poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos Iicitantes que ela seja demonstrada, conlorme disposto em IV do tópico 14. I (art.
59. § 2" da Lei n' I4. 133/2021 ).
l{.J.2, Serão consideradas inexequíveis a-s propostas cujos valores forem inferiores a:
I - BENS E SERVIÇOS QUE NAO SAO DE ENCENHARIA: 70% do valor miirimo definido pela

Administração Pública Municipal;
ll - SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA: 750lo do valor máximo definido pela Administração
Pública Municipal (art.59, § 4').
l.l.,l EMPATE:
l{,i.l Em caso de ernpate entre duas oLr rnais pÍopostas. serão utilizados os seguintes critérios de
desempate. nesta ordem an.60 z da Lei no 14.I 13,'202 I

l - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classifi cação:
lI - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para etêito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

t4. l3i/2021 ;
lll - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade enlre homens e mulheres no ambiente de
trabalhol
lV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.
I4.5 DIREITO DE PREFERENCIA:
I {.5. I Em igualdade de condições. se não houver desempate. será assegurada preferência. sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por ( art. 60. § | ' da Lei n" 1 4. I 33/2021 ):
I - Empresas estabelecidas no território do Eslado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que compÍo!em a prática de rnitigaçâo. nos tenlros da Lei n' 12. 187- de 29 de dezembro
de 2009 (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l;1.5.2 Ainda. devem ser aplicadas as reeras dos ar1s. 44 e ,15 da Lei Complemenlar no I 2312006 (art. 60. §
2o da l.ei no I ;1. I l l,202l ): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto
a usufruir dos beneficios da Lei Cornolerrentar n" 123/2006 e se houver proposta igual ou até 5% (cinco
por cento) superior à proposta mais bern classificada" apresentada por licitante que possâ usufruir dos
beneficios da Lei Complernentar n' 12i,r1006. se procederá da seguinte fbrma:
I - O licitante coberto pe los arts..ll ao -19 da Lei Complementar n' I2ii2006 mais bem classificado
poderá. no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerrârnento dos lances- apresentar proposta de
preço intàrior à do licitante mais bern classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser
adj udicatário:
Il - Não sendo adjudicatário na forma do subilem anterior. e havendo outros Iicitantes que se enquadrem
na condiçâo previstâ no capul deste item. estes serão convocados- na ordem classificatória- para o exercício
do mesmo direito:
lll - O convocado que não apresentar pÍoposla dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
revisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006p

I4.6 NLGOCIAÇAO:
l,l.6.l Definido o resultado dojulgamento. a Administraçào Pública Municipal poderá negociar condições
rnais vantajosas com o primeiro colocado (art. 6 | . cap4e!a-Lqlll!:[-E!2021).
14.6.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o plimeiro colocado. mesmo após a negociaçào. for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço már imo definido pela Adm in istração (art. 6l . § I " da Lei
n" l4.l ili 2021

l.l.6.J A negociaçào será conduzida pelo pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes (q4.
6l , § 2" da Lei n" I 4.133/2021 ).

1.1.7 Se a proposta fbr desclassitlcada o pregoeiro exarninará a proposta subsequente e assim
sucessivamente. na ordem de classificação. até a seleçào da proposta que melhor atenda a este edital.

r5) HABILTTAÇÃO
| 5. I Incerla<lo o i Lrlsarnento clas propostas" será er igido do licitante corn â n]elhor proposta os docuntentos
rle hahilitaçào.
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15.2 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar
as condições de habilitação dos licitantes.
15.3 As declaraÇões exigidas neste editâl NÀO poderão ser supridas mediante manifestação expressa do
licitante no chat do sistema.
15..1 Havendo a necessidade de envio de documentos para a conÍirmação daqueles exigidos neste edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, via sistema eletrônico. no prazo fixado pelo
pregoeiro. sob pena inabilitação. prazo durante o qual a sessão não será suspensa.
15.5 Sob pena de inabilitaçào. os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com
indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
15.6 Em se tratando de filial, os documentos de habil itação j uríd ica e regularidade Í]scal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza. são emitidos somente em nome da matriz.
15.7 Em se tratando de licitante indicado no tópico 7, havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente lor declarado vencedor do ceÍtame, prorrogável por igual
período. a criterio da AdministÍação Pública Municipal.
15.8 A não regularizaçào da documentação no prazo previsto anteriormenle implicará decadência do direito
à contrataçào. sem p§ uízo das sanções previstas neste edital, e lacultará ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes. na ordem de classificação.
I5.9 DOCUI}IE\TAÇÃO EXIGIDA PARÁ HABILITAÇÃO
I5.9.I PESSOA JURIDICA
I - Declaraçào que atende aos requisitos de habilitação (art. 63. I dâ Lei n' l4.l ii/2021 )
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, nos termos do art.9j da Lei n" 8.213/91 (art.6j, IV da Lei n"
I 4. l-.r ji202 I

lll - O licitante deverá apresentar declaraçào que não incorre nos impedimentos.
lV- HABILITAÇAO JURIDICA (art.66 da Lei n" 14.133/2021):
â) Cartão do CNPJ;
b) Estatuto ou contmto social;
v- HABTLITAÇÃO FISCAL. SOCTAL ETRABALHISTA (art.68 da Lei n" t4.t3i/2021):
a) Os documentos poderâo ser substituídos ou supridos. no todo ou em parte. por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art. 68. § 1').
b) Regularidade perante a Fazenda tàderal. estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei (an.68. lll):
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dernonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei (art.68. IV);
d) Regularidade perante a Jusliça do Trabalho (art. 68. V);
e) Declamção de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal (art.68,
VI).
VI . HABILITAÇÀO ECONOI,IICO FINANCEIRA (art.69 da Lei n" l4.lil/2021 ):
â) Certidão negativa de êitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
VII _OUTROS DOCI MENTOS
a) Atestado de Capacidade Tecnica. emitido por pessoajurídica de direito público ou privado, em nome da
empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido. satisÍhloriamente. objeto de natureza e vulto
similares elou compatíveis ao desta licitaçào.
15.10 Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o pregoeiro exarninará a proposta subsequente
e assim sucessivamenle. na ordem de classiticação. aIé a seleção da proposta que melhor atendâ a este
edital.
l5.l I Constatado o atendimento às exigências Ílxâdâs neste edilal. o licitante será declarado o vencedor.
15.12 Certidões que nào mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias
da data de emissão. salvo disposiçào contniria em lei ou em regulamento a respeilo.
15.13 No que se refere à comprovaçào de inscriçào no CNPJ, a sua atualizaçào compreenderá o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de errissão. salvo disposiçâo contrária em lei ou em
regulamento a respeito.

16) RECURSOS I Pf,DIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
16. | (abe r!'curso. llo prazo de j (Irés)dias irlci\. contitdo da ilala tle intinraÇào ou de larratura da ata. em
Íace de ( L i n" 1,1 0ll
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I - Julgamento das propostas;
ll - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
III - Anulação ou revogação da licitação:
lV- Extinçào do contrato. quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo.
16.2 Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou ll do item anterior, serão observadas as

seguintes disposições (am. 165. § 1'da Lei n' I4.133i2021):
I - A intenção de recorer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversào de fases prevista no § lo do aÍ. 17 da Lei n"
l4.l i3/202 l. da ata de julgamento;
Il - A apreciação dar-se-á em fase única.
16.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. I 65.
§ 2o Iprimeira paÍe] da Lei n" 14. lil,'202 I

16.:l Apresentado o recurso. inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarÍazões, a partir da data de
intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. I 65. § 4" da Lei n" 1 4. 1 13/202 I );
ló.5 Seú assegurado ao licitante vista dos elenrentos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, §
5" da Lei n" l4.l 13/2021 ).
16.6 Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que tiver editado
o ato ou proferido a decisâo recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso e as

contrarraz ões.

16.6,1 Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de I 0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos (art. 165. § 2" da Lei n" 14.13312021 )
16.7 O acolhimento do recurso impJicará invalidação apenas de alo insuscetível de aproveitamento (q4.
16i 3'da Lei n' 14 ii20
16.8 Cabe pedido de reconsideraçào. no prazo de i (três) dias úteis, contâdo da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico (art. 165, II da Lei n" 14.133/2021).
16.9 Da aplicação das sanções pÍevistas nos incisos I. II e III do caput do art. 156 da Lei n" 14.133/2021
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação (art. 166, caput da Lei n"
I 4.l3i/202 I ).
16.9.1 O rec urso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, q ue. se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úleis, encanrinhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo rráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos
(an. I 66. paÉgrafo único da Lei n" 14.1 33i202 I ).
16.10 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133/2021 caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação. e decidido no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento (aÍ.
167 da Lei n' l4.l33i 202 | ).
l6.l I O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade conlpetenle (ân. 168, caput da Lei n' 14. I 33/202 I ).
16.12 Na elaboração de suas decisões. a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la corn as informações necessárias (art. 168, parágrafo único
da Lei n" 14.133/2021).

17) ADJUD}CAÇÃO E HOMOLOCAÇÃO
l7.l Conforme art. Tl daLei n"l4.l3i'202l.encenadasast'asesdejulgamentoehabilitação,eexauridos
os recursos adnrinistrativos. o processo de contratação será encaminhado à auloridade superior, que poderá:
I - Determinar o retorno dos aulos para saneamento de irregularidades;
ll - Revogar o pÍocesso de contratação por rnotivo de conveniência e oportunidade;
lll - Proceder à anulaçào do processo de contratação. de oficio ou mediante provocaÇão de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável:
IV - Adiudicar o objeto e horrologar o processo de contratação.
17.2 Ao pronunciar a nulidade. a autoridade indicará expressarnente os atos com vícios insanáveis. lomando
sem et'eito todos os subsequentes que deles dependam. e dará ensejo à apuração de responsabilidade de

rluem lhestenha dado causa (art. 71. § l"da Lei n" 14.1i3i2021).
17.3 O motivo determinante pam a revogaçâo do processo de contratação deveÉ ser resultante de fato
superveniente devidamente cornprovado ( art. 71. § 2" da Lei n' 14.133i 202 I ).

\-)
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t7..1 Nos casos de anulaçào e revogaçâo. será assegurada a previa rnanifestação dos interessados (art. 71. §

' da Lei no l,l.l ili202l
17.5 A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contralo.

It) ATA DE REGISTRO DE PREçOS
l8.l O registro de preços observará as seguintes condições:
I - Serào registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do Iicitante mais bem classificado
durante a làse competitiva ou do proponente a ser contratado de tbnna direta:
II - Será incluído na respecliva ata. na tbnna de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto
com preços iguais aos do licitante venccdor na ordem de classilicação do ceÍame. bem como daqueles
licitantes que mantiverem sua proposla original. com objetivo a Íbrmação de cadasfto de reserva no caso

de irrpossibilidade de atendimento pelo prirneiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento do registro
do ibnrecedor:
III - O preço registrado com indicação dos lomecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. bem como ficará disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços:
IV - A ordem de classilicaçâo dos licitantcs registrados na ata de registro de preços deverá ser respeitada
nas contralações.
18.2 Se houver mais de urn licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
serào classitlcados segundo a ordenr da última proposta apresentada durante a fase de lances.
l8,J A habilitaçào dos lbmecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçào de íomccedor remanescente.
lE.{ () ane\o que trata o inciso II do tópico l8.l será preenchido com a informação dos licilanles que
aceilarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do ceíame e daqueles licitantes que mantiverem
sua proposta original.
18.5 O prazo de vigência da ata de regisro de preços será de I (urn) ano. podendo ser prorrogado até o
Iimite de 2 (dois)anos- desde que comprovado o preço vantajoso.
18.ú O t'ornecedor mais bem classiÍlcado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis. podendo o prazo scr prorrogado uma vez. por igual periodo, quando solicitado pelo

Í'ornecedor e desde que ocorra motivojustitlcado aceito pelo Município.
18.6.1 E tàcultado ao Município. quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos. convocar os licilantes remanescentes. na ordem de classificaçào. para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçõcs propostas pelo primeiro classiÍicado.
18.6.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos do edilal. o Município podeni:
I - Conrocar aqueles licitantes que rnantiverem sua proposta original para negociação. na ordem de

classiÍicaçâo. conr vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acirna do preço do adjudicatário; ou
ll - Adludicar c celebrar a ata de registro de pÍeços nas condições oi'ertadas pelos licitantes subsequentes,
atendida à ordem classificatória. quando liustrada a negociaçâo de rnelhor condição.
18.7 A existência de preços Íegistrados implicani cornplonrisso de fomecinrento nas condições
estabelecidas. mas nào obrigará o Municipio a contratar. tàcultada a realizaçào de licitaçào específica para
a aquisiçâo pretendida. desde que devidamente motivada.
18.8 A recusa iniustiÍicada do fornecedor mais bem classiflcado em assinar a ata de registro de preços
denlro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas no art. I 56 da Lei Federal no I ,1. I lii202l .

18.9 O comprornisso tambem se aplica aos Iicitantes que aceitern cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que manti\eÍem sua proposta original e/ou dos licitantes que

apresentamrn preço contbnne o art. 82. lll da Lei n" 14. I il/202 | .

18.10 O licitante que âceitar compor o cada;tro de reserva corn preço igual ao do licitante vencedor ou pelo
ralor de sua proposta original. mas deixar de responder ou rccusar convocaçâo do Municipio para assumir
o remanescente da ata de registro dc prcços. ficará sujeito à irnposição das sanções previstas no aÍI. 156 da

Lei Federa I n" 1.1. I I i 1202 I . sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.
l8.l I O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas. devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

l8.ll.l O instrumento contmtual poderá ser substituído nos ternlos do an.95. caput da Lei Federal no

l.l.ltl 202 t.
I,rsrnílldü:5
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l8.ll.2 O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Titulo III da Lei
Federal n' 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos).
l8.ll.3 Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do
instrumento contratual ao fomecedor registmdo. admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio
que assegure a certeza da ciência do interessado.
18.12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.
18. 12.l A comprovação da alteração dos preços será Í'eita por meio de documentos. tais como iisla de preço
de tàbricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias. alusivas à época
da elaboraçâo da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem prejuízo de outros
documentos que corrprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
18.12.2 O Município poderá convocar os licitanles remanescentes. na ordem de classificação original, para
que se manifestem sobre a manutenção do preço oÍ'eÍado na licitação, hipótese em que o registro será
conlirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa.
18.13 Quando o preço regislrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o Município convocará o lomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado. sendo observado:
I - O tbrnecedor que nào aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seú liberado do
compromisso assurnido, sem aplicação de penalidade.
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
l8.l,l Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços Íegistrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o Município poderá:
I - Liberar o lbrnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conlirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
II - Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
II I - Nào havendo êxito nas negociações, o ôrgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
18.15 O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Por razão de inteÍesse público;
II - A pedido do fomecedor;
III - Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;
lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem
justifi cativa aceilável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal no 14.13312021;
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. | 78 da Lei Federal n' l4.l33i 2021, por sentença
transitada em julgado.
18.16 O cancelarnento de regislros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla delesa.
18.17 O cancelarnento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamenle comprovadas e
justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do tbrnecedor, decorrente de caso fortuito ou lbrça maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § 3" do art. 26 e no § 4. do art. 27 do
Decreto no 1l .64212023.
18.18 E vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal. estadual. distrital e municipal, na
condição de nâo paÍicipantes, âderirem à ata de registro de preços gerenciada por este Município.
18.19 E vedado à Administração Pública Municipal a panicipação em mais de uma ata de regislro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

v



I9) EXECUÇÀO E RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. Os selriços selào prestaclos no rnunicípio dc Palnitos-SC. dcvcndo a e\ecução colneçar
inrediatanrente após a contratação. no prlzo máxirro dc 5 (cinco) dias. após o recc'birnento da Autorizaçào
cle Fornccinrento. quc scr;i cncaminhada para a cnrpresa rencedora do cefiame. r'ia endercço eletrônico ou
aplicatiro ll ltLtrt-1pp.

19.2. Local de prestaÇão dos serviÇos: a assessoria ocorrerá em espaços e datas previamenle
agendados,/organizados pela Secretaria de Educaçào (Departamento de Cultura). constantes na Autorização
de Fomecimento.
19.3. Horário de prestaÇão dos serviços: MATUTINO. das 7h30min ate llh30min ; VESPERTINO. das

I ihiOmin até às l Thi0min; NOTURNO, I 8h às 22h.
19.4. Os horários podem ser pré-ajustados com a Secretaria de Educação para possível alteração de início,
fim e/ou tumo.
19.5. O objeto será recebido (arl. l40, caput da Lei n' l4. l i3/202 1 ):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico:
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
II - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. com
verificação posterioÍ da conformidade do rnaterial com as exigências conlratuais;
b) Definitivamenle, por servidor ou comissào designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
t9.6. O objeto do contrato podeú ser rejeitado. no todo ou em par1e. quando estiver em desacordo com o
contrato (art. 140. § l" da Lei n" 14.133i2021).
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, § 2" da Lei n" 14.133/2021).

20) PAGAMENTO
20.1 No dercr de pagarnento pela Administraçào Pública Municipal. será observada a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguinles categorias de contratos ( arÍ. l4l. caput
da Lei n" l.1.lli1202l
I - Fornecimento de bens;
Il - Locações;
III - Prestação de serviços;
lV - Realização de obras.
20.2 A ordem cronológica podeni ser alterada. rnediante prévia justificativa da auloridade competente e
posteÍior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § l'da Lei no

t.1.13ji 2021

I - Crave perturbação da ordem, situação de emergência ou calarnidade pública;
Il - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno pone. agricultor familiar, produtor rural pessoa
fisica- microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cuntprimento do objeto do contmto;
Ill - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
lV- Pagamento de direitos oriundos de contfalos em caso de falência. recuperação j udicial ou dissolução
da empresa contratada;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja irnprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o l'uncionamento das atividades finalisticas do órgão ou entidade. quando
demonstrado o risco de descontinuidade dâ prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
20.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejaú a apuração de responsabilidade do agente
responsável- cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalizaçâo ( art. | 4l . § 2" da Lei n" t 4. I ji/202 I )
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20.4 No caso de controvenia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 143 da Lei n"
I 4. 133/2021 ).
20.5 Nào será penr.ritido pagamento antecipado. parc ial ou tota I (art. 145. c'aprl da Lei n' 1 4. l3 i/202 I ).
20.6 O pagamento será etttuado em até 30 (trintâ) diâs. após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e correspondente à solicitação, mediante translerência na conta corrente da contratada ou emissão de

boleto bancário.
20.ó.1 Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público. caberá à registrada arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.

2I) INFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
2l.l O licitante ou o contratado será responsabilizado adm inistrativamente pelas seguintes infrações
cornetidas (art. I 55 e I 56 da Lei n' I -1. lll.i202 I ):
I - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços:
II - ar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administrâçào.
ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
Ill - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
IV - Deixar de entregar a docurnenlaçào exigida para o cerlante;
V - Nâo manter a proposta. salvo em decorrência de tàto superveniente dev idarnente j ustificado;
VI- Não celebmr a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
Vll - EnsejaÍ o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da licitação sem nrotivo j ustificado;
VIll - Apresentar declaraçào ou docurnentaçào tàJsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração lalsa
durante a licitaçào ou a execuçào da Ata de Registro de Preços:
lX - Fraudar a licitaçào ou praticar ato tiaudulento na execução da Ata de Rcgistro de Preços;
X - Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;
Xl - Praticar atos ilícitos corn vistas a tiustrar os objetivos da licitação:
Xll - Praticarato lesiro prerislo no Ittl 5" da Lei n" 12.8 46. de l" de asosto de 20ll
21.2 Pelo cometirnento das in ões indicadas no anterior. serão a licadas as se uintes nalidades:

Advertência (art. 156. § 2')

21.3 Na aplicação das sançôes serão considerados os dispositivos art. l5ó. § l" da Lei n" l4.li3/2021.
2l.l Para aplicação das sançôes gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6'. l. 157 e 158 da Lei n"
14.t3312021.
21.5 Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis Í'orem superiores ao valor de pagamento eventualrnente
devido pela Administraçào Pública Municipal ao contratado. alérn da perda desse valor. a diferença será
descontâda da gârantia prestadâ ou será cobrada j ud icialmente (art. I 56. § 8" da Lei n" I 4.1 I i/202 I ).

02I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de inexecução
parcial do contrato. quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode sel aplicada cumulativâmente com muha

Item I

( an. 156. § 7')
Multa de 5% Qualquer inÍiação (aÍ. 156. § 3").

hnpedimento de licitar e conlralar no
âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156. §

{)'

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(arr. 156. § 7").

Itens ll. III. lV. V. Vl e VII

Declaração de inidoneidade para licilar ou
conlralar no âmbito da Adrninistraçào

Pública dlreta e indireta de todos os entes

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (an. 156. §

5").

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7).

Itens VIll. IX" X. XI e XII
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21.6 A aplicaçâo das sanções não exclui. em hipótese algunra, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (aÍt. 156. § 9" da Lei n"14.133/2021).
21.7 Os atos previstos como int'rações administrativas na Lei n'l4.li3/2021 ouem outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846. de
l" de agosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente deÍinidos na re lerida Lei (art. 1 59 da Lei n' l4. l 3 i/202 1 ).
21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar- encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei n' 14. I3i/2021 ou para pÍovoÇar
conÍusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. a pessoajurídica sucessora ou
a empresâ do mesmo ramo com relaçào de coligaçào ou controle. de Íàto ou de direito. com o sancionado,
observados. em todos os casos, o contraditór'io. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisej urídica prévia
(ar1. 160 da Lei n" 14.1i3i2021).
21.9 A Administração Pública Municipal. no pÍazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção. informará e manterá atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para
tins de publicidade no Cadastro Nacional de Ernoresas Inidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Emoresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo lederal 1an. l6l da Lei n"
14.13i12021).
21.10 O atraso injustit'icado na execução do contrato sujeitaÉ o conrrâtado a multa de mor& na forma
prevista no quadro do itenr 2I .2 ( da Lei n' 14.133i2021
2l.l0.l A aplicaçào de rnulta de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinçâo unilâteral da Ata de Registro de Preços corn a aplicação cumuladâ de outras sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021(art. 162. oaúgrat'o único da Lei n'l4.l3j/2021).
2l.l I E admitida a reabilitação do licitante ou contmtado perante o Município de Pahnitos-SC. exigidos,
cum ulativamenle an. 163 L " 14.13ii202 |

I - Reparação integral do dano causado à Adrninistração Pública Municipal;
II - Pagamento da multa;
lll - Transcurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimenlo de
licitar e contratar, ou de i (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de ini6oneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitaçào definidas no âto punitivo:
v- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cump rnento dos requisitos
definidos nesle item.
2l.l l.l A sançào pelas infrações previstas nos incisos VIll (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o cenâme ou prestff declaração Íàlsa durante a licitação ou a execução do contrato) e Xll
(Praticar ato lesivo previsto no an. 5n da Lei n' 12.846. de l"deagostode20l3)doitem2l.lexigini.como
condição de reabilitação do licitante ou contralado. a implanlação ou âperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (art. 163. parágrafo único da Lei n" 14.133/2021)

22) GESTÃO E FISCALIZAÇÂO DO PROCESSO LICITATÓRIO
22.1. O aconrpanharllento e a fiscalização do objcto contratado serào realizados pela gestora. a Sra.
Lucineide Orsolin. e pelas tiscais. as Sras. Eliane Furlanetto Reinheirner e Vanessa Bondan Vaccarin. que
farão o acompanhamento fbnnal nos aspectos adrninistrativos. procedirnentais contábeis- além do
acotnpanhamenlo e fiscalizaçào dos serviços. devendo registrar ern relatório todas as ocorrências e as
deÍlciências. nos tenros da Lei. cuja cópia será encanrinhada à conlratada. objetivando a correção das
irregularidades apontadas no prazo que ibr estabelecido.
22.2. O Ílscal do contrato será responsável pelo Íiel cumprimento das clâusulas contratuais, inclusive as
peÍtinentes aos encargos contplementares.
22.3. Às exieências e a atuação da fiscalizaçâo pelo rnunicípio em nada restringem a responsabilidade única.
integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado.

2J) DISPOSTÇÔES HNAIS
23.1 E tàctrltado ao pregoeiro ou ao Preleito l\4unicipal ou Cestor. enr qualquer Íàse destc processo
licitatório. promorer diliuência dcstinada a.sclar-ecer ou corrpletar a instruçào do prccesso. sendo vedada.
ressallados os casos plcvistos neste c-ditll. a inclLrsào postcl'ior dc inibrntações ou d!'docuntenlos que
dcrcriarn ter sido aprcsentados para Íins de classitrcaçào e habilitaçào.
23.2 Caso os prazos dc'llnidos nestc'eclital nâo esteiam crpressanrente indicados na proposta. eles serão
considcndos corno aceitos pelos licitanlcs para efbitos de.julgarnento deste proccsso licitatório.

Prlrrnir l5 dd 15

02frlt



23.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Municipio de
Palmitos. portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem duranle o recesso
municipal.
23.{ Para flns de garantir a atnpla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Portal Nacional de Contratações PÍrblicas PNCP. a partir da adoção pelo Municípi o( arl. 176. lU
cr'c o. ú. da Lei no 1,1 l3ii202l )
ll - Página do Município de Palmitos SC (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
III - Diário Oticial dos Municípios DOM (art. 176. p. Ír.. lda Lei n" 14.133/2021);
lV - Plataforma Bolsa de Licitaçô
23,5 Sâo anexos deste edital:

es do Brasil BLL www.bll.org.br

I - Declaração inexistência de irnpedimentos
ll - Declaração para LC 123/2006
lll - Proposta + Declarâção art. ói. § l'
lV - Declaraçâo art. 63. I atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art.63. IV - PCD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Atâ de Registro de PreÇos

Vll - Especificações. preço e quantidades
23'6 As questões decorrentes das previsões deste edital qüe não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca Palmitos-SC, com exclusão de quâlquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC, l7 de junhode202.l.

DAIR
JOCELY

ENGE : 031 84 [H'Êi*..jra""-::.."^"
587991 !"§ih."s:,.;":;r,.,,,.r;,

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipâl
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIÀ DE IMPEDIMENTO§

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME
E/OU PARTICIPAR DA EXECTIÇÃO DO CONTRATO

não incorre nas vedações previstas na Lei n" 14.133/2021. assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer:
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as siluações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos

termos da legislação que disciplina a tnatéria (art.9'. § lo):
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

licitação versar sobre obra. serviços ou tbmecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3o):

c) Empresa- isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico oü do projeto
executivo. ou empresa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subconlralado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14. ll). Equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
d) Pessoa tísica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de paíicipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe f'oi imposta (aí. 14. lll);
Obs. l: Este impedimento tambem é aplicado ao licitante que atue em substituiçâo a outra pessoa, fisica
ou juridica. com o intuito de burlar a et'etividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora.
controlada ou coligada. desde que devidamenle comprovado o ilícito ou a utiliza@o fraudulenta da
personalidade j urídica do licitante (aú. l.l

, inscrito no CPF/CNPJ no _, DECLARA que

e) Aquele que mantenha vinculo de natureza tecnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade conlmtante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na [iscalizaçào ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14. IV);
f) Empresas controladoras. conlroladas ou coligadas. nos termos da Lei n" ó.404. de l5 de dezembro
de 1976 - Dispõe sobre as Sociedades oor Acões. concorrendo entre si (art. 14. V);
g) Pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito enr julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação rabalhista (art. 14. VI):
h) Em lichações e conlratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oÍicial de cooperação esrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiarnento ou da contrapaÍida nacional. não poderá panicipar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

l4.l3ii202l (art. 14. § 5");
i) E impedida â empresa consorciada paÍicipar. na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de
tbrma isolada (art. 15. lV)t
j) Durante a vigência do contrato. é vedado ao contratado contratar côniuge. companheiro ou parente
em linha reta- colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato
(art. .18. p. ú.);
k) Vedada â subcontrataçâo de pessoa fisica ou juridica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnica, comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou enlidade contratante ou com agente público que desempenhe funçào na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestâo do conrato. ou se deles íorem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta- colateral, ou
por afinidade. até o terceiro grau (aí. 122. § i").
Por ser expressào da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do art. 299 drr
Códi,Io Penal.

(LOCAL). (DATA)

(NOl\4E COMPLETO CNPJ/CPF)
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APLICAÇÃO DOS ARTS. ]2 AO,I9 DA LEI COMPLEMENTAR N' I2312006

inscrito no CPF/CNPJ n" DECLARA. nos
termos do an.4". § 2'da Lei n" 14.133/2021, que para obter os beneficios dos arts.42 a 49 da Lei
ComDlementar n' 123/2006. no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja. que ainda não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3". ll da Lei
Courplementar n' 12i12006. sendo que nas contmtações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4", § i" da Lei n' 14. li3/2021 .

Por ser exprcssão da verdade. assu[r'ro iirteira responsabilidade por esta declaraçâo, sob pena r.io qi!
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NoVl (u\4PLtIO C\PJ ( PI-l

Pâgnra l8 d. 25
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PROPOSTA

DEFTNIÇAOi DESC RTÇA() Q T]ANTI DA DE VALOR UNITARIO

vALOR TOTAL

O licitante , inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do art. 63. § 1". da Lei n' l.l.l3i,/202 I . que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas. nas normas intialegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajuslamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 411
299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)
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DECLARA, nos terrnos do art. 63. I da Lei n' 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do Aú
299 do Códieo Penal.

(I-OCAL), (DATA)

(LICIT ANI-E CNPJ/CPF)

1'rgrra 20 dc 25
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ANf,XO IV - ATENDIMENTO AOS REQUI§ITOS DE HÀBILITAÇÃO

ATENDIMENTO AOS REQT,ISITOS DE HABILITAÇÀO

O licitanlc inscrito no CPF'CNPJ n'



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante inscritr no CPF/CNPJ n'
DECLARA. nos termos do art- 6i. lV. da l-ei n" l4.li3i202l. que cunpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deticiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.

Por ser expressão da verdade. assurno inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do êXl=
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA ).

(LICITANTE CNPJ/CPF )

Página 2l de 25
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ÀNEXO VI - ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' xx/202,1
PROCESSO LICITATÓRIO N' XX/202.I

PREGÃO ELETRÔNICO n" x\12021

O MUNICIPIO DE PALMITOS. pessoa juridica de direito público interno, insoito no CNPJ n'
85.36 I .86i i 000 I -47. conr sede em Rua Independência. no I 00. centro. na cidade de Paim itos-Sc. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dair Jocely Enge. doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa XXX. inscrita no CNPJ n'000, neste ato representada por seu Sócio-Gerente XXX. doravante
denominada CONTRATADA. resolvem celebrar a presente Atâ de Registro de Preços a fim de registrar
os se utntes s. em decorrência do Processo Licitatório n" xx/202,1. Pre o Eletrônico n' xx/2024

I. OBJETO
l.l As partes resolvem regisrrar pÍeços para CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAR CONSULTORIA SOBRE A EXECUÇÀO DA LEI ALDIR BLANC PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA E ESPORTE. DO MUNICiPIO DE PALMITOS-SC. dE
acordo com as es cifi oes e uantitalivos abaixo estimados

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) âno, podendo ser prorrogado até o
lim ite de 2 (dois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal n. l4.l jji202 I ).
2.2. Contbme art. 8l da Lei Federal n' 14.13312021. a existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidâs. rnas não obrigará o Município a contratar,
tàcultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida^ desde que devidamente motivada.
I - O compromisso tâmbém se aplicâ âos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que
apresenlaram preço conÍ'orme 82 III da Lei Federal n" l4.ljii202la11.

.1.2. Local de orest ão dos serviços

ll - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo
valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para assumir
o remanescente da ata de registro de preços. ficará suieito à irnposição das sanções previstas no art. I56 da
Lei Federal n" 14.133/20? I . sendo sempre assegumdo o contÍaditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO OI ITI DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1, O valor ofertado pelas empresas signatárias dâ presente Ata de RegistÍo de Preços é o relacionado na
Cláusula Primeira- de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico n". XX/2024.
3.2. Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n' 14. I 3l/2021 .

3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da relerida lei. recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

{. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGÀ, EM CASO DE
CONTRATAÇÀO
{.1. Os serviços serão prestados no município de Pahnitos-SC. devendo a execução começar imediatamente
apói a contratação. no prazo rráximo de 5 (cinco) dias. apôs o recebimento da Autorização de
Fornecimento. que será encaminhada para a empresa vencedora do ceíame. via endereço elelrônico ou
aplicativo Whats.lpp.

a assessoria ocorrerá ern espaços e datas previamente
agendados/organizados pela Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). constantes na Autorização
de Fomecimento.

P,{RTICIPANTES CPF/CNPJ

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q UANTI DA DE VALOR
U N ITÁRIO

VAI,OR
TOTAL

1'agrnâ 22 de 25
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4.3. Horário de orestacão dos servicos: MATUTINO. das 7h30min até I lh30min; VESPERTINO, das
lihl0min até às l7h30min; NOTURNO. l8hàs22h.
4.4. Os hoÉrios podem ser pre-ajustados com a Secretaria de Educação para possivel alteração de início,
fim e/ou tumo.
,1.5. O objeto seú recebido (art. 140. caput da Lei n" l4.l 33/202 I ):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo detalhado,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráler técnico;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comproye o atendimento das exigências contratuaisl
II - em se lratando de compras:
a) Provisoriamente. de fonna sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definilivamente. por servidor ou comissão designada pela auloridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
.1.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou em parte. quando estiver em desacordo com o
contrato (an. 1,10. § l' da Lei n' 14. li-i/202 I ).
d.?' O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÇào do contrato,
nos limiles estabelecidos pela lei ou pelo contrato (arr. I 40. § 2" da Lei n. I 4.1 3j/202 I ).

5. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promoyer as negociações j unto aos fornecedores.
5.2. A comprovação da alterdção dos preços será t'eita por meio de documentos. tais como lista de preço de
fabricantes. notas fiscais de aquisiçào de matérias-primas. de transpone de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneraçào do compromisso. sem prejuízo de outros
documentos que comprovem a necessidade de alteraçâo dos preços registrados.
5.3. Quando o preço registrado sc tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado. sendo observado:
| - O Íbrnecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seú liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.
Il - A ordern de classificaçào dos t'ornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obsen ará a classilicação original.
5.{. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso. o \4unicípio poderá:
| - Liberar o forneccdor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e comprovantes
apresentados:
Il - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
II I - Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adolando as medidas cabíveis para oblenção da contratação mais vantajosa.

ó. DO CÂNCELAMf,NTO
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
| - Por raáo de interesse público:
Il - A pedido do fornecedor:
Ill - Descumprir as condições da ata de registro de preços:
lv - Não retirar a notâ de empenho ou inslrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município. sem
justifi cativa aceitável:
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrarJo. na hiÉlese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção previstâ no inciso lll ou IV do caput do arr. 156 da Lei Federal n. 14.13312021;
VI I - For condenado por algum dos crimes previstos no an. I 78 da Lei Federal n" 14.133/2021, por sentenga
transitada em julgado.

Piigina 2., de 25
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6.2. O cancelamento de registros seú motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contraditório e a ampla detesa.
6.3. O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
| - por razão de interesse público;
II - a pedido do fomecedor, decorrente de caso foÍuito ou força maior; ou
Ill - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § 3'do art. 26 e no § 4'do art. 27 do
Decreto no I 1.642/2023.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Constitueln obrigações da CONTRA'IADA:
a) substituir os funcionários com antecedência a fim de evitar possíveis danos aos serviços execulados;
b) tbmecer todo o equipamento necessário para o desempenho dos serviços solicitados;
c) manter durante toda a execução do conrato. ern compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na Iicitaçào;
d) e\ecutar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias;
e) arcar com todas as despesas relativas a mão de obra. l'erramentas. manutenção de equipamentos
necessários. bem como despesas corno taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas
incidentes. com exceção daquelas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuções que
correrão à conta do Contratante. durante a vigência do Contrato;
Í) lomecer profissionais com todos os treinamentos de normas regulamentadoras necessários para
realizaçào dos :err iços contratados:
g) possLtir todos os equipamentos e ferramentas necessário para o bom desempenho do objeto deste estudo.

8. PROTEÇAO DE DADOS PESSOAIS (LCPD)
8.1. As partes seguirào as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei
n' 13.709/2018 (LGPD).

9. DO FORO
9.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina. como único competente para
dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

(LOCAL). (DATA).

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XXX
CONTRATADO

Maria Helena Puhl
Procuradora Municipal

oA Bi RS I :14.027

Pngrna 2{ de 25

I(). PUBLICAÇÃO
10.1. Esta ata, com indicação dos fomecedores. seÉ divulgada:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP. a partir da adoção pelo Município (art. 176. III c/c
p. ú. da Lei n" 14.13i/2021);
Il - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
Ill- DiárioOficial dos Municípios-DOM (arr. 176.p.ir.. ldaLei n' l r1. l i3/202 1 ).
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AN EXO VI I _ ESPECIFICAÇÕES. PREÇO E QUANTIDADE

Resultados pretendidos:
I . Elaboração Eficiente do Plano de Ação:
- Desenvolvimento de um plano de ação qualificado e alinhado às necessidades locais. visando otimizar a

util ização dos recursos disponíveis.
2. Processos Seletivos Transparentes e Eficazes:
- Realização de processos seletivos transparentes, eficâzes e alinhados à diretrizes da Lei Aldir Blanc 2,
garantindo a seleção adequada de projelos culturais.
i. Avaliaçào Rigorosa de Propostas:
- Aplicação de ferramentas e metodologias especializadas paÉ uma avaliação criteriosa das propostas,

assegurando a escolha de iniciativas culturalmente relevantes e viáveis.
4. Gestào Financeira e Contábil Efetiva:
- Suporte na geslão Íinanceira e contábil dos recursos recebidos. garantindo transparência e conformidade
com as normalivas legais.
5. Conformidade na Prestação de Contas:
- Assegurar que a prestação de contas dos recursos recebidos esteja em plena conformidade com a

legislação vigente. evitando problemas legais e garantindo â continuidade do financiamento.
6. üimização de Recursos e Economia Financeira:
- Economia de recursos para o municipio ao evitar a necessidade de capacilar inlegralmente servidores
públicos. aproveitando a expeíise da consultoria especializada.
7. Capacitaçào lnstitucional :

- Transferência de conhecimento e capacitação dos colaboradores da Secretaria Municipal de Cultura,
fortalecendo a capacidade intema para geslôes culturais futuras.
8. Efetiva Contribuição para a Cultura Local:
- Contribuiçào efetiva para o desenvolvimento cultural local. promovendo a execução bem-sucedida de

ações e pÍojetos culturais impactantes e alinhados com as necessidades da comunidade.
Etapa do trabalho:
- Solicitação de Recursos nas platafonras; Reunião com fazedores de cultura: Elaboração de eventos
culturais no municipio. Criação do Conselho. Fundo e Plano de Cultura, Reunião com Equipe de Cultura-
Assessoria na destinação dos recuÍsos; l,eitura e entendimento de editais culturais de todas as esferas;
Desenvolvimento de modelos de Editais: Assessoria ao preenchimento das inscrições; Assessoria na análise

dos projetos; Prestaçào de contas da PNAB e nos demais editaisi Assessoria em atividades culturais
municipais e regionais; Assessoria Lei PNAB 2024; Enconlros presenciais semanais com setor de cultura'

Itenr EspeciÍicação TIN I I) Qurnt
lllínima

Quant
Máximâ

Preço
Hora R$

0l Contrataçâo de consulloria
especializada/prestação de serviço. para a

implementação da Lei Aldir Blanc 2. com as

seguintes atribuições:
Solicitação de Recursos nas plataÍbrmas;
Reuniào com fazedores de cultura;
Elaboração e acompanhamento de eventos
culturais no município. Acompanhamento do
Conselho. Fundo e Plano de Cultura. Reunião
com Equipe de Cultura. Assessoria na

destinação dos recursos: Leitura e

entendimento de editais culturais de todas as

esferas: Desenvolvimento de rnodelos de
Editais; Assessoria ao preenchimento das

inscrições: Assessoria na análise dos
projelosi Prestação de contas da PNAB e nos

demais editais: Assessoria Lei PNAB 2024;
Encontros com setor de cultura:

llorr l0 t00 13 t.00

l',rg,lr"r lS dc 2s
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INOEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO - PAIMitOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.bÍ Site; www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JURIDICO

Processo AdministÍativo:
Procêsso de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Proces6o:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da AbeÉura das Propostas:

43t2024
4312024

Pregão eletrônico
1912024-PE
17 t06t2024
o3t07 t2024
08:31

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

e üocumentos referentes a abertura do presente pÍocesso licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminaÍes, obedeceu o

determinado pela reÍerida legislação.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os têrmos do pÍesente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

RIA HELENA P

038

PÍolocdo: 2cca 16ô7-8e0G417&8€27-c36061m28cc Usuáno: AÍrúEssâÍnâcca Vãí§ão: 3E d6 120612024 1l:37:31

Oê.€írvdvedor BE]HA SISTEMAS - OIRETORIA DE PROOUTOS g.trm: Complâs

Palmitos, 17 de Junho dê 2024
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Re: Edital assessoria Lei Aldir Blanc 2 *
De : -, i,'em 1024-0':8 20 14

rro=
Píezâdos.

Dâ análise da minutâ do êdital licitatório ná modalidâdê Prêgâo Elêtrônico, têndo por obieto 'CoNTRATAÇÃO DE EI/PRESA

ESPECIALIZADA EM PRESTAR CoNSULToRIA SoBRE A EXECUçÃO OA LEI ALDIR BLANC PARA SECRETARTA MUNICIPAL DE

EDUcAÇÁo, cuLTURÂ E EspoRTE, Do MuNlclpto DE pALMlTos sc", constatamos sua &guladítade, pois: 'o objoto êstá descíito de

íorma íegular, âssim como as êxigências de hãbilitaçâo; 'â modalidade é ãdequada; 'Íoíam atendidos os r€quisitos da fâse preparatóriâ

confoÍme art. 18 da lei 14.133/21, e demais dispositivos legâis.
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CERTIFICADO

Andressq TrIqCCq

Concluiu o evento online Curso de Formação de Pregoeiros, realizado entre os dias

04/1.1. a 09/1,1, de 202t.

Carga horária:12 horas

cNPJ 10s088430002-38

C)
§
|.-.À

7

i(DIvIPRÃS vice-Presidente



Páginat 1 I 1

w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

RUA INDEPENDÊNCIA. '1OO . CENTRO - PAIMiIOS - SC

CEPr 89887400 CNPJ: 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3M7-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.pãlmitos.sc.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr'19/2024

Processo Adm.:
Data do Processo:

43t2024
17 t06t2024

Objeto do processo:
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
CONSULTORIA SOBRE A EXECUÇAO DA LEI AIDIR
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DO MUNIC|PIO

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR
BLANC PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DE PALMITOS-SC

x' §r{!3 /ioÀ:lF'rot
fuc
Fcíl
. a\, o(r / âY

G.[/rr.ãr*rco
,dÍmroÊíSc -â. a I oq

ocolo o€ ou

ooo os F.ítcaeb. ot" , »{
e.l] llq

/_-&!L
(.,-t +--

Rôtpcnc6Yú

GRAZIELIADRI GRAM[IS
COORDENADORA ADfuIINISTRATIVA

IvIUNICIPTC DÊ PAtI\,IITOS

Ti§:*'li"i'3-';

Presidente da Co ão de Licitação

-1,\ 042

Palmitos, 17 de Junho de 2024

Prolocdor 278b8b1-f43d-456Gb.56-ee45641 3cb55 Usuáíro:AndressaTriaccâ Veísáor 52 de 1210612024 09:22:31

Oesênvolvêdor EETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PROOUTOS Sistêma: CompÉs

AVISO DE LICITAçÃO - NUMERO 4312024

A Comissão Permanente de LicitaÇões, da entidade MUNICIPIO DE PALI\,IITOS - PREFEITURA, no

exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos

interessados, que irá reatizar no dia O3tOl l2O24 as 08:31, no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentaçóes e propostas, conforme especificado

no Edital de Licitação N' 19i2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponÍvel no endeÍeço supracitado.
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LEOBERTO LEÀL
ru ícbro oE rEo€ÊÂÍo LlÁt
Oúrra..t Lkh.ró-. Co.l'í6
PRocEsso uclÍAÍOilo lf !11202.1
PiEGIO ELErióXrcO r" 7i2o2a
TIPO] "X.nor P'@ @r ld". OBJEÍO REGISTFO l,€ PiÉÇOS

Dãía e€.luái. áqúls'çõos pârcêladn úe Mlmais de (8lt!Éo.
l'nlâs, mádeins€diveB6, vlsÕdo à onsrruçáô, Éím, úánú-
r.ncà4 e rtuénmdloe â sáem .Êáizad6 Êcla PÉíêiu. irwiooál
ú v'âs 3óanas e tu6,s @úalr4çõê1 prÊdc púàlL6 eab6,
ê pârâ o F!.do MlnlcPol dé sâÚde dê LetEdo toal, @dolm
An.xo L auê là Dãd€ inrcsrdlâ do EdMl de Pre!6o Elêtó.io
no 72024. LÊ6§l çÁO: Lã n'14.i3!21. Dê6tlo lÂiÍiipd,!q
134i23.1ã Orsà.'€ eô Edld 

'ta€RTrri 
: n i:r:ür lqu.loz.

horú}. do dh 02 d.lúlh. d. 2024. côAá do Eóilal pod. sr
oõrida rc ônd6rqp áom. dràdo m !4ieJElA!!úC,íÁE,§ o iô
116 ,w r@bér1Dr+á * !e.b. l máça.rrde: (.6)326ô 1212

En I/06,202a vÍroi,aoiOERIO ALIGI - PÉÍo o Múiopal.
Cod.Mãl 10o1231

MAJOR VIÊIRA
MUNIC|PIO OE MÀJOR VIEIF(À/SC

Àviso 0Ê LtctÍAçÃo
CONCORRÊNC'A ELEÍRÔII|CAN à @3/2024
oq€,o coNÍrIÀTAÇÀo DE EMoÊÉS^ ESPFCTÁLTZADÂ PAFÁ
EIEC /çÀO OA PAVIMEI\TÂÇÀO ÀSFÀIIICA É DAENAGEII
PIUVIAL DÉ ÍRÊCIiO NÀ LOCAIIOÂOE O' COIONIA RUÍHES
- TR 02 AÍRAVÉS OÁ ÍQAASFERENCIA ESPECIÀL SCC N
19a71202, ÉScCN 79ó7i2022, aRllÀoo COM O ESTÁOO O€

SANÍA CATÀRINA E O MUNICIPIO DÊ MÀJOR VIEIRT POR
INTERMÊDIO OA §ECRETARIA DE ESIÁOO OÀ FAZÊNOA PARA
O MUNICIFIO DE MAJOR MEIR'ÚSC. COt' FORNEOMEiTTO OE

TODO O MÁÍÊÂAI Ê MÁO DE OBRÂIiECESSTRIÀ CONFORME
l\lEMoRtal o€scR[lvo,PrÂrllLH oRç^ilENT RlaÉoEMAls
OOCIJM€llrOs CONSÍANÍE NO PÂESENTE PAOCESSO UCI.
TATÔRIO AÍRÁVÉS OASÊCRÉÍARTAMIJNICIPAI- OE OBRAS E

vlaÇÂO OO MUNiC|AO D€ M JOR vlErRÀ Íeo: Mdú PÉíD I

GLOAÂL D sprna/DarrhoB 1?/07/202a á5 0th30. R*hi@ro dE
p6!cl6 óté às 08h00lM, m slddsço élotürÉo ww.brd!,br
dodie 1710712024 l dnEç.G:leE4&t&&!úl!!ibo.go.
DíFone {47) 36551111 cdpE óô edilãl.o S'le w.Éjúro{r..
rc.qov.br. Edsn Sidnsi SchroedóL PeÍêllo Munidp.l, 1 7/0«202,1.

cod Ltât: r@i235

PALMTTOS

ESTADO Oa SÀtr CÀrÂRrX
PREFETIURA MUNICIPAL DÉ PAU{IIOS
àqr. lhrró.|o.! aszc2a! ilú.rdâde PEgao Erêi,,ôn'.ô.'
194024 Oblíor REGISÍRO OE PREÇO PARA COdTRATAçÁO
DE ÉMPRESÀ ESPECIÁIIZAOA EM PRÉSÍAÀ CONSULÍORIA
SOBRE A EXECIJÇÂO OA LEIAIOIR BLANC PARA S€CRETA.
R1A MIJNICIPAL DE ÊDUCAÇÂO, CULÍURA Ê ÉSPORTÉ, OO
MTJNICIPIO 0E ÊALMIÍOISC O.r. ü 6r.9. do. úv.lo0..:
03/07rm21ãré es 0a30horas D.l. dá .à.,1úá | 03/07i2024 âs
0A l1 húas. Êd lal d'spôn,vel no elor do l'.itaíões dâ prêloluE
d súêmp3rmirc sc.gdb. tuln'ros 17 deNnho ds 2024
Dâr i@ry Énge - Prerêro Munropár

cod MaL 1001352

PAPANDUVA

êSÍADO OE SÀNÍA CAÍÂFi'A
§,lrrctslo oE P r No{rva
PaocEsso LrcrÍ^tóilo ra o37no2a
PÂEGÀO ELETRó'{CO XT O!7I2O2T
ohFro: o objêro dá pr*n!ê li.iraçáo é a @lÉráÇão dê mpiesa
6eialiu dâ Brã reâliar á P.v'6.nlaéo astàrl'6 dá Ruá José
Rdâ, dídmê p.qê16 e pranína§ êm áneL. (M ímeircnlo
d6 hrsiáis c não de ob-a. o t@unênto das Drooosrás * 'lá.á
d'< oaroofir dô diá l a d. Ju.ho dõ 202a arê ás lo:30à. do diâ
02 d. Jdho d. 2024. s.dô qú. o inicD dã ssà. de d6púlá
dê ránc s daÉ 6 l0:35h! do mm d6. {rlrôrc ,êÍe{àn.ts
aÉlE 0i:) c@ímê êditá * Éop6lâs deÉm sêt ádaslÍadas
úa súe dá Dlal.íom unludâ. sondo esla a6sâd. ôlrávé6 do
I'ht lw m.láldeom.rãmbfás lÚ.&, - Bâ* leS?l. Le' n.o

1..1332!21 e Ms srErstõês pGlqb6. D@êto MúnÊ9âr .o
3 401/m2. € ooftro Munup.r .o 3 403202,{, ben co@ demá's
l6!r5hçab§ v'qônêÉ ê p€nl@nlôi á ro!átu: O édilâr. esdahcl-
ís 6 pod.áo ss oàtd6,a PLt Íffi rc s'L d. PEleillra v,.
ffill rddoôpe.ndlv. * dovbr ê d'eÉ,ffiis ná Preí.rbr
Mln@oãl 6m di.s útêl. dâ ? . 6r loiÍas, das 08:00 ás 12:00 h@â.
êd.13130ás 17:m hmq na Rúa Sâl![o GlêYins*i l3a,Ío.o(,171
36592166 P.candw./sC. t' d! Junlro d.2024 - J.í..6
chüp.l - Pr.ílno unkh.l.

Cod. Már '001166

PORTO UNIÁO
MUNICIPIO OE PORÍO UNIÀO
ESÍÀDO OE STÍ{IA CAÍÀR]NA
Pre.s t'oLlólE 063202:l
ÊíÉlo de Edital d€ PEgáo Er.d.rLo 0:lí2024 - aLTERADO
Códilo Egi.trs TCE: C BC7023O6I|E960EA61OCE2F0o4À-
1A1B@916.rd)
o Murcípb dô Pô1o Uoão, &rado de sanra cabmâ, ãlàv6 óó
+olglro MLn opál r u$ de sús aúlú,çóes lr. públ{oquê
r&. @liu, lÉn lao ná .E.rddo PREGÀO EI,€TRoNICO. qo
díaÍú de túlgansío $á ÀaNOR PREçO POâ LOiE @ modo
dê dispurã aBÉRÍo peÉ .qri!çào dê oõra. rileÉn.. smsrê
páílcipáráo da essão públlcá as êmposas que apresenlarêm
p@poí6 6lr.v6 do st€ _M.r.llald.omp.asp!ÚEs.lfi
ü' íà À olh2§nin do diã 01 d.,ugro. co.n úi$ .13 ,l]isa âs
09t30nin no 6offi il. e di. O €dilâl e A,§uivos s)conlBn4e
d.poiv6ls rc siiê dá PÍêÍÊíu,. Munjopál d. Prlo Unêo 

_ww
pôíôunà. {.govÚ' . e §lô lrvív.pdrákê.sprâspublie3.
la f . MàrlE ,Ímãçna3 pd€m sê. cti*õ ns RG PãdÉ
Anch.rã, 126 .{al lior.rdr.'hE@y.h@ cM.ú ,içú6o(!
F.iou.i& e.gpvú e l@(í2)3523-ir55
Poío Unâo - SC. 17 óe lú.ôo d. 2024

cod Mar 1001.09

dlgli.l hioruçõ*r oêpãíalMto de comp.á. e Lj. .ç6.., §b
9raç. Otrc MüLi no 10, mstã od.d€ ê Eúiô do EdllEl .o .lL
r,rp6 /t Êsrdií.o.hrro3tsÉ.,irn. d.(,@r úslJ lich, údr.l
Prdjddro @rúrk sc, 6m 17 .,.lunho d€ 202,1

NÊLSON VIRTUOSO. PBÍ€do MUNICI9AI
con uar 10012'6

RIO DAS ANÍÂS
ESTÂDO OE SÂ TACITARINA
MUNICIPIo OE RIO DASANTÁS
RÉSIJMO OÉ EOÍÍAI OE CONCORRÊNCIÀ EIÊÍRôNICA N'

OBÊA§ E SÊRVIçO§ OE ENGENHÁRÁ
o MUNrCIpro oÉ Rlo oa§ aNÍA§sc, Ísp,ggrâdo n61€ ab
p.b Pt.aêio r&íkipalS. Jôão Carlc lnrEerb, bro pll!|i..
q@ €hrárÁ PÍEso Lrolalótu no (,001202. B modatiiad.
do coNcoRRÊNclq ElETRÔllrca r.E ob63 e s!ryiçG de
É.sonhâÉ no (,002202r.-t6|Úo @rc oàloro:
oBJEÍO: CONCORÊÊNCrA El€ÍÂôNrCÀ, por EITPREÍr OA
Gr-OBA (m!ori.l e RÉo dê oõ.s1, PARÂ EXECúÇÀO OE PISOS,
PINÍURÁ E ÀREÀ EXTERNÁ NA ÊSCOLÂ NUCLEADÂ MUNICIPAL
JACINÍANUNES, ío ÀrúciÍi, de Rú &s Ânr.rsc. Íudo @r!(,m
Pioido, Badnâ qçaÍÚraà, nffir d6qÍi6, aÂÍe dêne
@mô do Edtal. c6t 6to FinÉ n' 061076797
RÉCÉB|MÊNrO DÁS PRoPOSÍAS Oâs 1?00 h@s do di.
r 7/0da2a à3 0a:00 no6s rb d6 04/07/2024
acEÍIAa[oaDo€ DAS PioPOSTAS rNlCIAls: Oâ! 0a]00 âs
09100 ho6 do diâ 04'07/2024.
tNictoDÂsÉssÃooE olsPlJT DEPREÇosE oEMAtsFASES
09tt01min do di. 04/072024
ÍrPO OE JULGÂMENÍo: MENOâ PREçO POR EMPREITADA
GTOAAL
IVIOOO DE OISPUTA: ABERÍO
LOCÀ! OE ACESSO AO PROCESSO tlClÍAÍORlOr Pd @D
d3 lNÍERNÊl redrnlá úniçõ.r r,e !â!uEnf,a . cndolEfE
e aulâní@çáo, em túda! as suá! íes, âtdés dô §i.rEEa do
@coran@ @ FM. ELrôír6 (l@lrçaô.) d. 8oe. d. trriL!ô.5
e ldl66, (*w bí.dg.br).
BASÊ LEGA Oe@ro 10.024/19, !êi 14.13J21, LC 12trO6 0

RANCHO QUEIMADO
ÉilBto ca ÀdúÉ d€ cdúab .r' M{7ro23. Cdlrarâ.b: Fu^do
rÂrídrál dà Sàí€ de R.^.lD OlEmádo. Cdt-dÉô Sólâ C@
Cdshnúâ LTDÂ im.iiã no CNPJ sob o n" 36,39..573/0@l -94
oqâo: 1 E*dh. dá propGra mts v.it i§ prá á @lEL(Jo
do Emp.êe pe it ÍrdlMbl de MaleEis ê MÃo d. OtiE 9âÉ
â @n3rtuç5o da unihd. saee dô s.Lld. padíro 3 do MhÉté.io
dã seúdê nô Moiclpro.,€ Rm.lb os.m.dôlsc, .k.vó. da
Pl@.E n 095226r200o12200a. ímrd. ldo üuri.iÉro turíô
e MLn6táio dá Sâi<rê, . @Laprtd. do p.úgb MFktsio. fie
ad i€do e úrãro n'472o23 ô p.e.b 120 (@nlo o únie) dlas

DâB . @ndu5o da drã. Fq .3r.b.lé.ldo o oÉ ÉrciMIo
páÍá ort dã ndmb.ô óo 2024, a 6t r d€ 07 ê ií[E tê 202.1
adúNo âsinâdo m 12 õo juíno de 202Á, c6lr.ro p.dêmnle do
Pr@6o Lic,lal,áno no 114023 Ran tÉ Quêihadô, 12 d6 lúnho
dê 2024. Plba4úes CBriÉ cl€ni$ s@ w6Dàâl - s6mráriâ

C.í Má 1ml1.{5cltÍÀro oE s rÍr cATARraa
úlrltcFlo oE P F NDwÂ
PiocEsso ucrrar&lo x. ora024
PREGÁO ELETRÔ{ICO àI' 03&20,.
ol,río: o oqeb rrô p.êsslà lioraÉo ó 3 6nl.a1êçlo de npr6a
Bpeoarizd. p€ía edi.í a Pâvrmntaçãô arÍirlt€ da Ruá Monle
Ca6ielo coitme orqôros e d.n'lh.s s..e,o @Imooenlo
óê mrãiã6 e rão do oÜía. o @ótrMlo das p.op6tâs s dáá
dás 0a:00hr do dB 1l d. Júho & 2024 ala ^ ia:0018 do dr.
02 d! Julhô ô 2024, sondo quê o inicio d. ssào d6 d'spú[â
dô rá.És F dãã ã 1a 051E do Ín..@ d á. (h@@ Gdétr€
&ailia OF) Cdtorm. ádiIãlaÊ §ôp6l6 de@ s @dôlÉdas
üa ú. dâ plsl,âíôtu uilEdá, sdo ê31â ã6ídr aÍavás do
link W,lcdÂ6sc!@ra§q&ltcaÁJpúÀ, - Ba* l€ga[ tli n."
1a.13a2021 e 3cdi.6ç&! pcldbB, uffilo Munspd ne

3 401/2024 o 0ê@lo MundDd .P 3.403/202:1, bdtr .'fu dero6
l.!ÉraÉe vl9sles o porri@rÍô6 â márdi.i o êdir.lê osclâer
Mr6 p.d€faô s* órld6 rá PLráÍMá nô srê dã PrcÍetúra. uá
HBI liúéoôBo.ndm * oovbr€ dEralrHl. na fteíê uÉ
rlünÊpar n úe ú6 dê 2, a e ís6s, d8 08:00 á3 r 2rÚ hô6s
odâ 13:30 âs 17:00 hffis. na Rua Sergo Glovinskr 13,1,íso(.47,
3653-2166 Prr.ndwrsc, 17 d. JúnlE rh 2ü24 - Jêí.6on
Chri9.l PEôlto urr.tpr-

coó Ma!.:1001367

Àv'so dê Emra de lora{ão - Plr!*o L.letóíiô n' 33202,1
Cohdénoa 

^'Oal202l 
- O Mln'crDo de Ráncfo Oj6n6do. loh.

Públl.o Erara do Edllcl dê UcirãfJ. ojo Ob,6lor 6.1Étação d.
mplg BpociarÉáda 9.6 a p.úm6iaÉo.íáJri€. dHagêm
e s'nalüaÉo dô Rua dls rk ré.oõ Hilmâ Net43 w6hhár,
anÍome údtÉ€6 quúôtd3d6 e êt€4@as .staból*rdr3
4rG Edd.l . s3 á.r$. R!rti@s. o pÍôsbJo. o iiàr 1

DO OSJETO. lnIo.É$ ândô 06 a iht' rlô 56!à0 * at.@
pra o dê 03 dà Jtlrho d€ 202tr. no slê dá BNc (!&ad,!oc-6a
tr) o édt r (ámrá) á sus amr6 pods.êo sê, ohtdG áL4€s
dá pá4na @rhe do Munrcilio w.Es. orb., no sila da aNC
*Ú bôc@ b. eJd 6-Gri hoira§rbáide;m.do e6v
tr. R.ncho Ou6imdo, 1 7 dê junho dà 2024 clêri AêâÉ.id. v.-
onoz Prcláná Murclpál

côd. Mát: l0o133i

€sÍÂDo DE SÀtiTA CAÍAi§lÂ
XUI'ICiPb DE PAPAISUVA
PiocE9so ucnarôRlo N. o!6r202a
PREG^O ELETRôN|CO lf 036/202,t
OtFro o ohiero dã or*nr€ lÉrláêo é a úlríá(â. óê dlp.e
êsp€€kzada Dàa reala a Pashsr.$áo^§tiitri@ d. Ru B.sl'o
rl6úko. @lo@ pEjotG e pl.nnhâs n an.ro, m íolEimnto
de málenâB e nÉo de obE. o ,ocebimento dâs pbposiãs $ dará
d6s 08:0ohr &' diá 18 d. Jqnho d.20iL aló 6lB:(!t doú.
02 .,. Joho r,.2024, s6do qua o mks r,á *ssão de d6p!r.
de rsnes se dará a 09r05lE do cmo di., (hoéno Éíeêocia:
B.asilia OF I C@lsmo edilal 4 p.opo§las dom sêÍ da.ü.das
v'a síê da pr.rakúe utiliadá, sdô 4rá a65ádá âlràvás r,o
llnk w@ 

^ôrrárdêcotu@àrkas ff.b.. Bá* rêoál:Ior n."
14. r 3312021 6 suas .lrê6çt s poslênór6. Oeõôrô Muôicipâl nÉ

3 401r2C21 ê Dê.elo Munic'pár n'3 ,{0620?L bem cmo rlooaB
eoBlâçó6 v/gHres ê pedirenl6 à BIea oodce6.1Íê0'
rú,os Doderàô er .lnldos € Plâial@á. no s É de PBrênuÉ. ue
+máílrdla€oa!..anduvã sc doybre d@lâmênL É PreêituE
Múnrcioar e.r dlas úers de ? á 6r ,e6s. dàs 0A 0o á§ 12:00 ho..s
edã r3:30ãs 17:00 h@s, n. Rua Se'llo Grevi6h 134,160 (47)
36532166 Plp..duvrsc, 17 d. Ju"ho rt 2O2a - &ldon
ChúFôl - Póí.ío úúnlclpá|.

Cêd Mát I 1001365

PRESIDENTE GETULIO
avtso DE UctIAÇÃo
ESTÂDO O€ SANTA CATARINA
MI]NIdPIO OE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÁO ELEÍRÔNICÁ Nq 6A'2024
pÂ@Esso ÁoMrNrsTRAnvo M ,50,'202.r
O Muncipio de tueíd€ntê G6tl('/SC, ôesle átô iepreenlâdô
D.ro Pi'eGilo M!ni:jp€|, lm. puble a todos G inlsresâdos, a€
6i.lá erundo ho[âêo d4r l€irl§rcilo tE EouP ExÍo§
agRtcol s PAR A§^SSOC| ÇÕ€S DOS ÀGirCUrÍORES
DO XJrllClFlO DE PiESIOENTÉ GEÍúUO €dàsró do yopo.ls
4dleeá alé o dia 28/061202,1 às 03i00fin A *srá. dr ãbên!íá
ssâ 6 08hl5min t,. 1116* daE. pêlã daralmá óe al lacÍt

d.!ü1o ôiD7 x.dds.&g@}Í

06rs!os MunlclpaÉ trt23 lÁdi€cão da Ler Fedel 14.133/21

'1,{2021 {SônÉo Adm) e pqraía 35623 (PÍ.!pêib .
REÍIRÀDA DO EOIÍAL No süe do MUnÉIplo
PUB|TCA 0002/2024 PMRA Ponal MuniciDâ] d. Ro das
o! m s.ú i.n @no&st ! *.9d.Ú tu !ôÍ lêr.Ífie
3561l.0125{ú.1 À)2 ou âirb nâ ÉlerdE! do Flgaô
GLL)
O€MAIS INFOÂMAçÔES S6rd d.liotrçôês. dê S.gunda à
m h@i@ ó. .!Édi..b ou !.lo .da LiL(!@rr.riílri
br ôu Têletuns ('lgt 3564.0125, R,mr 202.
RiodasÀnlas (SC) 17 do Ju.ho dô 2024
Joáo Ce!]6 Mu@etePcÍêilo MlnicÉol

s,I 043
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Palmitos

Pnerrtruna

10 ADENDO MODIEICADOR DO EDTTAL PROCESSO LICITATORIO NO 4212024 PROCEDI]4ENTO AUXILIAR -
cREDENcTAMENTo rNExrcrBrLrDADE DE lrcrnçÃo No ttl2024

Publicaçâo No 6093882

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALIVITOS

1O ADENDO

O t'lUNICÍpfO DE,PALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Independência, no 100,

centro, TORNA PUBLICo para conhecimento dos interessados que houve ALTERAÇOES no EDffAL DO PROCESSO UCITATORIO No 4212024

- pRocEDIMENTo AUXILIAR - cREDENCIAMENTo, INEXIGIBILTDADE DE LlclTAÇÃo No 11/2024. Editâl disponível no setor de Licitações
da Prefêitura e no site do município. Palmitos, 17 de junho de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito l4unicipal.

PROCESSO LICITATORIO No 4312024
PublicaÉo No 6093755

Cód. de Registro de Informação (e.Sfinge) CF397A9FDA8998676290A0C6A1321F465E09881D
E DO DE SANTA CATARINA
PREFEITURÂ Í\4UN]CIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório no 43t?024. &lodalidade: Pregão Eletrônico no 1912024. Objelo: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EPIPRE-

sA ESPECIALIZADA EM PRESTAR coNsuLToRIA soBRE A ExECUçÃo DA LEI ALDIR BLANC PARA SECRETARIA MUNIctpAl oe eoucnçÃo,
CULTURA E ESPORTE, OO NUNlCiptO OE pALMÍTOS-SC. Data da entrega dos envelopes: O3lO7l2O24 até asOS:30 horas. Data da abertura:
0310712024 às 08:31 horas. Edital disponivel no setor de licitações da prefeituía ou site www,palmitos, Sc.gov,br. Palmitos, 17 de junho dê
2024. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.

CÂuana Munrcrprl

EXTRATO EDIÍAL DISPENSA O22 2024
Publicado No 6095628

Câmara de Vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADI4INISTRATIVO No.02412024 DISPENSA DE LICnAçAO No. 02212024
objeto: coNTRATAÇÃo oe eupnesn ESPECIALIZADA Er4 sERVIÇos DÉ orcouçÃo E AssEssoRÍA DE EvENTo soLENE PARA ATENDER
A POSSE DA NOVA LEGISLATURA DO PROGRAMA VEREADOR MIRII4 . JOVEM IUPiANTNOO PTTE CÂMARA DE VEREADORES. RECEbiMENtO
das propostas: até às 19:00 horas do dia 2010612024, Abertura e julgamento das propostas: 2vo6l2o24 às 13:00 horas. Edital e anexos
poy'qm ser retirados na sede da Gmara de Vereadores sito a Rua Lauro lYuller 425, das 13:00 às 19:00 horas, de segunda à sexta-feira,
ft 19 3647 1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov br Palmitos - SC, 17 de junho de 2024. Claudiomar da Silva - Presidente

EXTRATO EDITÂL DISPENSA 023 2024
Publi N 095631

Câmara de VeÍeadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 025/2024 DISPENSA DE LICITAçAO NO. 023/2
ObJeto: CONTRATAÇÃO OE TMpnTSn ESPECIALIZADA EM PRoToCoLo CERIIVIoNIALISTA DESIINADo A ATENDER EVENTo
NOVA LEGISLATURA DO PROGRAÍ\4A VEREADOR MIRIM _ ]OVEIY IMPLANTADO PTTA CÂUNNA DE VEREADORES. RECEbiMENtO

LENE DA
s propos-

tasr até às 19:00 horas do dia 2010612024. Abertura e julgamento das propostas: 2Ll06l2OZ4 às 13:00 horas. Edital e anexos m
d

retirados na sede da Câmara de Vereadores sito a Rua Lauro Muller 425, das 13:00 às 19:00 horas, de segunda à sexta-feira, fon
1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov.br Palmitos - SC, 17 de lunho de 2024. Oaudiomar da Silva - Presidente

EXTRATO EDITÂL DISPENSA 024 2024
Publicação No 6095633

3

Cámarâ de Vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATiVO No. A2612024 DISPENSA DE UCrn$O ruo. OZ+7202+
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS ATIViDADES DA CAI4ARA DE VEREADOdES. Recebimento das pTo.
postas: até às 19:00 horas do dia 2010612024. Abertura e julgamento das propostas: 2110612024 às 13:00 horas. Edital e anexos podem
ser retirados na sede da Câmara de Vereadores sito a Rua Lauro Muller 425, das 13:00 às 19:00 horas, de segunda à sexta-Íeira, fone 49
3647 7732 ou pêlo site www.camarapalmitos.sc.gov.bÍ. Palmitos - SC, 17 de junho de 2024. Oaudiomar da Silva - Píesident

044F
aclooulsc ASSr!ÁfC DrSnÂ Ma\',[ 5e, www.diariomunicipal.sc. gov. br



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1912024
Processo Administrativo N" 43/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação. 1710612024 14.32.09

LOTE 1

Item:1 Quant.: 100 Unidade: HR Val. ReÍ.: 131,00

Descrição: Contratação de consultoria especializada/prestação de serviço, para a implementação.da Lei Aldir Blanc 2,

com aé seguintes atâbuiçoes: Solicitação de Recursos nas plataformas; Reuniáo com fazedores de cultura; Elaborâção

^ e acompaÀhamento de eventos culturàis no municipio, Acompanhamento do Conselho, Fundo e Plano de Cultura,

Reunião com Equipe de CultuÍa, Assessoria na destinaçáo dos recursos; Leitura e entendimento de editais culturais de

todas as esÍeras: Óesenvolvimento de modelos de Editais; Assessoria ao preenchimento das inscriçôes; Assessoria na

análise dos projetos; Prestaçâo de contas da PNAB e nos demais editais; Assessoria Lei PNAB 2024; Encontros com
setor de cultura;

AutoÍ
PARTICIPANTE 065

PARTICIPANTE OO1

PARÍICIPANÍE 135

PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 069

PARTICIPANTE 099

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

SeMço

Valor
130,00

131,00

129,00

130,50

131,00

131,00

1de1

F

5ot
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DOCTJMENTOS DE
HABILITAÇAO

LICITANTE: 49 .7 84.292 FABIANE
KEHL

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO-MOTTVO:

5"\'

I
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LAMPIÃO PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHt - CNPJ: 49.784.29210001-90

TEL. (49)9 8803 6il9
PINHALZINHO - SC

A

PreÍeiturâ Municipal de Palmitos - SC

Pregão Eletrônico ne L9/2024

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Lampião Proietos culturais, de tabiane Kehl, cNP.,:49.784.29210001-90' Endereço:

Rua cuiabá, 837 - centro - Pinhalzinho - 5c, por intermédio de sua representante legal o sra.

Fabiane Kehl, portadora da carteira de identidade ne 3.124.979 e do CPF ne 026.554.319-36,

DECLARA, nos tennos do an. 63. I da Lei n" 14.133/2021 que atende aos

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.
Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta

declaração. sob pena do art. 299 do Código Penal.

Pinhalzinho, 02 de.iulho de 2024

gub
Dô.un6bâes'níôdjá.lnht

v.núqur.h àtlps://vàlid.r.r, !ov.bÍ

LAM PI O PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHL - CNPJ: 49.784.29210001-90

I
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LAMPIÃO PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHL - CNPr: 49.784.29210001-90

TEL. (49) 9 8803 6649

PINHALZINHO - SC

A

Prefeitura Municipal de Palmitos - SC

Pregão Eletrônico ne l9l2124

DE,CLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Df, RESERVA DE CARGOS

A empresa Lampião Proietos Culturais, de Fabiane Kehl, CNPJ:49.784.2921OOO1-9O, Endereço:

Rua Cuiabá, 837 - Centro - Pinhalzinho - 5C, por intermédio de sua representante legal o SÍa'

Fabiane Kehl, portadora da carteira de identidade ne 3.124.979 e do CPF ne 026.554.319-36,

DECLARA, nos termos do art. 63. lV. da Lei n" 14.133/2021, que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta

declaração. sob pena do a4-291da!ó4Sg-Eglql.

Pinhalzinho,02 de julho de 2024

g .-Àb
oo.lcnro,siin:dô.lidt lÉl.

o.râ: 03/07/2o2.07:o!r0r{]{ô
v.rifi qüe rm hnrr//válidáÍ.iir.3ov.b.

LAMPI O PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHL - CNPJ: 219.784.29210001-90

I
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))
LÂMPIÃO PROJEÍOS CULruRAIS

f ABIÂNE XEHI- - CNP.,: ó9.784.29210001-90
rEL. (4919 8803 6649

PINHALzINHO-SC

I-AMPIÂO PROJETOS CULÍURAIS

FABIAN E l(€H L - CN Pl: 49-784.292/0001-90
TEt-. (4919 8803 6649

PINHALZII{HO.SC

Prêfeitura Municipâl de Palmitos' SC

Presão Eletrônico ns 19/2024

I 5 de dezembro de I 9 76 - Disp(',c sobÍe as Sociedades oor Acôcs. concorrendo enlÍe si

(aí. 14. v):

g) Pes$ô llsica oujuridica que- nos 5 (cinco) anos anteíiores à divulgaçào do cdilÂ|.

tenhâ sido condenadajudicialmcnt§. com tÍânsito cm-iul8ado. porcxplorâçào dc trahalho
inlànlil. por submissâo dc trabalhadores a condiçÔes análogas à§ de escÍavo ou por

contíâlaçilo de adolescenlcs nos cnsos \ edado§ pcla leBislaçào lrabalhisla ( an. I l. V I ):

h) um licitações e contratações realizadâs no âmbilo de projctos e programas
parciatmente íinanciados tx)r agência oficiôl de cooperaçào e§líimgeira ou poÍorganismo
finan@iro intemacionalcom recursos do llnanciamcnto ou dãconuâpartida nacional. nilo
podeÍá paíicipaÍ pessoa fisica ou juridica que inle8re o rol de pessoas sancionadas por

essas entidâdes ou que se.ja declarada inidÔnea nos termos da Lei n" l.1.lJ3/2021 (êtr--U.

§l)r

i) Íl imDedida a empresa consorciada paÍicipar. na mesma licitaçào. de mai§ de ull]

consóício ou de forma isolada (aí. l5.lV)r

i) Duíante a vigência do conlralo. é vedâdo ao contratado contratar c(lniüllc.

companheiro ou parcnle cm linha rcta colateral ou por aliflidadc. âté o terceiro 8rau. dc

dirigcnt€ do órgào ou €nlidôde conlratanlc ou de âgenle público que descmpenhe Íunçào

na liciiação ou atue na llscalizaçào ou na Êcs(ão do contrato (aí. 48. p. ú )i

k) vedada a subconúataçâo de pessoa Ilsica ou juridica. se aquela ou os dirigentes

desta manlileÍem vínculo de nalureza técnicÀ contrcial. cconômicê- linanceiíÀ
lrabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contÍatâíle ou com agente público
que desemÍ,eúe funç?b na licitaçâo ou atue nâ liscalização ou n8 gestào do contrat{}. ou

se dcles forcm cônjuge. mmpanheiro ou paíenle em linhaÍeta colaleÍal. ou por alinidadc.

até o teÍceiro grau (aí. 122. § l').
Por ser expressâo da verdade- âssumo intciía rcsponsabilidade por esla declaração. sob

rÉnâ do an 299 do Codiso Penal.

Pinhaizinho,02 de iulho de 2024

r)r.r'r. \tr \(, io t)t; t\t.i\tst ít\( t.\ t)l.t tllt'1.])tIlrN rr)s l,\R.\ l)lsPl I \R
()( t l \\ [ ()( t,\Rt t( ,\R t)\ I \t ( I ( i() lx)( ()\ tR\t(l

A emprela L,ampião P roi€tos Cuhu ra is, de Fabianê (ehl, CNP]: 49.784.29210001'90, Endêreço

Rua Cuiabá,837 CenÍo - Pinhahinho - Sc, por intermédio de sua representànt€ legalo Sra.

fabian€ (ehl, portadorã dâ c.rteiía de idêntidadê nq 3.r24.979 € do CPf nt 026.554.319_36,

Declaíal

Que nâo incoÍre n&s vedaçôes paevistss na l-çi n'14.133/2021. assuúindo a

s)

responsabilidadc de oomunicaÍ imcdialamcnte a 
^dminisúaçâo 

Pública no ceso de
incorÍer:

r) Agcnte público de órgão ou entidade licitante ou contratanl.. deveído ser

observadas as riluaçôcs que possâm conligurar conílito ds interesses no exercicioou aÍxis
o exercicio do cargo ou emprcgo. nos lerÍnos da legislaÇâo que disciplina a materia (af,L

{,§i):
b) Aulor do antepft)jeto. do píojeto basico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou
juridica. quando a licitaçào vsísar sobre obrÀ serviços oú t'omecimenlo de bens a ele
Íelack)nados. s€ndo que equrpamm-se aos autores do projco as cmpresas inlegÍanles do
mssmo grupo cconônrico (qLLLI c/c lLI);

c) Empr€sa. isoladâmente ou em consóÍcio. responsávcl pela claboraçào do projeto
biisico ou do projeto cxeculivo. ou empresa da qual o âulor do pÍojeto seja diri8entc.
gerentc. controlador. acionista ou delentor dc mais de 57o (cinco por cento) do capital
com dircito a voto. responsável técnico ou subcontralado, quando a licitaÇào versar sobrc
obrq scrviços ou tbmecimento de bens a ela necessii,rios (êí-!-ll.ll). EquipaÍarn-se aos

âutores do pro_ieto as cmpresas integrantes do mesmo gÍup() econômico (ârt. 14. § 3')l

d) Pcssoa lisica ou juridicâ que sc cnconlre. ao lcmpo da licilaçào. in{x)ssibilitâda dc
paÍticipar da licitaçào cnr dccorÍência de sarçâo quc lhe Íôi imposla (!LllL[I)i
Obs. l: llste inlpedimcnlo tambem é aplicado ao licilante que atu€ cnr substiluiçilo a outrit
pcssoa- lisica ou juridicÀ com o inttlalo de burlar a cfeti!idade da sançâo a ela aplicada.
inclusivc a sua controlsdora. §onÍolada ou coligada. dcsdc que dcvidamentc conrp.ovad\,
o ilicito ou a utilização tiaudulcnla dâ peÍsonalidade juridica do licitante (art. ld. § l')

íinanceira tÍabâlhista ou civil com dirigenlc do órgào ou entidade conlraúnte ou
agentc público que desempcnhc funçâo nâ licrlaçào ou aluc na íiscalizaçâo ou na
do conlrato. ou que dslcs seja cônjuge. companheiro ou parenle em linhs reta.

ou por aíinidade, ate o terc€iro grau (e4-!lLM):

gub

LAMPIÀO PROIETOS CULTURAIS

FASIANE KEHL' CNPJ: 49.784.2920001-90

e) 0 EmpÍesâs coítroladoÍas, controladas ou coligadas. nos termos da
§

e) Aquele que mantcnha vinculo de naturezs tecnica- comercial. económica.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO OE INSCR çÃO
49.78,r.292/000í-90
ÍrlATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA ÇAO
CADASTRAL

oz03t202l

49.784,292 FABIANE KEHL

TIJLO DOÉSÍABELEC MENÍOINOME OE FAN
ME

1GO E OESCRI DA Àl VIDÁD€ ECONÕMICÀPR NC PAL

85.92-9-99 - Ensino ds arte ê cultura não êspêciíicado anteÍiormenle

E OESCR OASATIVIOÁDES rcÀs sEcu
93.29{-99 - Outras ativldadês de recÍoação e lazer não êspociíicadaa ântorioÍÍnente
90.0í-9-Oi - Produção têatral
85.99-6{N - TÍolnaÍnonto em dosênvolvimento profisslonal o gorênclal
82.í9-9-99 - Pígpârâção de docutnonto3 ê s,oÍviço3 gapociallzado3 da epoio administralivo Íão êspocificado§
antodormente
79.90-2-OO - Sorviços de t€seÍvas o out.os 3eÍviços de turbmo não o3peciÍicados ântêrioÍments
82.304-0i - Sorviços dê organização do foirâ3, congrg33os, axposiçó6 e Íe31âs
74.20-O-OÍ - Atlvidadss dc produção de Íotogralias, oxceto aóroa G subma,ina

IGO E DESCRI DÀ NATIJREZAJUR]OICA

213-5 - Emprêsáíio (lndividual)

'IO R CUIABA
NÚMERO

437
COíI,I PLE ME NTO

89.870-000 CENTRO PINHALZINHO sc

ENDERÉÇO ELEI Nrco

PROFEFABIKEHL@GMAIL.COM
ÍELEFONE

(,r9) 3366{099

ENÍE ÉE OERATIVO R ESPONSÁVEL (EFR)

ST CAOASÍRAL

0203t2023

MOÍ|VO OE StrU

S ESPEC ÂL oaÍa oa struÂÇÁo EsPEcÁt

13/06/2024 07 50 about:blank

Aprovado pela lnslruÉo Normativa RFB n0 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 1310612024 às 07:19:22 (data e hora de Brasilia). Página.111
V

F

t
âbout:blank
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Certificado da Condição de
M ic roe m pree n dedo r lndividual

ÉÍnpíesáriola)

Noms Clvll
FABIANE KEI]L

CPF

026.554.319,36

Promoto(a) de tunsmo

Mâquiedo(a) mdePêndenlê

lnslÍ'rlo(a) de nÍoímálica. indep€ndênl€

Monlador(a) e rnstaladoíd€ 3Blêmãs ê
equipamentos de rlumhaÉo ê sinâlizâÉo
em vias públicas, poÍlos € eoroponos.

PromoloÍ(a) d€ evêntos hdêpêndenle

Locado(a) de palcos. coboíuÍBs e oulras
aslruturas da uso l€mporáiro ercelo
andaim6s ind6pondentê
Tócnico(e) da sonoízâÉo e dê ilumináçáo

Humôri§tâ ê conládor dê hrstôílâs.

799G2/0O - SêÍviços do Í63€Ívâs e oúÍos s.rvips de luísmo não
especíicados anl.Íiormentê
9602-5/02 - Ativdádês de e3télica e outÍos s8Íviços de cuidados

85996/03 - Treinam8nlo em inÍoÍmátca

4329-1/04 - Monlaqem e nstâlâçâo de §stêmas e equrPamenlos de
iluminaçáo ê sinâl zaçáo em viâs públicâs poítos e âeíoponos

823G0/01 - SêÍvrços de orgânEâÇão dereiÍas. congíessos

7739"0/03 - Alugúld6 palcos cobêíluÉ5 e outíss êslruluras de uso
lempoíáíio, excelo andaim6§

9001-9/06 - Ativrdadês de sono.iaâçáo e óe rbmmaçào

9001-9/01 - PÍoduçlo lêâtÉl

CI{PJ
49 784 29210001-90

l{om€ Empía3áílal
49 784 292 FABIANE KEHL

C.pltalSocl.l
1 000.00

Sliu.çao C.d..tr!l Vlg.nto

02t03t2a23

0at de slturçao cadâ.tral
02103t2023

ÉndêÍeço Comê.cial

CEP
89870-000

Bâlrro
CENTRÔ

1OA RUA CUIABA

Munlclplo
PINHÂLZINHO

837

UF

Sltuâçao Atu.l
ÊnquadÍado na condiÉo dê MEI

Poílodo8 de Ênqu.dr.monto como MEI

02to3t2023

Atividados

C.
Ocup.çào Prlnclpil
lnslrulor(a) de âíle e cuhura êm geral indepondênle

Âilvldrdc Prlnclpâl (CNÂÊ)
8592-9/99 - Ensino do arle B cultuía náo espêoÍicâdo anleÍorínêntê

Em localÍiro íoía da loja, lnl€ínel

Ocupaçõ't S.cundaÍlrs
Locado(a) de êquipâmenlos recíeewos ê
osportivos. indêpendenlê
Filmado(a) independênto
lnstrulo(á) dê ârtes cénrcás, indepêndênlo

FolôErâfo(a) rnd€pêndenlê

lnslrulor(a) de cursos píepáratórlos,

lnslrulo(a) de música. indêpeodenle

Âtlvld.de! S.cundáÍ|.! (CNÂE)

7721-7100 - Aluguêl de ôquipâmênlos .ecÍêalivos ê ssporiivos

7420-0/04 - Filmagem de Íaslas e evênlos
8592-9/02 - Ensino de aílês cénicas. .rcêlo dânçâ
742G0/01 - Alividâdes d€ produÉo de íologÍaÍas, excrto aéÍêa e

85996/05 - Cursos prsparatórios pâíâ concuísos

8592-9/03 - Ensrno de múslca

c)
C'1

-7



)
Têrmo de Ci6ncla e Responsabilidade com Eíeito de

Funcionamonto
de

Oâclâro. sob âs penas d3 lor que conhoço e atendo aos Í€quisitos legars axqrdos pelo Eslâdo ê pela PÍ€Íeiiura do
lúunicipio pâÍa a dispons8 dá emissão do Alvará e Licênça d6 Funcionâmenlo. compreendidos os aspeclos
sanitários. âmbienlais, tribuláíios, de sêgu.anÉ públrca uso e ocupaçáo do solo atividaóes domiciliarês e restriçôês
ao u§o dê êspâços públrcos. aulo.rzo a realizaçáo de inspeçáo e ÍascalizaÉô no locâl dê êxêrcicio dâs atividâdes
paía Íns d6 vêafrc€ção dâ ob§ervâncrê dos íefendos Íequisitos e dêclaÍo, sob ae penas da lei,laÍ cr6nclâ dê quê o
náo âlendimento dos Íequisitos legals ex€idos pelo Eslado 3 pela PÍaíeiura do Municipio poderâo acâíretar o
cancêlamenro dêste Termo de Ciáncia e Responsabilidada com Êíeilo de Dispênsâ de Âlvaíá s Licençs dê

' oocl€raçáo presladâ pelo emp.êendêdor no alo de íêgrstro da smpÍesâ

Ert. c.tonodo comprcv. G n!cJ1çõ.§. ãrv5.á rEençis c a stu.Çro d. €nquúr@.toóo eÍ!6!lrrô

^ 
su. .êd.9r. 6ra o.dtd.nÍ. a 6,ú.ré0 d. .us €!i..iki,.óo @ rIl.n.t. ú dóâÉÇô

c.ni[.3do.irl(b ón à.$ Reúç.o.. 5t. ('. 12 d..@no dô 2020 dô conla p.D
. d. L.orÍ2.ç!o d. Eítp6ss . N.córc - CGS|M

arENÇÀo qúàrqúàr 
'ssoG 

ou om

N.ad.r p.,.. sípiÍóÇro do R.9dro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtariâ da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geíal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 49.784.292 FABIANE KEHL
CNPJ: 49.784.29210001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativâ da União (DAU) iunto à

ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração diretâ a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeitô passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iúlho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://ww\ r.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2h012014
Emitida às 13:26:30 do dia 2510312024 <horu e data de Brasilia>
Válida alé 2110912024.
Código de controle da cerlidão: 23D8.E9E3.6548.E805
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

F
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão çociar): 49.784.292 FABIANE KEHL
cNPr/cPf : 49.7U.292lO0o1-9Í)
{Solicitante sêm inscíição no GdaíÍo d€ contribuintês do ICMS/Í)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNP, informado pelo soli.itante, que não consta da basê d€ dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ inÍormados pelo solicitante devem ser conÍeridos com a documentação pessoal do
Portador,

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vie.em a ser apuradas, é certiÍicado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaíia de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legãll

Número da certidão:
Dãta de emissão:
vàladade (teine 3938/66, Art. 158):

l-ei ne 3938/66, AÍt. 1í
24014ü)41973063
oalozlzoz4 t4t4o.33
06lBl2o24

Â ãutenticidàde desta cenidão devêÍá ser €onfirmâda na pá8iná da sêcretãrià de Êst.do da Fârenda na lnternet, no êndereço:
http://www.seí.sr.gov.br

I
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Eía doauín€nto íoi essinâdo di8itâlm€nte

lmpresso em: 25/03/2024 1l:28:10
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§#
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICiPIO DE PINHALZINHO

SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Dâ!.à 1A1612O24
00r00 18:14:

Númeío Validade

Nome / Razáo Socral

7019

49.784 292 FABTANE KEHL 49.784.29210001-90

Frnalrdade

i,rensagem

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobÍar outros créditos que venham a ser constalados, mesmo se
referentes a peÍiodos compreendidos nesta ceÍtidão. Com créditos náo vencidos ou com exigibilidade suspensa até a
pÍesente data, relativas a tÍibutos e demais débitos de competência do Município de Pinhalzinho

Código de Contíole

Pinhalzinho (SC), 18 dê junho de 2024

AEnida Sao Paulo. 1615 - Centro

Pinhalzinho (SC) - CEP: 89.870{00 ' Fone: (49) 3366S600

Página 1l 'l

I

\,

WGT22 1 2O l.OOO-XDZLTWFGXNFRKG-O

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de contro
http://pinhalzinho.atende.net

informado

5rc 055

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

f lrtostroÃ,

Com créditos nâo vencidos ou com exigibilidade suspensa até a presente data.

\
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

49 ,784 .292/OOOl-9O

FABIANE KEHL

R CUIABA 837 / CENTRO / PINHALZINHO / SC / 89870-OOO

t:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontTa-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/0612024 a 15107 /2024

CeÉificação Número: 202406 1 60050607 9297 258

Informação obtida em 27/06/7024 t4:55:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

21tO6124_ t4 55 Consu adoÍ

I

\
"bâ.5

https://coôsulla crf.cáixâ.govbí/consultâcrf/pages/consullaEmpregador.jsf

Jc, (.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR.ABATEI STÀS

Nome: 49.784.292 FABIANE KEHL (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 49.784 .292 /0001-90
Certidão no: 477 73162 / 2024
Expedição: L4/06/2024, às 08:16:34
Validade: lL/Lz/2024 - L80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

rNFOR!!ÀçÀO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
ne ces sários à identificaÇão das pessoas naturais e j urÍdicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória trans.itada êm jufgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernent.e aos

P.laER Ji;a:ICjÀÊ Iai
li,lrl'j l tj:.: |ü T:.:\:jÀi,ti.j

acordos firmados perante o Ministéri

recofhimentos
emolumentos ou a
de execução de
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais tit
dlsposição legal, côntiver força executiva.

previdenciários, a honorários, a
recolhimentos determinados em Iei; ou

ustas, a
decorrentes
Público do

los que, por

A

5o.l CIs7

Certifica-se que 49.7A4.292 EÀBIÀNE KEHI, (MÀIRIZ E FIIIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no {9.7A4.292/OOOL-90, nÃO CoNSÍÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaJ-hlstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consotidaçào
das leis do TrabâlhÕ, acrescêntados pelas l,eis ns.' 12.44A/2)ll e
73.467 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cônstantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

contados da data

A

V



LAMPIÃO PRO,'ETOS CULTURAIS

FABIANE KEH L - CNPr: 49.784.29210001-90
TEL. (49) 9 8803 6649

PINHALZINHO . SC

Prefeitura Municipal de Palmitos - SC

Pregão Eletrônico ne 19/2024

DECLARAÇÀO QUE NÃO EMPREGA MENORES

A empresa Lampião Projêtos Culturais, de Fabiane Kehl, CNPJ: 49.784.292/OO01-90, Endereço;

Rua Cuiabá, 837 - Centro - Pinhalzinho - 5C, por intermedio de sua representante legal o Sra.

Fabiane Kehl, portadora da carteira de identidade np 3.L24.979 e do CPF ns 026.554.319-36,

A empresa acima citada, por intermédio de seu representante tegat, DECLARA

Sob as penas da [ei, que cumpre com o disposto no art.70, XXX|ll, da Constituição
Federat.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração,
sob pena do art. 299 do igo Penal.

Pinhalzinho, 03 de julho de 2024

g §.b

LAMPI PRO-'EIOS CUTIURÂIS

FABIANE KEHL - CNPJ: 49.784.29210001-90

^
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Número do pedido: 2419644
FOLHAj 1 / 1

toDÍtilt:Dlcúao

TRIBUNAI" DÊ IUsTIçÁ
de Sãn1a Câlarina

CERTIDÀO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTR.AJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 2419644
Comarcas ê Turmas Rêcursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comaTcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

a) Os dados que serviram de parámetro para a Íealizâção da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexào com a Receita Federal ou outra instituicào
pública para autenticaçâo das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conlerencta.

b) C^ertidão _e:p_edida gratuitamente, nos termos da Resoluçâo CNJ n. 121l2010 e Resolução Conjunta
GPICG) n. 612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tisc.ius.brldownload - Solicitado por: Luiz Henrique da Silva Alves - CpF:
***,196.796_** § ub grro

v

I

5(,1
05e

NOME: 49.784.292 FABIANE KEHL
Rài7 do CNPI: 49.7A4.292
País endere(o da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
MunicÍpio endereco da sede: PINHALZINHO
Endereço dâ sede : Rua Cuiabá, 837

Certidão emitida às 15:00 de 2UO612O24.
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ATEsTADo DE cAProoaog tÉcrtca

Atêstamos, para todos os fins de direito, que a empresa LAI*NÁA

PRATíiOS CULrunArS, estabelecida na Âuo Cuiobo 8j7 centro, Pinholzinho, SC 89870-

Ooo, CNPJ 497842920001-90, foi nossa fomecedora de serviços em Assessorla Íéanka

e Oçrxlonollzqão da tei Panlo oustam c ctuat renê está d§,sesÍp/Íanfu rú PIÍAB

Potittco NÉtúat Atdk BtOÍr, &sdc o süitrtoç/ío do recurco e se estendcrú oé o

Prcstúçfu de Coúos no período de 2023 a 2025. A referida empresa cumpriu semPre ê

pontualmente com as obrigaçôes assumidas até o momento, no toca nte aos serviços

solicitados, pelo que dechramos estar aÉa a cumprir com o obieto contrâtado, nade

tendo que a desabone,

Por ser verdade, firmemos a prêsênte.

Flor do Sertão - SC Í7 de Junho de 2024

DRO UHA!§L

, CuhuÍa e Bportes

Flor do Sertão - SC

Av Ftor do Serrâo. 696 - CEP: 89878-000 - FonelFax: (49) 36ô8-1000 - CNPJ: 01.566.621i0001-08 - www.flordoseÍtâo.sc.gov.br

N

Scc 060

l

)



Estado de Santa Catarina

Município de Iraceminha

ATESTADo DE cAPACTDADE TÉcNrcl.

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LAMPIAO

PROJETOS CULI{/fiáL§, estabelecidana Rua Cuiaba 837 cento, Pinhalzinho, SC 89870-

000. CNPJ 497842920001-90, loi nossa fornecedora de serviços em Assessoria Técnica a

Operacionalixação da Lei Paulo Guslavo e aatualmenle estú assessorando na PNAB

Política Nacional Aldir Blanc, desde a socilitação do rccurso e se eslenderá até a Prestação

de Contas no período de 2023 a 2025 totalizando mais de 200 horas. A referida empresa

cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas até o momento, no tocante aos

serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada

tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente

Iraceminha/SC, l7 de junho de 2021

JEAN CARLOS 
Assinado deÍorma diqitàlpor

NYLAND:0573290991 0 NYLAND 05/r28oee'0
Dddos. 2024.0ó.1 7 I 0 03:26 -03 00'

JEAN CARLOS NYLAND

Prefeíto nunicipal

CNPJ: 80.623.606/0001-12
Rua Dona Paulina, 7801 Centrol lraccminha SCI CEP 8989t-000

(

T
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Estado de Sünto Cotorln'o
MUNICíPIO DE SÀUDAOES

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

A quem possa interêssar

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresâ LAMprÃO
PnotETos cuLTURA|S' estaberecida na Rua cuiabo a37 centro, pinhorzinho, sc gga70-

000' cN?) 497842920001-90, foi nossa fornecedora de sêrviços em Assessoriz Íécnico
d aperccionorizoção do Lei pauro Gustovo e aotuormente estó ossessorundo na ,NAB
Politicd Nocionol Atdir glanc, desde o socititoção do recurso e se estenderó até a
Prestoção de contas no período de zoz3 z 2025 totalizândo mais de 200 horas. A
reÍerida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas âté o
momento, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar âpta a cumprir
com ô objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, Íirmamos a presente

Saudades_ 5C 17 dê junho de 2024

Assinâtura do Representante Legal

Gisela lvani Hermann

758697999s3
Secretaria da Educação

CNPJ:83.02 1.88 1 / OAOt-s 4
Municipio de Saudades
Ruâ Cãstro Alves, 779-

89868000

r
MUNICIPIO DE

í9 333,1_3600
iLr,r i-;:.1,r Á,.,,r_: il.:: ,..lj,..:i] . i:ir g3â63 í]0.,j

:i?lai.:]aa.-r ::r.::l :!ica.r.:,
wwrÍ. so Jsodês,sc. gcvbr

1*'- -*-,-,1
SÂUDADE§

Soc
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Fundaçào Cultural de Palma Sola

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMA SOLA
CNPJ: 09.291.701/0001 -00
Rua Francisco Zanotto, 684, Centro
Palma Sola - Santa Catarina
Fone: 49 3652-3233
E-mail: cultura@palmasola.sc.gov.br

i..:,"--a
It*r ,nr

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A quem possa interessar

Atestamos, para todos os fins de dtreito, que a empresa LAMPIÃO PROJETOS
CULTURAIS, estabelecida na Rua Cuiabá 837 centro, Pinhalzinho, SC 89870-000,
CNPJ 49784292000'l-90, foi nossa fornecedora de serviços em Assessoria Técnica
a Operacionalização da Lei Paulo Gustavo e atualmente está assessorando na
PNAB Política Nacional Aldir Blanc, desde a solicitação do recurso e se estenderá
até a Prestação de Contas no período de 2023 a 2025 totalizando mais de 200
horas. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçÕes
assumidas até o momento, no tocante aos serviços soltcitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Palma Sola- SC, '17 de junho de 2024.

DAIAN E Assinado de forma digitat
por DAIANE

BENETTI:0901 405 aeNlrnr,oeor4oseeo6
Dados: 2024.06.1 7 1 5:28"1 7

-03'00'

Assinatura do Representante Legal

DAIANE BENETTI

090.140 599-06

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

CNPJ: 09.291.701/000í-00
Fundação Cultural de Palma Sola

Rua Francisco Zanotto 600
Centro

Palma Sola SC
89985-000

(
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ

ECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A quem possa interessar Atestamos, para todos os fins de direito. que a empresa

LAMPIÃO PROJETOS CULl'URAlS. estabelecida na Rua Cuiabá 837 centro.

Pinhalzinho, SC 89870-000, CNPJ 49784292000 l-90, foi nossa fbmecedora de serviços

em Assessoria Técnica a Operacionalização da Lei Paulo Gustavo e atualmente está

assessorando na PNAB Política Nacional Aldir Blanc, desde a solicitação do recurso e

se estenderá até a Prestação de Contas no período de 2023 a 2025 totalizando mais de

200 horas. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas até o momento. no tocante aos serviços solicitados. pelo que declaramos

estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser

verdade, firmamos a presente.

ROZANGELA APARECIDA RONCHI VITORINO MOCCELINI

!

t
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LAMPIÃO PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHL - CNPJ: 49.784.29210001-90
TEL. (49) 9 8803 6649

PINHATZINHO - SC

A emprêsâ Lampião Projetos Culturais, de Fabiane Kehl, CNPJ 49.7a4.2921OOOL-90, Endereço

Rua Cuiabá,837 - Centro - Pinhalzinho - SC, por intermédio de sua representante legal o Sra.

Fabiane Kehl, portadora da carteira de identidade ne 3.124.979 e do CPF ne 026.554.319-36,

DECLARA, nos termos do art. 4'. § 2" da Lei n" 14.133/2021. que para obter os
beneficios dos arts. 42 a 49 da l.ei Co plem entar n" 123/2006. no ano-calendário de
realização da licitação/contratação não celebrou contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja. que ainda não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o
previsto no art. 3'. ll da Lei Complementar n" I 2312006, sendo que nas contratações com
prazo de vigência superior a | (um) ano, será considerado o valor anual do contrato,
conforme dispõe o art. 4'. § 3" da Lei n" 14. 133/202 I .

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração,
sob pena do art. 299 do Códieo Penal

Pinhalzinho, 02 de.iulho de 2024

gsb
oó«rm.nrô ár3nuíro diair.lm.nk

o.t : 0r/o7l202. 07:1cr5.o3oo
vettíiqu..m hliprr/!.1úr.ili.8o!.bÍ

LAMPIAO PROJETOS CULTURAIS

FABIANE KEHL - CNPJ: 4S).784.29210001-90

I

.5ài.
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Prefeiturâ Municipal de Palmitos - 5C

Pregão Eletrônico ne f9/2024

APLICAÇÃO DOS ARTS. .I2 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR N" 12312006

I
ti



na,
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadâstros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta e do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçao relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em: 03/07 12024 09:45:45

I nftrrm da Pessoa Jurídica:

Rrsultâdos da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de juúo de 20l7,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

G'*lhd' e"

And íessa
aC

A

io de!icitaçÓe
Dep Fallttitos

Razào Social: 49.784.292 FABIANE KEHL
CN PJ : 49.784.29210001-90

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do órgão gestor, clique A UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nâda Constâ

Para acessar a certidâo ori lno rtal do ó gestor, clique A UI

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ut.I do órgão gestor, cli ueA

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadâstro Nâcional de Empresâs Punidas
Resultado da consulta: Nadâ Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ór estor, c ueA UI

,)

rgào Gestor: Portal da Transparôncia

-\c"

M,JN icipio de- 0ô6



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FABIANE KEHL

Cl'F/CNPJ: 026.554.319-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na presente data' o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

Certidão emitida às 09:46:30 do dia 0310712024 com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu. uov.br/ords/ INABILITADO:5

Código de controle da certidão: Q97W030724094630

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
À

(r"
"-L/rd.,. 
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)
LÂMPIÁO PRO'ETOS CULÍURÂIS

FAÊ IAN E KEH L - CN Pr: 49 .7A4.2921OOO71O

TEL. (49) 9 8803 6649
PINHÁLZINHO.SC

LAHPIÀO PNOJETOS CUITURÂIS

FABIAN E K€H L'CN Pr: 49.784.29210001€0
ÍEt-. 149) 9 8803 6649

PITIHÁLZINHO.SC

Pinhâlzinho, 03 deiulho de 2024

Prefeitura Municipal de Palmitos' SC

Pr€são Eletrônico na 19/2024

ProPostá Comerclal

A êmprêsa Lampião PÍoietos C últu íàis, óê Fàbianê (ehl, CN Pl: 49.784.292/0m1_90, Rua

Cuiàbá,837 - CenÍo - Pinhâl2anho'SC, por intermédio dê 5uã reprê5êntante le8alo Srà.

Fâbiânê Kehl, ponadoía da carteiía de ldentidade n! 3.124.979 ê do CPF n! 026.554.319_36, d€

a€ordorom âr condlçôes ertabelecidas no edltalna 19/2024, vem pormelod€stà apresentar a

PTOPOSIA dE PTêçO PâTã A CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA EM

PRESI..A.R CONSULTORIA SOBRE À EXECUÇÀO DA LEI ALDIR BLANC PARÂ

SECRT'TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁ.O. CI]LTURA E ESPORTE, DO

MUNICTPIO DE PAt.MIÍOS-SC, rohíorÍÍe .ondlções, quãntidades e exiSênci.s

estabele.ida! no Editelê s€us anexos.

gub

LAMAÀO PRO]EIOS CULTURAIS

FABIANE XEHL - CNPI i 49.7U.29,,O(l07-W

c6.tÉt.ílo d. ..ntúho.i. .tp.(.1'..d./pr.ruç:o .L {,üío, p.rt
à inD.m.nlã.aoda lrl ,rldir 0là 

^. 
À 6m âr{rurnt.tatdbqlçÕ.!:

son.rtàçlô d. R.t!É! ..r !lÍ.to.m.r; À.uniao ó6 íü.doÉt d.
.ultun Élààoràção€ -onrãnhrEEnlo dê.vêntós.ultu..t. rc
muni.loio A@nr:âh.mnrôdô(ó.!lhô. Flndo. plà.od.

cu tuo, aêuniaê.oÉ Eqlrp. d. c! rú.., &!e$orir .. ..í ..çro
d6 ré.!66: t.iturã..irêndlh.ntodê ednâú.ukud! d. tod.t
...íêr..,oÉs.nvolrrh.nr,d. nrôd.ldd. td(.k, 

^3*i$.1às,Í.ê^.hin€ óó.sr^,íirú.r,Â$e,ton.n.ânálirêdô!prcictos;
P..í.Co d. @{.r d. Pr^scnoid.h.ie.dir.ir;Ât4sdl. t
PNÁ3 2@'tr Ên@nl.o! com !!toÍ dr cullur.i

rq) 16,90 i 690.co

RS 1.690,00 {Hum mil,5êi§.ênto§. Nov.nta 8êâit)
Vãlidâdê:60 di.s

Oêclaro estàr incLuso nos prêçoa da propoçtà, todos os insumos que o.ompõêm, tài5 como âs

dêspêsas com mão dÊ'obra, importos. taxasequâisquêr outros que incidam direta ou

indarêtamêntê ôo obj€to desta licitâÉo

t/.
Dados BancáÍios:
8aíco CÍoaot - A8ê

.rurídlca

rrcia 2672 15.578-0 - Conta Corrent€ Pessoa

C'
C').o

)
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliâr da NFS-e

MUnrctpto oe Prnnalzlnno
(a9)3366-6G@

;hsve do Acêsso da NFS-o
t21290822497 8{292000 1 900000000000030 23126937 573201

lúmêro da NFS-ê Compêtêncla dê NFS-e
\o 13t12t2023

lúm€ro dâ DPS §óriê d! DPS
!4 900

Daiâ ê Hora da emissão dá NFS-ê
13112J2023 16:24:22

Oatâ 6 HoÍ. ds €missáo d. DPS
1311212023 16,24t22 a 5úrúrrc'aade deslã NFS-o podê ser vêriÍcada

pel.lenoB de§. §jdigo OF ou p€l€ dísútâ do
chavê dê esso nô p..râl ná.ionál da NFS-e

CNPJ/CPFlNIF
49.7U.29ZOOO1-90

:MITENTE DA NFS-E
,restador do Serviço

loíne / Nomê Eopresáíial
19.784.292 FABIANE KEHL

(49) 3366-8099

CEP
89870-000

:ndoÍêço
)UIABA,837, CENÍRO

iimpl€s Nâcional na Oâtâ dê Competénciâ
lptênte - Microemprêendêdor lndividuâl (MEl)

E-mâil
PROFEFABIKEHL@GMAIL.COM

[.lunicipb
Pinhalzinho - SC

Rêgimê de Apiirâção Tributária pêlo SN

oMADOR DO SERVIÇO
01.594.009/0001-30

lomê / Nome Empresâriêl
/UNICIPIO DE BOM JESUS OO OESTE

:ndôrôço
.IOSSA SENHORA DE FATIMA, 120, CASA, CENTRO

Múnlclplo
Bom Jesus do oeste - SC

CEP
89873-000

CNPJ / / NIF lnscÍlção Munlclpal Íel6lone

E-mail

INTERMEDIARIO DO SE NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

)ódlgo do Triútaçào Naclohal Códlgo do Tdbutação ,runlclpál
7401 - Assessoria ou consulloria
ie lqueí naturêza, não conti...

)oscÍiÉo do Sorvaço
\ssessoria a Lêi Paulo Guslavo ao Muníipio de Bom Jesus do O€ste - SC

iERVI P SÍADO

lados bancêíios para pagamento
)anco cRESOL AGENCIA 2672 CONTA 15578-0

Loc€l da Prest6Éo
Bom Jesus do Oesle - SC

Páís dE Prêstação

.RIBUÍAÇÃO MUNICIPAL
'íibutaÉo do lssoN
)pêraçáo Tribuliávd
'ipo de lmunidede

Paí6 Rosultado da Pr66taÉo do Sêíviço Municíplo do lncidôncia do ISSON
Pinhalzinho - SC

Número Procaslo S6pensão

Rôgimo Espocial do ÍÍiburtiaÉo
Nenhum

BeneÍlcio Municipal

Cálculo do gM

ISSON Apurado

SBpên3ão ds Exigibllidade do ISSON
Não

Dosconto lncondicionodo Totâl DsduÇies/Reduçõos/6lordo SerYiço
1S 1.031.35

]c tssoN Aiíquota Aplicada Rêlençáo do ISSON
Não Relido

.RIBUTAçÃO FEDERAL

RRF

,ts

CSLL

RebnÉo do Pls/coFlNs TOÍAL ÍRIEUTAÇÃO FEDERÁL

CP

COFINS

/AI{F TOTAL DA NFS.E

/a. ,o Servlgo
ts 1.031.35

RRF, CP,GSLL - Rctidos
r$ 0,00

Oosconto Cordldohâdo
R$

PIS/CoFINS Relido6

Desconto lncondldonãdo
R§

ISSON Rêtido

.OTAIS 
APROXIMADOS DOS TRIBUIOS

FedêÍâÍs Esladuâis

Veloí Líquido da NFS-ê
R§ ''.031,35

Municipais

NFORMAÇ ES COMPLEMENTARES

À

5",
070



NFSe
DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

MUnrctpto oe Prnnalzrnno
(49)336ffi600

lhsve de Acâ6so dâ NFS€
t21290822497 84292000 1 900000000000051 240s6467 924321

,lúmero da NFS-e
;1

lúmoro de DPS
;4

Competêndá da NFS:ê
29t05t2024

$.ie dâ DPS
900

Oata g Hora da êmissão de NFS-ê
2910512024 1 4:41 :04

Dai6 e Horr ds omissáo da DPS
29t0512024 14:41:U

ffi#
Â .dáúcü.dâ dêstá NF9€ ooóe s€í veúcãda
pel. lênu6 desic od€o AR ou p€b @nsúltB da
ch3ve d. âcêss.o pdtàl nácionEl da NFS-ê

:M|ÍENTE oA NFS-ê
>restêdor do Seívíço

loín€ / Nom€ Empros.dal
19.784.292 FABIANE KEHL

:nd€íoço
)UIABA,837, CENTRO

Efiell
PROFEFABIKEHL@GMAIL.COM

Munlcipb
Pinhalzinho - SC

Roglílê de Apur.çáo Íribut&iâ P€lo SN

CNPJ/CPF/NIF
49.784.292j0001-90

lÉcri9áo
(49) 3366-8099

CEP
8987G000

;impl€s Nacioíal na Data cb Compeléncia
)plantê - MicroempÍeendedoÍ lndivrdual (l\.lEl)

oMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF
0 I .61 2. 1 'l 6i/0001-44

lnscrl@ Munlclpal Toleíons

Munlclplo
Cunhataí - SC 8988G000

INTERMEDIA RIO DO SERVI O NAO IDENTIFICADO NA NFS.q

PRESTADO

)ódlgo do TdbubÉo N6clonâl
7JE\01 - Assessoria ou consulloíia
te lqueí naluÍeza, não conti...

)€€aíição do S€Ívlço
Gisioria ao seírr Oe cuttJra do munkiÍio ao qrlê sê rarsÍe a lei PNAB. dêÉdo a solkitaçáo do reqrÍ§o até píestação do co.ltâs

lados bancârios

códlgo d6 TíbutaÉo Muhlclpol Local da PÉst6ção
Cunhataí- SC

P6ís do PrsstâÉo

ranco cresol
lgencia 2672
:onta 1557&0
-RIBUTAÇÃO MUNICTPAL
'ribut6Éo do lssQN
)pêraÇão Tributável
_ipo 

ab lmunidado

Pals Resultâdo ds Prestação do Serviç! Munlclpio d6 lncldânciâ do ISSQN
Pinhalzinho - SC

NúÍnem Ploc:ôsso Susp€n96o

R69imo Espocial do TÍbutâÉo
Nênhum

B€neícic MunicipâlsBpon!ão d6 Exiglulidade do lssoN
Não

Doaco o lncoídiciooado/aloa dô Seíviç,
t$ '1.632,48

}C ISSQN

Íotal O€ducôê./RêduÇó€s Cálcllo do BM

ISSON ApurâdoAlÍquotr Aplicadg Reienção do ISSQN
Não Retado

.RIBUTAÇÃO FEDERAL

RRF CSLL

RobnÉo do PlslcoFlNs ToTÀL TRIBUÍAÇÁo FEDERAL

CP

COFINS

/ALOR ÍOTAL DA NFS.E

/€loÍ do Sorviço
1$ 1.632,48

RRF, CP,CSLL - RêIidos
1$ 0,00

Dô€conto Condicionâdo
R$

PISYCOFINS Rêtidos

D66conto lncondicionado
RS

ISSON Rêtido

-OTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais

Velor Líquido da NFS-e
R$ 1.632.48

Municipais

NFOR ES COMPLEMENTARES

À

lSq
071

lome / Nom€ Emprêsârial
,4UNICIPIO DE CUNHATAI

:ndêa.ço
19 DE SETEMBRO, S/N, PREFEITURA, CENTRO

E-ín6il

,ts^



DANFSê V.I.O
Documento Auxiliâr da NFS-e

MUnrctpro oe Prnnalzlnno
(a9t336G6600

)hâve dê Acosso dâ NFS+
t21290822497 8r'2920001 90000000000002823',| 1 484537369'1

lúmero da NFS-e Compêtênciâ da NFS-ê

$ 10t1112023

lúmoÍo da DPS Sório ds OPS

t2 900

Daliá ê Hor3 da êmissâo da NFS-e
10t1112023 1232156

DatiE e Hora d6 omissâo ds DPS
101111202312:32:56

E,:,!i.Ír.cEl

ffis*
dHnÊitL

A aulátodáds ó.,s1ã NF* oode sáÍ vêúcada
pela le urâ d€íe codEo AF ou pela @nsúltâ tla
chave de dssô .o ro.tâl nàcional da NFS'ê

:MITENTE DA NFS.E
)rêstador do Sêrviço

,loane / Nome EmpÍesáíial
19.784.292 FABIANE KEHL

:ndeÍôço
]UIABA,837. CENTRO

cNPrcPF / NtF
49.784.292,0001-90

lnscrição Municipal
(49) 3366-8099

E-Ínall
PROFEFABIKEHL@GMAIL.COM

Munlcipb
Pinhalzinho - SC

Reg:rnê do Apuraçáo Tributária p€lo SN

CEP
89870-000

CNPJ/CPF/NIF
09.29 r.701/0001'00

lnscrtEo MunlclPâl T€lsfon6'oMADOR DO SERVIÇO

loíie / Nome Emprsarial
:UNDACAO CULTURAL DE PALMA SOLA

:ndoÍeç!
:RANCISCO ZANOTTO, 600 CENIRO

E-mail

Munlclplo
Palma Sola - SC 89S85,000

INTERMEDIÁRIO DO SERV NÃO IDENTIFICADO NA NFS-E

]ERVI PRESTADO

;ódlgo d€ TíbutsÉo N6cbn6l
17.A01 - Assessoria ou consultoria
l€ tquer natureza, não conli...

Códioo d6 Trlbutaçâo MunlclFl Locôl dô PÍsslaÉo
Palma Sola - SC

)6scdçáo do Sorviç,
Gãsiúa para áaOoÍação e sxect4áo a Lei uto Gustavo no municipio ds Palma Sola-Sc quanto ao desanvolvimento dos proietos, auxilio nã analise e
lernais tsamilaçoes. CONTA PARA DEPOSITO CRESOL 15578-0 AGENCIA 2672

País d6 Prestaç6o

:RIBUTÂçÃO MUNICIPAL
'ribulação do ISSON
)peração Íributável
'ipo do lmunidade

pels Rê$llado da Prêstaéo do Serviço

suspêí8ão da Erigitilidado do ISSQN
Não

oêlconto lÍrcürdicionrdo

Aliquot6 Aplicads

Munidpio dê lnddênciâ do ISSON
Pinhalzinho - SC

Númoío Procseso SuspeÉáo

R60imê Elpccbl dc TdbutáÉo
Nenhum

Bú€lício Munkip.l

/alor do Serviço
t$ 1.350,00

|c tssoN

Tobl DeduçiedReduóes Cálculo do BM

ISSON ApumdoRetooçâo do ISSQN
Não Retido

-RIBUTAÇÃO FEDERAL

RRF

,ts

CSLL

RêtênÉo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÁO FEDERAL

CP

/ALOR IOTAL DA NFS.E

/alor do Sêrviço
t§^q50 00

Rl. -;P,CSLL ' Relidos
r$ 0.00

O€sconto lncondicionado
RS

ISSON Rer doOêscoarto Condicionado
R$

PIS/COFINS R6ddo§

.OTAIS 
APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Fêderâls Estâduals

valor Líquldo da NFS-€
R$ 1.350,00

Munlclpals

NFOR S COMPLEMENTARES

^

So. 912

;imples Nacional nâ Oata de Compêtênciâ
)ptante - À/icroempreêndedor lndividual (MEl)

COFINS



)

t49,74

Município de São Miguel da Boa Vista

tsrado de Santô Càraí.à teràdo de 5a^t. càtâílnâ

aquêles de íliáis ou da malaz.

O íúuniclplo dâ São Mlgu.l dâ Boâ Vl.tr, E.tâdo d. Santâ CâleÍinâ, com sâde na Rua Sáo Lurz

2'10, nscrito no C N PJ Nô. 80 91 2 'l 241000 1 €2 nosle alo represênlado p€lo Pr€foito M unicipal em Sr'
VANDERLEI BOXALOO, inscrlo no CPF sob n' 043.822.729€0 doravanl€ dênoíninâdo

CONTRAT^NTE e â êmpresa ,13784292 FABIANE KEHL, nscrllâ no CNPJ sob n'. 49784292./000'l'

90, com sode ââ Ruâ cuiabâ,637, Centro, na cidâdê dê Prnhalzinho/Sc, dorãvante dênominado d€

CONTRAÍADA, rêsolvem contrâlar ô objêlo do prasenle de acoÍdo com as sogulntes cláuslla6 que

cLAUsULA euaRÍa - oA vlcÊt{cl^ oo coNTRAÍo
I Prazo de vlgéncla óo conlíato seÍá d€ §ua asslnalUla a\é 3111212024 , podendo, caso necessáÍio

scÍ proíogado, quando de coínurn acoÍdo, denío dos limilesda legislâ€o.
ll - A CONTRATÂDA compromêlô-se a sntregâr o obieto contrstado dentro dos pârámetros ê

espôoÍcações tócnicas dôÍnrdos no €d1tal dô drspensa d€ llc,!,çáo.

cOr,/ÍRATO AOMlNlsÍRATlvo N"5ll2024
Contrâto dâ oroÊtacão de arrvicoi

CLAUSULA PRIMEIRA. OO OgJETO
r o prcrêniê.ontrato rêm po. obierivo. cotlTRArAÇÀo oE EMPRE§Â PARA PRESTAÇÃo DÊ

sERvIÇos oE ASSESSORIA PARA OESTI?,IAÇÃO DE RECURSOS ORIUNOOS DA LEI ALOIR

BLANC, CONFORME DESCRITIVOS E OUANTIOADES OESCRIIÁS ABAIXO

ITEN

3o 21 66

CLAUSULA OIJIiITÂ .OO RECEBITiÉNTO OO OBJÉÍO
| - o objeto deverá seí ênlregue conÍoÍne êdrlâI, bêm comô atêndendo e todâs â§ cáusulas do Edilâ|,

§€us ânsxos, o do conlrato §ê Íor o câ§o.

ll-O oq€lo contÍatãdo 30Íá íscalazado. ne3te alo p€los S€cÍetàíios d€ lada depaúmênto Munlcrpal.

lll - O obiêto contratâdo podeíá s€í rsisilâdo. no todo ou €m pane, quando sm dêsacoído coÍn âs

esp€cúcaçÔes conslant€s n€3l6 T€lmo ds Refeíência o nâ pÍoposla dovoo(t, ser coÍflgidos no Prâzo

estipulado no €dital, a contaí dá notiÍicaÇào da contraladâ, às suss crrstas, §em pÍsjuízo da aplrcâçáo

lV - O píâ2o paía inrcro dos lrabalhos será imediãto,ôm no mâ(imo 2 daa§ ulêrs apo6 a assinatura do

v - Os qrstos neces§ános para enlrsga dos oDlêtos conl.atados, e§lão rnclusos no vâlo. total, rlênire

06 quals podemos cltar, deslocâm€nlos, malerlals, equipemonto§. proÍissi,!flals, almentâÇão dêntre

CLAUSULÂ SEXTÀ. DO REAJUSTÂI,lEt{TO
I - O pr€ço conlrâlâdo náo soÍrsÍá rsâluslês ou rêequilÍbÍb financeiío.

CLAUSULASETIi,!A.OASOERIGACOES DA CONTRAÍADA
I - F6câizar at.avés dos tscals acma d€scritos, â execução al6üvâ do oqelo Scltado, quáldâde dos

serviços, b6m como alestãr sobre as nolas Íiscais/Íaturas a qualdad€ do obieto, Ía2endo cumprir tÔdas

âs noÍmâs dêslê €ditâ1.
ll - eíeúê. os pâgâmênlos é ConÍálâdâ atíavés do depârtiâmenlo l5náncêiro

lll-quando necêssdio, aplic6r as penalidâdês regllamentrres ê contrâtuars
5.2 - bgCE!9!!9!.@4E além dê outÍâs incluídãs n.§tê Edital e sels ane)(os:

I-Realzâr os seÍviços da presênte lcitaçáo. cÍníDímê cíonogÊma do dopârtamenlode cuhuía
ll - pâgâr lodos os tíibutos, tâxas, mposlos, conlíibu çÔ€s flscais ê pâÉ Íiscais que incidam o! vênhâm

a incidií, direla o indiíêiament€, §obrê os malsíiais lornecilos.
lll - atendeí pÍo.temâote quaisqu€Í exioênciâs dâ fiscâlizaçáo d, contÍalo, ina.entes ao obiêto da

N - mant€Í, durante a €xecução do conlÍalo as mêsmas condiçôês da hatililaç5o.
V - âssumrr todos os geslos € d€spêses que fizôí n€csssário para o âdmpl€m€nlo des obngâçÕos

decorrentos da coÍtíalaÇão, tais como lranspotes, pâg6mento de ínposlos. taxâs, alim€ntaçâo e
demais cuslos que se firsíam necês§áíbs paía a execuçãdeí{íoge do tem
Vl - os §eruiços d€vsrÉo ssr Í€alizado confoímo crcnogrâma, ssndo Íomolamerle e lambérn
píôsencialm€.ts, sempre que necessáü.
Vll - Acâtâr âs ordên§ dos Fiscei§ do Conlralo.
CLAUSULA OÍTAVA - DAS OBRIGACoES DO l,luNlClPlO
I - FÉcelrar alravés dos Ísceis acima descíilo§, a êxêcução eÍelive do objêto lcilado. quelidede do§

servços, bêm coÍno aieslár 600rá âs nolâs fscars/íâturas â qualldads do oqêrc, fázendo cumpnr lodas

as noímâs dêste 6ditâ1.

ll-EÍetuar os paoâmenlos à Conkâiada atÉvés do c,epârlamonlo fihanceiíÔ.

lll-Ouando nêcêssádo, aplicar as pênalidâd6s rôgulaín€nlarss € contraluâis.

cLAusuLA ot{a - oa vtÍ{cuLAÇ^o
I - Vrnculamse ao presênie conlralo, todas as regras e condiçõ€s es1ôbelêcdas .o Editâldo Processo

Liotãtório 81/2024, bêm co.no s€us aneros o§ qüab pas§âm â íâzêÍ Parl6 integíanle dê§lê

Ru. São [uh.210, Centro - Fonê/f.r 14913567-0050 -CEP| 8987$O0o

CNPr: 80.912.124/0001-82 - siter www.saomiSu€ldeboavi§tâ.5c.gov.bí

-AEsê$odâ na d.r!íáção .loê EcuBos:
- Ênbúimnro dâ l.gi§hçào de PNAE
-Ldturâ ô ântêndim€nto do odúaí§ cultuÍais dê todâs á.

-tl6*nvôlúmn!ô dê abdêh6 de Edita§:

Àsse3sôna âo preênchmonlôdas mqifóes lonlo ác

- A$êssonô M ánálls. dôs

CLAUSULA SEGUNDA. OA OOTAçÃO ORçAMEI,{TARIA
do Contrâlo corr€aão poí conta das s€guintas

Modalid.d6 ds aplicaçâo
2.022 - MANUTENÇÃo
AÍIVIDADES DA CULTURA

DAS 33900000000000

- 03 Ráuniõês com Íázêddês dê cúllúrã.
- 02 R.u.ióes côm Equlpê dô Cllura

\,o

CLAUSULÂ TERCEIRA - DAS CONOTCOES ECOI{OMICO+ll^t{CÉlRÁS
DO PR€CO
| - O pÍeço lolal dos ilêns âdjudicãdos, é d€ R§ 1.399.50 ( Um mil trêzentos e nov6nlâ e nove rsals a

cinquenta cênlavos), dê rncluindo-s6 nêlê iodos os custos necessáriG pâra a s)(ecução do 3êrviço

DA FORMÂ DE PAGAMENÍO
l- O pâgamenlo será efeluado, até o l0o dla úlilaFÉ,s a liquideçáo, mêdlantê aprêsonlação de nolá

fiEcâl d€vuamgnle âl€slâdã pêlo roc€bodor.
ll - A cÍitérb ds ContratEnte, pod6rão ssr ulilzâda parto dos pagam€nlos dêvldos pârâ cobÍir posslvsis
d€spêsas com multâs, ndenizâçõês a l€rceiros ou oulres, dê rêsponsabilidade da Coôtrâlâda.
lll - A nolá Íscal/Íalura dêvsíá sêr êmiiida p€h próprlâ Contrâtadâ, obrigâloíismenlê com o número dê
insc.içáo llo CNPJ apresêntádo nos documentos d€ habillâçáo e dâs proposlâs e no prôpno

inskumênto dê conlrâlo náo se admtindo nolas tiscaisÍaturâ§ 6milidâs com outÍos CNPJ mesmo

't

L/
-{
C)

6. içô.: Ri 139e.50

CJ,)

v Ru. São l-ui2,210, Centro - Fone/;ex (491 3667-0050 - CtP: 89879-000

CilP.r: 80.912.124/0001-82 - Site: www.saomigueldaboaviste.sc.Sov.bí

)
T T

Município de São Miguel dâ Boa Vista t I

; I



)

Município de São Miguel da Boa Vista
tstrdo dê 5ánta Catariia

ll - A ContÍalada não poderá slegar dêsconhecimênlo, no lodo ou €Ín partô, clas regÉs êstabelecrdas
na rêÍêrlda Oispônsa de Lic !âçáo, sob pena dê soírsr as sânçô€s lôgâis.
cLAusuLA DÊc A -DAS sÂNçoEs
l-A Contratsdâ íica suisita as psnâlldâdes ê multas preüsEs no Arl. 156 das sançoês âdmlnistÍauvas
e da tutêlâ judiciât'dê LeiFedereln". 14.133/2021.
ll - A Cont atads licsÍá suj€itE â multa equivalonts á 1 0% (d€z por cênlo ) clo valoí lnlciâl do prês6nte

contrato, câso venha r.lêÍompêr â erêcuçào dos servrços ora convatâdos §êm a oco.rêncra da
nenhum dos motivos elencâdos tut.155 dâ tei 14.133/202i ou estabelecidos nesle conlretô.
lll- A Conlrâlada assi§le ao dúêito dê pedtr rêconsrdê.açào poÍ sscÍto ao Contratsnte dentro do píâzo
dê 15 (quinze) diás úleis, conlâdo dâ dâia dê sua ntimação, que sêrá julgâdâ no pÍazo dê álé 15

(quinz6) dles úlels, .6levândo ou não a multâ ou oulrâs sançóês constanles no An. 156 dâ Lêl
14.133,2021.
CLAUSULA OÊCIMA PRI EIRA . OA ALTERAçÃO CONTRATUAL
l- O prêsentê contÍato pod6é s€í allsrado nos casos pí€vrstos na Lâ 14.133/2021.
CLÂUSuLA DÉCIMASEGUIIOÂ. DA EFICÁCIA E PUBLICAçÃO
l - O prcsenl€ Contrato ssrá regdo pela Lêr t'o- 14-'133121?1 € so.nenlo tolâ 6néc€ aBl,s a sua
publicaçáo na lmp.ensa Oficlsldo Municipio.

CLAUSULA DÉCIITA ÍERCEIRA . oo FoRo
Pâra âs qusslóês d€coíentes da sxêcuÇão deste termo d€ conlíalo, Ílcâ elêilo o Foro dâ

Comarca de MaÍavilha. Estado ds Sanla Calaína. com r€hunciâ €rprcssa de qualquer outro, poÍ mâis
pívil€gr8do ou €spe.iâlq!€ possa BãÍ.

E, por estarcm luslos e contÍatados, Íirmam o pres€nts, €m du8§ viâs ou mals viss de lgusl
Íorma € teor, ssm emsndãs ou.asu6s, pãla qu6 pÍodu2ã sâosiurldicos ê legais eí6itôs-

VANDERLEI

80NALDo0438 iD+ui,!r{,rqí
2272940

VANOERLEI BONÀLDO
Pr6íê to Mun qpal

.978'292 FAAUNE KEHL
CONTRAÍf)A
CNPJ sob n'. 497E42920001-90

llda Boa V,sla (SC), 25/06/2024

Legal

gub

v
cg

Fernando Machâdo

Orâ ConiL6nO do MâÍco
Coorclonadora Ju.ldlca

-v

C)
--l
+r.

Ruá 5ão tuiz,210, centro - Fone/Far (49) 3557-0050 - CEP:89879-000

Ct{Pl: 80.912.124/0OO1-82 - Site: wu,w.saomigueldaboavirta.sc.Sov.bí
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LÁt{!rl0

oRçAMENTO

Orçamenro que íaz a empresa, LAMPÉO PROJETOS CULTURAIS, Cnpj:497842920001-90
estabetecida na Rua Cuiabá, 837, centro em Pinhatzinho- Santa Catarina. Conforme condiçóes
especificadas na Solicitação dê Orçamento, para o(s) materíat(ais) / serviço(s) aseguir

especificados:

LAMPIAO PROJETOS CULTURAIS
E|-,ABoRAÇÃo, EXECUÇÃo E CAPTAÇÃo DE RECURSoS

Declara a emprêsa que estão inclusos no(s) preço(s) da prêsente co
deslocamentos, alimentação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam
ou indiretamente na comercialização do material/prestação do serviço.

9 ub'
oo.u,@io.r1i..do digit!ln..t

o.r.: z0ro!, ro2a 0G:a5:!(H300
|!riliqE.m hnpe.,!àlidà iri.3.ubr

N" Detalhamento Quantidade Unidade Total

1 EsPEclFlcÀçÂo Técnica

1.1 -Assessoria na destinação dos
recursos;
- Entendimento da legistacão da PNAB

-Leitura e entendimento de editais
cutturais de todas as esferas;
- Âssessoria na etaboração do PAAR

30 horas

R5 800,00

1.7
-Desenvolvimento de modetos de
Editais;
- Etapa do trabalho:
- 03 Reuniôes com fazedores de
cu[tura;
- 02 Reuniôes com Equipe de Cu[tura

- Assessoria ao preenchimento das

inscriçoes junto aos inscritos;
- Âssessoria na análise dos projetos
junto ao Consetho;

45 horas Rs 832,48

R5 1.632,48

Fabiane Kehl

(49) 988036ó49
[ampiaoprojetosculturais@gmait.com

Rua Cuiaba, 837, centro

Pinhatzinho-5C

@tampiaoprojetoscutturars

I
-50.

075

Serviços prestados ate
dezembro de 2024

I
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENGEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO '1912024
Processo Administrativo No 43/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 17 1O612024 I 4:32:09

TOTAL DO PROCESSO: 1.690,00

49.7 84.292 FABIAN E KEH L 1.690,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 001 Lance: 16,90 Total:1.090,00

l!em: 'l Unidade: HR Marca: Serviço Modelo:

,scÍição: ContÍatação de consultoria especializada/prestaÇão de serviço, para a implementação da Lei Aldir Blanc 2,
com as seguintes atribuições: Solicitação de Recursos nas plataformas; Reuniáo com fazedores de cultura; Elaboração
e acompanhamento de eventos culturais no município, Acompanhamento do Conselho, Fundo e Plano de Cultura,
Reunião com Equipe de Cultura, Assessoria na destinação dos recursos; Leitura e entendimento de editais culturais de
lodas as esferas; Desenvolvimento de modelos de Editais; Assessoria ao preenchimento das inscrições; Assessoria na
análise dos projetos; Prestação de contas da PNAB e nos demais editaisi Assessoria Lei PNAB 2024; Encontros com
setor de cultura;

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 131,00 Valor Unit.: 16,90 Total ltem: 1.690,00

PREGOEIRO: ANDRESSATRIACC

1de1

r

\,

Gerado em: 111071?024 15:34:22

5dü
477

49.784.2921000',1-90

&
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Ml,/NlctPto oE P^LMtTos

PALMITOS.SC
MUNICIPIO DE PALiíITOS

PALMITOS.SC

RELÁTóRto oE LANcES

PREGÃO ELETRó{ICO N' í9/2024

0í07Íú24 ol:!r:!9 
^C^OEMrÂ 

OE PROCESSOS ESIRÂTEGICOS
GOVERNÂ|,ÉrÍÀrS LrMrTÂO

v^Lroo tot.oo

at/júrDO2a0t:41:,4 
^cAOEMl^ 

OE PROC€Ssos ESIRÂI€G|COS Ollo?r2a2aolia7ía S^[Íos^n^UJo SOCTEo^OE rxDlVroUA! DE
GOVEFNAIIENTAIS LIIIITÂDÀ  DVOCÂCIÂ

vÀLrDo ?a.tô vALrDo as.oo

03/0rrlo2a0a:!l:ll 03/0712024 0a:42ro2 49 4âr2e2 ÉÂBANE kEBL 0!10rrlo2a 0arar:24 r§ m4 292 FAal^NÉ KÉHL
Prc.€sso Admanist€rvo N. 412024

Tipo REGISTRO DE PREÇo
PREGOEIROi ANDRESSA TRIACCA

Dsta d€ Pubho!çáo: Í7106/2024 1 4 32 09
0l,U/2024 0a:ia:26 

^CADEMIÂ 
DÉ PRocEsSos EsTFÁÍEGlcoS

GOVERN MENIÂIS LIMIIAOA
v^Lroo 99.50

03t01t2024 Oa:42:04 JEMCOMUNICACAo LIoÂ 0!/0r/2!24 Ol:at:3ô SÀNTOS aRÂUJO SOCTED^D€ rNo vroUÀL oE

v^LrDo

LOÍE I - ConlÉbçao .r. co..ultorL
..p.cLlltrd./p...Lçao .L ..dl9o. p... . lmpl.ú.nt çao

d. L.l Âldk Bláhc 2

Ot!7llo2a0l:!J112 a9 73..2â2 FAAl^tlE r(ElrL
03ôrÍlO2a 0a:ra:20 as 734 292 fÂBrÂNE KEhL

0l07,il02a 0l:tt2:04 ÂCÁOEMra 0É PROC€SSOS ESTRÁ'ÊôICOS
GOVÉRNÀMENTAIS LIMITÂOÂ

vrrDo ,i.oo
olm7/202a0i:,r!:t2,19734292ÊÂSIANEKEHL49 734292 FÂB ANE KEHL

vÀLroo

oúffi:ror rrsr smros eRAUJo socrroÀoF rnDNrDUÂr DE

VÂLIDO 
'7 

OO

SANÍOS ÀRAUJO SOCIÊDADÊ INDIVIOUAL OE

,0.00

0!r07r2!2a0r:at:0, s NÍos ÀÂ^uJo socrÉo^DE rNorvrDUÁL oE

vALroo 33 oo

0!r0r/il02a0li'llll JEMCOMUNTCACAo LIDA osro7loza0r:44:rt .9734 292FABI^NE(EHL

0í07202401:32:12 29.152 243 CLOÍILOES 0ELOUROES OLIVERA

vÁrDo t3t.oo
090rl2a2rt!a:42Ía JEl,lCOMUtrC^CÁo LTOA 01107àL 0a:/!l:5t S NTOS,AAUJO SOCIÉO OE rNOrvrOU^L OÊ

vÀrDo 12 ooSANTOS AÂÂ(JJO SOCIÉOÂDÉ INDIVIDUAL DE

rá,m
§ÂNÍOS ÀRÁUJO 3oC|€OAOE INOTV|OUA! OE

40.00

o!/OZilO2a oaia2la ACÁOEMTA DE PioCÉSSOs ESÍRATEGICOS
@VERNÂil€N'IÀIS IIMITÁOÀ
v^tDo ae.oa

0l/072024olr!;lí2 a1057611 RoORIGORUBENSMÂRTTNS

vÂLDo !!0,60
olror[t2a oaraa:2s 

^cÂDEMr^ 
oE PRocEssos EsrRÁÍEocos

GOVERNÁM€NIÀIS LIMITÂOÀ

CÂNCELADO

o3to 202a 0t:42:26 sÀNTos ÀRÂuJo socrEoÂDE rNDrvrouÂL oE 0!orr02a 0!:50:at
Âovoc^crrr
vÁLDo .r.oo v^rDo

SANÍOS ARAUJO SOCiÉOAOÉ ]NOIVDUÂL DE

0!/0rr20a 0a:12:2, .9 734 292 FABIÂNEKEFIL 03/0720240t:50:52 ag 731292 FABIaNE XENL

0!/07r20aa 0a150:0a 19 734 ?92 F^BI NE(ÊHL

orlr 202a 0a:32:12 JEMCOMUNTCÁCAO LrDÂ

t3! oo 01107/2024 0l|,o:t0 4e 7ar 292 FÂBraNE XEHL

03,07,il024 0a:3!ía AC^OEM|Â OE PRoCÉSSOS ESÍR^TEGTCO§ oirOrÍro2a O,:/O:!ú ACÀDEM|^ OE PROCESSOS ESTRATEGICOS
GOVÉRNAMENTÁIS LIMIÍAOA GOVERNAI,iÉNTAIS LIM]ÍAOÁ
VÂLDO t2a.!O vÀLtoo a!.oo
O107r2O2a ol:!,rti 49 734292FA8|ANE KEHL O!r0rr02aOl:tO:tG JEMCoMUTITCACAO tIDÂ

0r0tn02a0r:!2:t2 Ác^DEMtÂ DE PRoCESSOS ESÍRÂÍEG|COS
GOVERNAMENÍAIS LIMIIADA
VÀTIDO

0í0rr202a04:4:30 JEMcOMUNiCÂCAOLÍDA

0907rlo2a 0a:34:Jo Ac.ÂoEMrÂ DE PROCESSOS ÉSÍR^ÍEG|COS
GOVERiIAMENÍAIS IIMITAOÂ
VÁLIOO

03r0rtl02a oa:ao:5a .9 7&1292 FÂE|^NE KEHL

o!ôrrilola Oa:!aÍ7 a9 761 292 FÂBlÂrl€ (EriL 03107/202403:ai:13

0Ltn02a 0ail2i2a JEMCOMUNTCACÂo LTOÀ

vÁLloo aa.a,

ororrilo-2a oa.aI.!a Á9 734 292 raaraNE kEHL

vaLloo

O!O'NO2'O!]51I'' SÂNTOSARÂUJO SOC EDÀOE INO]VIDUÀL DF

v^Lroo

0!/0?Ir02a 04ll2:2t 49 7s{292FABI NEKEHL

Ogltl:o2a l,l:rl2:4, SANTOS ÀRÁUJO SOCIEOAOE rNOIl/rOUÁL OE

v^Lroo a!,oo

Ot 07,2ala Oú:!3:3! sÂt{Íos 
^R 

UJo sOclED^o€ rNDrvroUÂL DE

valrDo 25.00
03/07n02401:a:r:30

0u0?r202a03:5/r:35 .9734292F44hN€KEHL

SÂNTOS AiAUJO SOCIEDÁDE INDIVIDUAI OE

ltr,0o

03í0r/2024 0a:a0r§ú 
^caoEMra 

D€ PRocÉssos €sÍRAT€Grcos
GOV€RNÂMEÀI'IAIS LIMITAOA
vÀLrDo l..ao

SÂN IOS ÂRAUJO SOCiE DÀOE INOVIDT]AL OE

vÂtloo
ornllâ2aoat51:5i sÂNÍos ÁRAUJo socrED^DE rNo vrouÂL oE

vÁ1r00

0r!rl20L4 0ar$J5 ÁcÂDEMr^ oÊ PÂocÉssos EsÍRAÍEGtcos
oovERrttavENÍars Lnrll D^
vA!Do

0 !l9t/ro2a oa:aí :0a ÂC^DEMIA 0E pROCESSOS ÊSTRAÍEG|COS
GOVERNÁMÉNIAIS LIMITADA

vÀLroo tí.o

03/07/2024 0!raltisú JÊMcoMUN cAcAo LTOÂ

vALrDo

03,0,a0,.0!9.03.,8+9,i
vALrDo 5t.oo

0!Or/1024 03:55:03 4s 734 292 F^BlaN€ K€Hl

03r07/t024 oarSarla ACÀOEMIÁ DE PRoCESSOS EsTRÁTEcrcoS
COVERNÁMENTÁIS LIMITAOÂ
v^Lroo rltoo

0310tl202aOl:al:20 
^cAEEMrÂ 

oE PROCESSOS ESIIrÂIEGTCOS
cOVERr.lÁMENTÂ|S LIMITADA
vÀ!Do

oí0rl20ra 0r:45Í! sÂNlos aÂÂuJo socrEoaDE rNorvrDuaL DÉ

0!/0t20240,:55:16 SÂNTOSÂRÀUJO SOCIED^DE IND vroLlÂL DE

v^LrBo

0J0720240!:t7:ll SANTOS ARAUJO SoctÉ0AOE tNDTVIDUÀL OE

vÁlrDo

03/012024 03:41:t7 1s 7M ?92 ÊÁAiÀNE KEHL

oltotl:02a 0à14ô:01 sÁNros ÁRÂlrJo socrÉDADE rNDrvrouaL 0E

0!o7r2o2a 0r:s7:a7 §\úros 
^â^uJo 

socrEo 0c TNDTVTDUAL oÊ

vÁLrDo 19.00

0l!07i1í2404:54í0 19 734 ?02 F^AÂNE íEHl

-v

0r0?202a0!rlr:a6 49 164 292 FAaIN€ XENL

0t Otr202a Oa:al:4t ACÂOEMrÂ OE PRo€Essos ÉSIRÂÍÉG|CO§
GOVERNAMENÍAIS LIMIÍÁDA
vaLloo ,a.ga 0!07:1024 o,:tL:/O rl9l3a.2s2 fABANE XENL

Otr07r202a0a:59ial SÀNIoS,\RAl/JO soclEo OE lNorvlDUÂL oE

vÂLrDo

6àrado6m 11/07/2024 15 31 42 4 ldê3 Bm 111O7t2O24 15 31 42 2dê3

ffi+,I
\J4

0!r0t/:A2a 0a:30:ã 
^CÁDEMI^ 

OE PROCEssos EsrR ÍEclcos
GOVERNAMENIAIS LIMITAOA
vÁLrDo

vI

,a
'-&
cÍt

0lr0trlo2aol:al,5r JEMcoUUNIC^CÂO IIDÁ
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MUNICIPIO OE PALMIÍOS

PÂLMtÍOS-SC

Olrorrlo2a 0l:00:07 40.73. 292 FÀB|ÂNE l(EHt

SÁNÍOS ARAUJO SOCIEOÀOE NOIVIOUAL DE

t7,to

1r.20

Olro7rlora oa:ôlaa a0 /321292 FAAANE |<EHt

0!012024 0l0a:25 SÁNÍOS AR IJJO SOCIEOAOE lNOlVlOl.J rDE

v^uDo 17,00

0r0720a4 d.0a:3a 49 /34 292 FÂAhNE t(EHl

$,.úÁ

(,r.

Gctâdo àn: 11lOfEO21 15:31 12

a
*rC
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MUNICIPIO OE PALMITOS

PÂLMITOS-SC

ATA DE SESSÃo - ADJUOTCAçÃo - parte I de 1

PREGÀO ELETRôNrcO N' I9/2024
Processo Admin srrervo No 43/2024

Tipo: REcISÍRO OE PREÇO
PREGOEIRO ANORESSA TRIACCA

Dáta de Pub cação: 17/06/202414 32:Q9

MOVIMENTOS DO PROCESSO
caoasÍRo DE PRoPosÍa 41 957 611 ROOR GO RUBENS MARTINS P€GUIN

24l06/202408:20:16 CÀDASTRO OE PÂOPOSTÀ 29 152 2A3 CLOTILDES DE LOI,]ROES OLVEIRA GONCALVES
CAOASÍRO DÉ PROPOSTA SANTOS SOCIEDAOE NDIVIDUAL DE ÁDVOCACIÂ

TRO DÊ PROPOSTÀ JEMCO[IU
O21O11202419 23:27 CADASTRO DE PROPOSIA 4'] 7A4 2C2 FABIANE KEHL

CADÂSÍRO OE PROPOSTA ACAOE[,! A DE PROCESSOS ESTRATEGICOS GOVERNAMENÍA]S

MUNICIPIO OE PÀLMITOS
PÂLMITOS.SC

CLÂSSIFICAÇÁO

ol.rra lniciál oÍ.rta Êin.t
1 4S 784 292 FAA ANÊ KEHL 001 49 734 292/0001-90

LOTE 1 . HOMOLOGÂOO
Contralaçáo de consulloria ê.peci.lizâdâ/prêstaçâo de s€rviço, pâ6 r imptêmentação da LêiAldir Btanc 2

VALORES UNIIÁRIOS FINAIS

DE

TA 29.152 233 CLOTTLDES OE LOURDES OL VEIRA GONCALVES

DesÚção Cort€I.çàode.onsúltorâêspe.atizádalpÍestàÉodêsoNiço,para.imptementáçãôdâLêrAtdnBlanc2 coôás
segurnles âlÍibuições So icilação de Rec!Ísos nâs plalstomas ReuniàocômÍãzedoresdeculura EtáboÍação e acompanhaõento
deevenlos cllllrãk no mlnclpio, Aúmpênhamento do Conserho Fundo. Ptanode CulúÍa ReunúocomÊqupedeCllruÍâ
A5Eessona na destrôâçáo dos.ec!Ísos Leit!Íâ e entêndirenro de edita s clrrurais d€ rodas as esreEsr Deson;óvimeÕro d6
modelos do EditãistAssêssoíá áo pro€nchrme.lo das insciÉss Assêssôirá naáná se dos projslosi p@slâÉo dô contás da pNAs
ê n6 dómais editáis Assessonã LêiPNAB 2024 E.mntÍos 6m sêlor de cu[u ra
OLantdade:1oo V.lôrt nlt.:15,90 Váto,Tot.trj 690,00

KEHL
AITERÁçAO OE PRO

03/07/202408:2a:50 úENSAGEM PREGOE RO

131.00

129.0003107t2021OA:21:57 MENSAGEM PRÉCOEIRO 2 SANTOS ARAUJO SOC EDAOE 135 52 337A06/0001 73

3 JEMCOMUNICACAO LIDA 069 48 589 76,/0001-23 131 00
4 ACADEMIA DE PROCE§SOS 065 43 661 399/0001 64 130,00

5 41.957 6i 1 ROoR|GO RUAENS MARTTNS 035 41957611/OOO1-00 13050

6 29.152.233 CLOÍ LDES 0E LO1JROÊS 099 29 152 233/0001-19 131 0o

l7 00

65 50

69,99

130,50

131,00

DESCLASStFtCA00S

of.rra lnici:r

MOVIMENTOS DO LOTE

oÍ.na lnlclal oíona Fhãl Dr(%l ME

17l06/2024 14:32:03 PUAflcADO

1A/06/202407:30:00 RECEPÇÃO OE pROpOSTÀ§

03/07/202403:30:00 aNÁLtsE oÉ pRoposrÀs

03/07/2024 0a:32:12 DISPUTA

7A4.292 FABIANE KEHL

Getadoen 1110T 12024 15:31:40

031OT12021 08:32:12 LANCE JEMCOMUN CACAO LÍDA (PARTtCIPÂNTE 06S) 131,00

o3lo12o2406t32tl2 LANCE 4s 7a4 292 FASIANE KEHL (PARÍ|C PANÍÊ oo.t)

o paíicipânt6 49 7a4.292 FABTANE KEHL adicionou o ârqu vo 3aá1d25241474e99b1322êh3ldsl161c

0§:28:32 lrÊ
o pâdlcipânle49 784 292 FAAÁNE KEHL âdcionou o â@Livo íío5442eÍs5423â3505eâ.S1:r,3q?

0al07t207a0a:32:12 LÁNCE 41 95 7 61 1 RooRrcO RUSENS MART NS PEGU tN (PARÍtCtPANÍE o3s) 130,50

011071204406t32112 LANCE 29152 283 CLOÍtLDES oE LOUR0ÉS oLtvEtRA GONCÂLVES 131,00

0rlo7170210a:32:'12 LÁNCE SANToS ARAUJO SOCIEDADE tNDlvroUAL DE ADVOCACTÂ 129,00
03lo7l2o21oa:3?:12 LANCE ACAOÊMlA o€ PROCESSOS ÊSÍRAÍEGtCoS GOVERNAMENÍAts

03/07/2024 03:33:16 LANCE ACADEMIADE PROCÊSSOSESÍRAÍEGICOSGOVÉRNAMENIAIS 123,50c 03/072024 08:34i04 LÀNcE 49.784292 FÂBIANE I(EHL (PARÍtCtPANTE o0I ) 120,00

03/07/20240A:3430 LANCE ACAOEMIA DE PROCESSOS ESÍRAIEGICOS GOVERNAMENTA S 119,50

03/07/202406134:50 LÂNCE SANTOSARAIIJO SOC EOADE ND|V|DUÂL oE AovocÂctA 119,00

-í

-'7
C)
C^)
(=

âdicro.ou o arqolvo d1533s81d0334d429ê0§c73@43dd389.pdtaos docu

GeÍâdo em 11/07/202415 31 40 2dê5

03/07/202409r33:49 MENSAGEm pRÊcOÉtRO

FINALZADAA FASE OE LANCES, NESSE MOIúENTO SERA ANALIZADOA OOCUM€NIAÇÃO DÂS EMPRESÀS VENCEDORTqSffi
A PARTIR 10:30 HS SERÁAAERTO O PRAZO DÉ 30 MINUTOS PARA MAN F
ffi
O pãrticlpaniê 49 784.292 FABIANE KEHLãdi.ionou oârqúlvo dd4918c569db4306962c6ã68ds7.ss pdíesd@umêntos
complemêniarês.

Aoh diá á todos os icitantes Ànies dê coto€ros tte.s pâ6 â disputa váho. deixâr claÍo âtgúns pontos, páE o ooh ardâmênlodo

O pBço proposloder6rá s6rexpr.sso êm nr@dâ coíe.tê n.cional(R6al), com atê duàs cásás d€cmâ si pEÇO ÍAMBÊM
ÔU OAOO AO FORMULAROS LANCES

§9c,9!1d31tq!gú!!q=!!!le!e êm edirar não seráo homorosados.
03,07/20240E:25:05 IIENSAGEM PRr cOEIFO
As êmprêsâs v€n.sdo6s t6m 6h ápôs o lim da s6ssão parã o ênvir dâ popostâ d€ prêçôatuaiãdã, dêvêndo êstá sôr €ncam nhãdô
?9,!19!58!9qqqqqr§! !99ov b,ou nsêidà nã póPla prarâÍomá da BLL. ná aú dôcum6nlos comprêmeôrârcs
01tofl20210a25t1a MENSÁGEM PREGóE|RO
Eneiiâdâ a sessão de lances, selá analrsádo com cstna â habÍit ção dÕs ticiianlês ctassiticados em p helro !gâr, ponaôio
sonêr'eápós esÉ â.ãl,se seé ábêío p'ãlo para 

'^tê'pos'çáodê 
Í6cJ6o Selooas.m áo Ír dd sêiBáo

9:::i*gg=+lelauerl-lEquee!: .*. 6 t *-- . "c-*" .- .'",p", ,*-( cê,".. -*..: -
O3lOTl2O2100t25t21 MENSAGEM PREGOFTRo
INTERPOSIÇÀO OE RECL/RSO POR E.MAIL NÀO SERÁ ACEITAiQUALOUER ESCLARECIMENTO/ DÚVIDAS OURÁNTE O
CGRTAME DEVE §ER RÊALIZADO NO SiSÍEMA DA BLL NÃO SEN DO AC E ÍO LIGAÇÔES TELEFÔN ICAS0m
Boâ licilação á lodos_
03/07/202403:55:ii MENSAGET FRIGOEIRo-
VârôÍêsqJ6 urrãpâssêm os 50"â d""u 

"", -ho.olodo, "."q03/07/202409:4614 -
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03,07/202409.07:26 MENSAGEM PRI cOElRo
O pBzo pa6 @mprcváção da ê,equbrrdadê da pÍoposla ádê 1 (uma)hora pôs o Íim da s6ssâodos tán.€s A ôãô@hprovsção
acarêlâÍá na d6c assilcácào do trc'tániê
03/07/202400r08:18 ITENSAGEI PREGoaiRo-
Portanlo s L(itanlêl6h o prázo de alé as lohobse I mhutos psÍa apÉsantá.está compováçáo a qoâtp.dêrÀ sêr envEdá por e-
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PALMITOS.SC

03/07/202/tO8:!5r15 LANCE ACAD€MrA DE PROcEssos ESTRAÍEG cos coVERNAMENÍAlS i13,50 0!/07/202a 08:.3:34 L^NCE JEMCOMIJNICACÂO LÍoA I PARÍICIPANTE 069) 65.50

01t07t202406:t5,17 L l{CE 49 784 292 FABIÀNÊ KÊHL (PARÍIoPANÍE 001) Ol/07/202a 03i4a:0§ LANCÉ 49 734.292 FABIANE KENL (PARTICIPANTE 001)

O3/07/202a 08:36:56 LANCÊ ÁcADEM A DE PRocESSOS ESIRÂÍeGCOS GOVERNAMENÍAls O3/0rl!0240,:a5:1! L NCE saNTos ARAUJo SOCIEDADE lNDlVlOllaL oÊ AOVOCAC 
^

51 00

0310717024 OA 37:37 trAllCE SANÍOS ARÁUJO SOCIEOADE INOIVIDUÂL DE AOVOCAC A O3/0rl202a08:,§:51 LANCE 49 734 292 FAB AN€ XE|IL (PARTTCIPANÍE 001)

0tl07l202a OAt37:4$ LANCE 49 744.292 ÉABIANE KEHL (PARTICIPANÍE 001) 10500 (l3/07/2O2aO!:a5;07 LANCE SANÍos aRAUJO SOCIEDADE NDIVIDLTaL ÔE aDvOCÀClÂ 43,00

0rto112024 oa 37:s9 L NcE AcAoEMIA 0€ PROCESSOS ESTRÁTEGCOS GOVERNAMENTÀlS O3/07/2O2a0ara6:49 L NCE 49 744 292 FAaaNE (EnL (PARTIC PANIE 001)

03/07/2024 08:38:'ll L NCE 49 784 292 FABIANE KEHL (PARTICIPANTE 001) 100,00 o3/07/202a0t:arrl0 IANCE SANIOS ARAUJO SoC EoADE INOIVIDIJAL oE ADVocAclA

03/07/202406r38:25 I NCE ÂCAOEMIA 0E PROcE§sos ESTRATÉGcoS cOVERNAMENTAIS 99 50 03/07/202a08:ar:29 LANCE 49 /€,1 292 FÂaÁNE KEHL (PARÍIC|PANTE00l)

03/07/2021t03:3,r54 LÂNCE 49 7a4 292 FAEIANE K€HL (PARÍIC1PANÍE 001) §4,00 LTXCÊ SANTOS ARAUJO SOCIEOAOE INDIVIOUAL OEAOVOCAC A

03/071202403.34:56 LANCE SANTOS ARAUJO SOCIEOADE INOIVIDUAL DE AOVOCAC A 97 00 0!/02202a04:ag:52 L NCE 49 734 292 FÂBIANE KEHL (PARÍ CIPANÍE 001)

03/07/202403r39:20 LANCE 49 734292 FABIANE KEIIL (PARÍCIPANTE 001) O3/07/202a 00:ar:07 LÁNCE SANToS ARAUJo SOCIEOADE INDTVIDUAL 0E ADVOCACTÂ 3500

03/07D024 03:!9:23 LÂNCÊ ACAOEMIÂ O€ PROCESSOS ESrRÁÍEG COS GOVeRNAMENTAIS 910o 0,10712024 06:alrlt L NCE 49 734 292 ÊaBlANE (ENL (PARTLC PANÍE001)

0al01ko21oa:1o:17 LÂNCE SANÍOS ARAUJO SOCIEDA0E INDIvIOUAL OE AovoCACIA

03/07/202408:401í? PRO

03/07/202a 06:40:55 l"^NCE SANIOS ARAUJo sociEDADÊ NOIvIDUAL DE A0VocAclA 32,00

03/07/202a 03:50:03 LANCE 49 784 292 FAB ANE KEHL (PARTIC PANÍE001) 30,00

O3l0712OZa 0ita0:25 LÂtlCE ACAOEMIA DE PROCESSOS ESÍRATEGICOS GOVERNAMENÍAlS

SISTEMÂ

O3/O'/2024 O3:50:41 LANCE SANÍOS ARÀUJO SOC EDADE INOIVIOUAL OE ADVOCAC A

0!/07/202a 0a:50:S2 LANCE 49 734 292 FAAANE (EHL (PARIICIPANTE 001) 23.50

O lancê do PARTIC PANTE 065 no vãloÍdá a 50lo cán.61âdô ôâh p.ôpno lÉ .nlê âulorda oÍeíâ 03/07/2024 (,a:51:57 LANCE saNÍos ARAUJO SOCTE0AOE INDIVIOUAL DEAOVOCAC A
Oa/O?/202:í 08 40:30 LÀNCE 49 784 292 FABIANE (EHL (PARTICIPANÍE 001) O3rO7/2024 Ol:52:2! L NCC 49 734 292 FAAANE KEHL(P RÍICIPANTE001)
03/07/202408:a(,:30 L NCE JEMCOMUNICACAO LÍOA (PARTICTPANÍE 069) 39,99

0!/07/2024 0,:53:33 L NCE SANToS aRAUJO SOCTEoADE INDIVIOUAL DEADVOCACIA
03/071202406r40:19 LANCE ÂCA0EM^OE PROCESSOS ESÍRÁÍEG COS GOVÉR NAMENÍ^lS 35,00 0v0?/202a t ar5rl:35 LANCE 49 734 292 FABIANE XEBL (PART|C PANTE00l)
03/0712021104:40r45 LANCE J E MCOM UNICACAO LTDA (PARÍlC IPANTE 069 ) 03/0?/202a00:5a:51 lÀNCE SANTOS ARAUJo soclEDAD E NOIVIDUAL oE A0VocAclA
03/07/202a O6r/Oi5a LÁNCÉ 49 784 292 FABIANE KEHL (PARÍICIPANTE 001) 33,00 22.400310?/2024 0rr55r03 L llcE 49 78,1292 FABTANE KEHL (PAÂIICLPANTE 00r)
03/07/202408:40r5a LANCÊ ACA0ÉMAOE PROCESSOS ESTRAÍEG COS GOVE R NAMEN ÍAlS 64,80 20,0003/071202ao[:55:26 fÂNCE SÂNTOSÂRÂUJO SOClEOADE tNOtVtOUAL 0E A0VOCAC]A

81,00 19,50Oa,O7/2Ola O!:55:5/r I NCE 4s 734.292 FASTANE (EHL (PARTICIPANÍE 001)
03/07/2024 03:a1:í3 LANCÊ 49 784.292 FABIANE KEHL (PARTIcIP^NTE 001) Oa/07/202408:57:,1? LANCÊ SANÍos ARAUJO SOC EDADE lNDlvloUAL 0É AOVOCAC A
0310712iJ21 oa:a1:20 LÂNCE ACÀOEMIA OE PROCÊSSOS ÉSÍRAÍEêCOS 6OvERNAMENÍAlS 74,90 l3 90Oa/07/2O2a0a:53:00 LANCÉ 49 7a4 292 FÁBIANEXEHL (PARILCIPANÍÉ 001)
0al0ll20210B:a1:3f LAiICE 49 734 292 FABIANE KEHL IPARÍlClPANÍÉ 001) 75.00 03/072024 06r59ia8 I NCE SANToS ARAUJo SOC EoAOE INDIVIDUAL DE AoVOCACA
0l/07/2024 08r4i:45 L NCE ACADEMIA OE PROcaSSos ESTRATEGcos GovERNAMENTAIS 03/07/202a 00:OO:07 LANCE 49 784 292 rAahNE kEHL {PARTIC PÂNTE001)
03/07/202404:41r51 LÂNCE JEMCOMUN CACAO LTOA IPARTIClPANTE 069) 11,5003/07/202a 09:01r29 LÂNCE SANÍOS ARAUJO SOCIEDADÉ INOIVIDUAL 0E ADVOCACIA
0l/0?/2024oôral156 I NCE ACAOÉM|A 0E PROCESSOS ESTRAIEGCOS GOV€RNÂMENTAIS O3ro7r202a 09:01:aa LANCC 49 78a 292 FABIANE KEHL (PARTICIPANÍÉ 001)
03$1n024 0a:12:o2 f NCE 49 784.292 ÉAaANE KEHL (PARTICIPANTE 001) ?3 00

ll3/07/202a 09i03:15 LANCE SANTOS ARAUJO SOCIEOADE INOIVIDUAL DE A0VOCACIA 11,20

0410712071 O0:a2:oa LÂNCE JEMCOMUNICÂCÁO LTDÂ (PARTTCIPANÍE 069) O3ro7r202a 09:O!:!a LANCE as 7S4 292 FÂEIANE xErlL (PARÍICTPANIE 001) 17,10

0310712021 oa:a2:oa LANCE ACADEMA DE PROCESSOS ESTRAÍEGcOS GOVERNAMENÍÁlS 03/07/2024 09:0ar25 LANCE saNTosaRAUJO SOCIEoADE rNOlvloual DE aDVOCACTa 17,00

03/OmO2:100 42:ll LÁilCE SANTOS ÂFiÂUJO SOCIEOAOÉ INOIVIDUAL DE AOVOCACIA O3/07/202a 09:04:3a L l{CE 49 784 292 FABIaNE KE|L (PARTICIPANTE 001)
O3n7nO2108:12:11 LANCE JE MCOMUN ICACAO LÍOA (PART CIPANÍE 069 ) 72,49 o3/07/2o2aO9:06:3a NOÍ|F|CAçÁO S|SÍEMA

O dôtôôio. dá mlhq oÍ€da da €lÂpa da bncos 6 49.744 292 F^BIANE KEHL0r0?DOza Oe:/r2rl9 lAl{CE JÊMCOMUNICACAO LTDA (PARÍICIPANTE 069) 69 99

03/07/202t 08:a2rl9 fANCÉ ACÁOEMIA DE PROCESSOS ESrRÂTEG COS GOVERNÂMENÍÀlS 69 93 03/07/2O2aO9rO6:34 HABILITAÇÀO

0310712024 06:12,26 L NCE SANTOS ÀRAUJO SOCTEDADE TNO|VIDUAL DE AOVOCÂC|A 65 00 0a/07/202a Ol:10:'l§ XEIISAGÊll 49 7ô4 292 FASIÀNE i<EHl, (PARÍlClPANÍE 001)

o3lort?Oza0rta2t27 IANCE {9.7342s2 FABTANE (EuL (PARÍtCtPANTE 001) 6500 Bom d à, pode s€rcopE d. No[âs d6 t.abâlhos íolo .m oltíõs pÍ.í6 uíáêáqu].m SC ?

oat07t202a 0a:42,2a L itcE J€McoMUNrcAcAo LToA (PARÍtctpANÍE 06S)

03/07/202403:a2:36 LÂNCE 49 784 292 FABIÁNE KEHL (P^RTICIPANÍE 001)

010?12024 06142:57 L NCE SANIOS ARAUJo SoclEOAoÊ TNDTVIOUAL DE AoVOCACIA

03/07/201408i/13r30 LANCE 49.734 292 FAÊlANÉ KEHL (P^RÍICIPANTE 001)

GoÍ.do àm 11/07202a 15 3140

03/07/2024 0s:10:5í t EllSAGEl PREGOEIRO

PARÁ PARÍ|ClPANfE 001 sm pode sêÍr
:-

03/07/202a 09r32r53 MEN3^GEir 4S 734 2S2 ÉABTANÊ kEHL (PARÍrClPANrE 001)

*5bâ alà .nvú 3 nôlls êm'lld6 p.6 oulrÀ PBÍ.ituEs @mpóve.óo q@ o n@s vrior qu. ià á práuc4,o. êstá
@êreôlô como valo. aÍGmatado. CaEo.e@sslê dê mais notas,
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C,
c»
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS.SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 19/2024
Processo Administrativo No 43/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 17 10612024 14.32.09

Valor ref. total: 13.í00,00 oesconto médio: 87,10% Total economizado: í'l'4í0,00

LOTE 1

Item DescÍlção

Quanlidade.: 1

1 Contratação de consultoria especializada/prestação de serviço, para a
implêmentação da Lei Aldir Blanc 2, com as seguintes atribuiçÕes: Solicitação
de Recursos nas plataformas; Reunião com fazêdorês de cultura; Elaboração
e acompanhamento de eventos culturais no município, Acompanhamenlo do
Conselho, Fundo e Plano de Cultura, Reunião com Equipe de Cullura,
Assessoria na destinação dos recursos; Leitura e entendimento de editais
culturais de todas âs esferas; Desenvolvimênto de modelos de Editais;
Assessoria ao preênchimento das inscrições; Assessoria na análise dos
projetos; Prestação de contas da PNAB € nos demais editais; Assessoria Lei
PNAB 2024; Encontros com selor de cultura;

Total lote: 13.'100,00

PREGOEIRO: RESSA ÍRIACCA

Módia lote lo/,1: 87 ,10o/.

Val. Ref. Val. Final

131,00 16,90

Econ. lotê: í1.410,00

Economia (%) Econ. ltêm

87.100/. 1'1.410,00

C) Gerado em: 'l'l107 t2024 15:34:28e. -7
<,

1de 1

)

Quantidadê

100

Vo
I



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

PARI,CER.IURÍDICO

vem a esta assessoria jurídica. para exame e parecer, o Processo Licitatório n" 4312024 na

modalidade de Pregão Eletrônico n" 1912024. que tem por objeto CoNTRATAÇÀO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR CONSULTORIA SOBRE A EXECUÇÃO DA LEI ALDIR

BLANC PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. DO MUNICiPIO

DE PALMITOS.SC.

A análise do processo evidenciou que foram cumpridas todas as formalidades preceituadas

na Lei no 14.13312021., Lei Complementar n' 12312006 e Legislação Municipal. desde o

edital que desencadeou o procedimento licitatório, bem como as demais peças que o

completaram, os quais já mereceram a aprovação em parecer anterior, a publicação na forma

legat exigida. o julgamento das propostas e análise da documentação de habilitação e os

demais documentos legais exigidos, deixando transparecer claramente que foram obedecidas

lodas as normas legais peninentes em vigor.

Pelo exposto, esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório, visto terem sido cumpridas todas as formalidades legais para a sua

plena validade e eficácia.

Submete-se. ainda, o procedimento à consideração superior.

Palmitos SC, 5 de julho de 2024

Assessor Jurídico

À

o.l,5
004
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Págrna: 1 / í

ar#\ixá4
ESTADO DE SANTA CATARINA
IVlUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Talefone: (49) 3647-9600

Endêrêço: RUA INDEPENDÊNC|A., 1OO - CENTRO

CEP: 89887-000 - Palmitos

PREGÃo ELETRÔNICO
Nr.:1912O24

Processo Adm.:

Data do Procêsso:

43t2024

1710612024

TERMo DE HoMoLoGlÇÃo e eo.luotclçÃo DE PRocESso LlclrAToRlo

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçôes que lhe são coníeridas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 28, I e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pêla Comissão de LicitaÇões, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes lermos:

43t2024
L9t2024 - PE

Pregão eletrônico
11107 t2024

REctsrRo DE pREço qARA ))NTRATAÇÃ9 DE EMqRESA ESpEctALtzADA EM
PRESIÁR CO/VSULTORIA SOBRE A EXECUÇAO DA LEI ALDIR BUNC PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO
DE PALMITOS-SC

Qtd. Unidade Valor Unitério Valor Total

Participante: 49.784.292 FABIANE KEHL

Item Especificação

1 Contratação de consultoria especiâlizada/prestâção de serviço, para 100,000
a implementaçáo da Lei Aldir Blanc 2, com âs seguintes atribuições:
Solicitação de Recursos nas plataÍormas; Reunião com fazedores de
cultura; Elãborâçáo e acompanhamento de eventos culturais no
município, Acompanhamento do Conselho, Fundo e Plano de
Cultura. Reuniáo com Equipe de Cultura, Assessoriã na dêstinação
dos recursos; Lêitura e entendimento de editais culturais de todas
as esferas; Desenvolvimento de modelos de Editais; Assessoria ao
preenchimento das inscrições; Assessoria na análise dos projetos;
Prestação de contas da PNAB e nos demais editais; Assessoria Lei
PNAB 2024; EncontÍos com setor de cultura;

HR

Total do Participantê:

TotalGêral:

16,90 1.690,00

1.690,OO

1.690,00

DAt R JOCELY iS.â1FH;;i:.1;."^_.,.
E NG E : 03 1 8458 r-tr;t#..'v'.ffi ;"trâ;i'--*'

Palmilos 1'110712024

............................./-99:1.................fffi;*:alp-:,..............

DAIR JOCELY ENGE

ud)

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitaçâo:
c) Modalidade:
d) Oata de Homologaçáo:
e) Obiêto da Licitação:

.5 c,
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HOMOLOGAçÃO PL07lZO24 - SAUDE
PuHicação No 6184955

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7D2D3653C64E28C86FD99383662DSD1D62580881

ESIADO DE SqNTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMÍTOS

AVISO DE HOMOLOGACÃO
INEXIGIBIUDADE DE úCTTAçAO N. O O2IZO24

PROCESSO N. o 07 /2024
OBIETO: Revisão progmmada pard 20.000 quilôÍnetÍos rodados do veículo RENAULT /MASTER RAYÍEC P3, placa RYX6B21, ano/modelo

24/24.
CONTRATADO: DE MARCO LTDA, CNPJ No 84.584.556/0012-15.
VALOR TOTAL: R$ 2.154,07.
DArA DA HOMOLOG AçÃO: 07/0712024.
Palmitos, 7 de julho de 2024. Dinei Criíina de Aguiar - Gestora do Fundo.

HOMOLOGAçÂO Pt 43l2024
Publ No 6186199

Cod. de Registro de InÍormação (e-Sfinge) 444175F6F264CF0623171D845C495A479861C4EF

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVrSO DE HOMOLOGA6O
PErQçCO ELEÍRONICO ELETRONICA No 19/2024
P :ESSO N. o 4312024
oB]ETo: coNTRATAdo OC EUPNCSA ESPECIALTZADA EM PRESTAR CONSULTORIA SOBRE A EXECUçAO DA LEI ALOIR BLANC PARA SE.

CRETARIA I\4UNICIPAL DE EDUCA$O, CULTURÂ E ESPORTE, DO MUNICiPIO DE PAWITO$SC.
CONTRATADO: 49.7U.292 FABIANE KEHL
VALOR TOTAL: R$ 1.690,00.
DATA DA I-iON4OLOG Acjl?t LLlO7l2O24.

Palmitos, 11 de julho de 2024. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAçÃO PL5tl2024
PuUicação No 6184912

cod. de Registro de Informação (e-sfinge) 27FAB987CD7C0C5067EBC09B7AD92F252B8AB560

ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEITURA i4UNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE |-jOMOLOGASO
INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇAO N. o 16/2024
PROCESSO N. o 5U2024
OB]ETO: AQU]SI6O DE'CURSO PARA FORMAdO E CAPACÍTAdO DE PREGOEiROS E AGENTES DE CONTRATAÇÁO'; PARA AS SERVIDG
RAS MUNICTPAIS ANDRESSA TRIACCA E MARIA HELENA PUHL.

C4natloo: Escola de Gestão Pública Munkipal - EGEM, CNPJ: 08.940.383/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 900,00.
DATA DA HOI{OLOG AÇAOi ttlOTl2O?4.
Palmitos, 11 de julho de 2024. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATORIO NO 08/2024 - SAUDE
Publicação No 6185942

Processo Licitatório nO 0812024, N,Ioda|idade: PROCEDIMENTO AUXILIAR _ CREDENCIAMENTO INEXIGTBILIDADE DE
06i2024. Objetor PRESTAdO DE SERVIçO DE REALTZAdO DE ELETROENCEFALOGRAMA (OU EEG) EM SONO INDUZIDO

ESTADO DE SANTA C}TARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

CITAÇÂO NO

Data Vigência
deste edital: O presente Edital ncará aberto por prazo indeterminado para ingresso de novos interessados. Edital dispo no Setor de
Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos. sc.gov.br. Palmitos, 11 de julho de 2024. Dinéia Cristine de Aguiar - GEST DO FU

007

zrrloovrsc
-Sct

www.diariomunicipal,sc. gov. br
t,



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" {I/202{
PROCESSO LICITATÓRIO N" {3/202{

PREGÃO ELETRÔNICO N" I9I2O21

O MUNICipIO DE PALMITOS. pessoa jurídica de direito pírblico intemo, inscrito no CNPJ no

85.161.863'0001-.17. com sede em Rua lndependência. no 100. centro. na cidade de Palmitos-SC. neste

aro representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Dair Jocely Enge. doravante denominado

CoNTifATANTE. e a empresa '19.78{.292 FABTANE KEHL. inscrita no CNPJ n' 49.784.29210001-

90- com sede na rua cuiabi n" 837. Centro. em Pinhalzinho-sc! neste alo representada Por FABIANE

KFIHL. inscrilâ no cPF sob nÔ *t*.55:1.**+-36, doravante denominada GoNTRATADA. resolvem

celebrar a presente Ata de Registro de Preços a fim de registrar os seguintes preços. em deconência do

Processo Licitatório n" 41,/2024. Pregâo Eletrônico n" 1912024.

l. o&tETo
l.l As panes Íesolvem regisrrar preços para CONTRA'IAÇÃO Of e VpneSA ESPECIALIZADA EM

PRESTAR CONSULTORIA SOBRE A EXECUÇÃO DA LEI ALDIR BLANC PARA SECRETARIA

út,Ntctpel D[ EDUCAÇÀ9. CULTT.JRA E ESpoRTt]. Do MUNtCipto DE PA1-MIT9S-SC. de

acordo cottr as es ecill se uantitativos abaixo estimados

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. () prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) âno' podendo ser prorrogado até o

lirnite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vanlajoso art. 84 da [.ei ljede Í' 11. I l-l l0l I

2.2. Conforme nrr.,9l preços registrados implicará

compromisso de fomecimento nírs condições estabelecidas. mas não obrigará o Município a contratar.

facultada a realização de licitaçào especíl'ica para a aquisição prelendida. desde que devidamente

motivada.
I - O compromisso tambem se aplica aos licitanles que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do

licilante vencedor. bem como licitântes que mantiveÍem sua proposla original e/ou dos licitantes que

âpresentaram preço conforme ln. 81. Ill dl I.ci lcderal ri' l'l.ll.l l02l:
Il - O licitante que aceitar compor o cadaslro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou

pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocação do Municipio para

assumir o remanescente da ata de registro de preços. ficará sujeito à imposição das sançÕes previstas no

i1r1. l:ô (lit I ci [c(leriil n" i-.1.13-i ]()ll. sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
J.l. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços e o relacionado
na Cláusula Primeira. de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico n' l9/2024.

.lt cr l.ltrlc ill .lc

)lÍ

Itrnr Especificação UNID Quant.
Mínima

Quânt,
Máxima

Prrço
Hora
( RS)

0t Conlratação de consultoria especializada/prestaçào

de serviço. para a implemenlação da Lei Aldir Blanc

2. com as seguintes atribuições:

Solicilação de Recursos nas plataformas; Reunião

com tàzedores de cultural Elaboração e

acompanhamento de evenlos culturais no município,

Acompanhamento do Conselho. Fundo e Plano de

Cultura. Reunião com Equipe de Cultura- Assessoria

na destinação dos recursos: Leitura e entendimento

de editais culturais de todas as esferas;

Desenvolvimento de modelos de Editaisl Assessoria

ao preenchimento das inscrições: Assessoria na

análise dos projelos; Prestação de contâs da PNAB e

nos demais editais: Assessoria Lei PNAB 2024;

Encontros com setor de cultura.

Hora l0 t00 t6.90
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3.2. Esta ata rege-se pelas disposiçÔes expressas do Edital e da Lei no 14'13312021'

J.J. Os casos Jmissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia, aos costumes e

aos princípios gerais do direito.

.I. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA' EM CASO

DE CONTRATAÇÃO
{.1. os serviços seúo prestados no município de Palmitos-SC. devendo a execução começar

imediatamente após a contratação. no prÍvo máxirno de 5 (cinco) dias. após o Íecebimento da

Autorização de i'ornecimento' que será encaminhada para a emPresa vencedora do certame' via

etrônico
de pre

ou aplicativo ll'hctlsÁPp.
ão dos servrcos: a assessoria oconeú em espaços e datas previamente

agendados/organizados pela Secretaria de Educação (Depaíamento de Cultura). constantes na

endereço el
{.2. Local

Autorizaçào
1.3. Horário

de Fomecimento
de Drestacão dos servicos: MATUTINO . das 7h30min aIé I Ihl0mini VESPERTINO. das

I 3h30min até às I 7h30min; NOTURNO' l8h as 22h.

{..1. os horários podem ser pré-ajustados com a secretaria de Educação para possível alteração de início.

llm e/ou trrrno.
.1.5. O objeto seni recebido (art. 140' caput da Lei n' 14. 133/2021 ):

I - Em se tralando de obras e serviços;
a) Provisoriarnenle. pelo responsivel por seu acompanhamento e liscalização. mediante termo

detalhado. quando verificado o cumprimento das exigências de caúter tecnico;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compelente. mediante termo

deralhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

ll - Em se tratando de comPras:

a) provisoriamente. de Íbrma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação poslerior da conformidade do material com as exigências contÍâtuais;

b) Definilivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

{.6. O objeio do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou em parte. quando estiver em desacordo com o

contrato (art. 140. § l'da Lei n'14.133/2021).
{.7. O recebimentà provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra óu serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do

co-nrrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140. § 2" da Lei n' 14. 133/2021).

5. DA ALTERAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços regislrados poderâo ser revistos em decorrência de evenlual redução dos preços praticados

no mercado ou dã fato queeleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos fomecedores.

i.2. a comprovàçao da alteração dos preços será feita por meio de documentos. tais como lista de preço

de fabricanies. notas fiscais de aquisição de materias-primas, de lransporle de mercadorias. alusivas à

época da elaboração da proposta e do rnomenlo do pedido de desoneração do compromisso. sem prejuízo

de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados'

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente. o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado, sendo observado:

i - O fomecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado

do compromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade'

II - A ordem de classiticação dos Íbmecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifi cação original.
5.{. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o Município podeú:
I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e comprovantes

apresentados:
II - Convocar os demais lbmecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

lll - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

fr
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8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
8.1. As partes seguirão as disposiçÕes acerca da Proteção de Dados Pessoais constanles do Edital e da

l-ci rÍ'll.?09,2018 ( t.CPD).

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1, O acompanhamenlo e a fiscalização do objeto contratado serão realizados pela gestora. a Sra.

Lucineide Orsolin. e pelas Íiscais. as Sras. Eliane Furlanetto Reinheimer e Vanessa Bondan Vaccarin.

que farão o acompanhamento Íbrmal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis. além do

acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as oconências e as

detlciências. nos tennos da Lei. cuja cópia seú encaminhada à contratada, objetivando a coneção das

irregularidades aponladas no prazo que lbr estabelecido.

9.2. O Íiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
9.3, As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringetn a responsabilidade

única- integral e exclusiva da contratada no que conceme à execução do objeto contratado.

Ir(

I0. DO FORO
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6. DO CANCELAMENTO
6.1, O registro do fomecedor será cancelado quando:

| - Por razão de interesse público;
ll - A pedido do fomecedor;
Ill - Descumprir as condições da ata de regislro de preços;

IV - Não retirar a nota deempenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido pelo Município.

sem justifi cativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste Se tomar superior àqueles praticados

no rnercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021',

Vll - For condànaào por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n' 14.133/2021, por

sentença transitada em julgado.

6.2. O cancelamento de ãgistros seú motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.J. ó cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata

de registro de preços. iotál ou 
-parcialmente. 

nas seguintes hipóteses' desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:
I - por razâo de interesse Público;
Il j a pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

lll - se não houver êriro nas negociações. nos termos do disposto no § 3" do art. 26 e no § 4'do art. 27

do Decreto no I1.64212023.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)substituir os funciõnários com antecedência a fim de evitar possÍveis danos aos serviços executados;

b) fornecer todo o equipamenlo necessário para o desempenho dos serviços solicitados;

c) manter durante toda á execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias:

e) arcar com todas as despesas relativas a mão de obra. ferramentas. manutenção de equipamentos

necessários. bem como despesas como laxas e encargos de qualquer nâtureza e quaisquer despesas

incidentes. com exceção daquelas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuções que

conerão à conta do Contratante, duÍante a vigência do Contrato;

l) fornecer profissionais com tdos os treinamentos de normas regulamentadoras necessários para

realização dos serviços contrâtadosi
g) possuir todos os equipamentos e ferramentâs necessário para o bom desempenho do objeto deste

estudo.

h



10.t. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos. Estado de Santa Catarina. como único competente para

dirimir as controvérsias resultantes deste inslrumento, renunciando as partes a qualquer oulro. por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

I I. PUBLICAÇÃO
I l.l. Esta ata. corn indicação dos fornecedores, será divulgada:

| - Portal Nacional de ContÍalações Públicas-PNCP' a paÍlir da adoção pelo Município

CC ú. dt i n. l.l. l3-i;20

DAIR JOCELT| .-

87991 '. 
.

PREFEITO MI,,INICIPAL
CONTRAI'ANTE

PalmitoíSC. I I de julho de 20?4.

àn. 176

ll - Página do Município de Palmitos-Sc (wwrv.palmitos.sc.gov.br):

Itl- Diário Oficial dos Municípios-DoM (4r1. 176. p' tr.. Iclalci n" ll'l3i l()21)

gqb

FABIANE KEHL
CONTRATADO

a

Procuradora Municipal
OAB/RS 134.027
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1O ADENDO MODIFICADOR DO EDTTAL DO PROCESSO-LICTTATORIO NO O6J2024-PROCEDIMENTO AUXILIAR
- CREDENCIAMENTO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO 05/2024 - SAUDE

Publicação No 6185252

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDo t4uNIcIpAL or slúot DE pALMITos

1O ADENDO

O t,tUtttCÍpIO of pALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica d€ direito público interno, atravás do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE,

inscrito no CNPJ no 11.420.595/0001-50, fOnilA pÚSUCO para conhecimento dos interessados que houve eLtemçõeS_ no EDTIAL Do
pRocEsso lrcrrnrónro No 06/2024 - pRocEDIMENTo AUXILIAR - cREDENcTAMENTo, INEXIGIBILIDADE DE LIcrrAÇAo No 05/2024.
Ed tal disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no sÍte do município. Palmitos, 11 de julho de 2024. Dineia Cristina de Aguiar - Ges-
tora do Fundo.

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIT{ISTRÂTTVO NO 5212023
Publ No 6185119

Cod. de Registro de Informação (e-Sfi nge) 039BF1AA388BEF8C6Crc5ACEF593588468AAA769

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Contrôto No: 5212023 Sq.i 1 Tipo: Aditivo de Prazo Contrdtante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Crntrdtada: GARDEN CON-
SULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA. Valor: R$ 0,00. Vigênciê: Inbio: lll07 /2024. réÍmino:. 24/1012024. Licitação: 1U2023. Objeto da
conrração: conrnere$o DE EMPRESA PARA EXECUçAO DE SERVIçOS Oe neCUUnta$O rUr{OúmA Oe ACORDO COn O DISPOSTO
NA LEI FEDERAL NO 13.465/2017 E DECRETOS COI4PLEMENTARES OU INSTRUMENTOS PRESENTES ruE UCTS-EçNO PERTINENTE AO
TEMA, PARA A LOCAUDADE BAIRRO TANCREDO NEVES, NO I,IUNICÍPiO DE PALi4ITOS _ SC. DAIR JOCELY ENGE PREFEITO. PALMITOS/
sc.. 11 DE lULt-tO DE 2024.

ATA PROCESSO LICITATORIO 4312024
PuHicação No 6186411

PREFEITURA MUNICIPAL
Ata de Registro dê Preços N"t 4112024, @ntrôtante: IVIUNICIPIO DE PALIv1ITOS - PREFEITURA. Fornecedor: 49.784.292 FABIANE KEHL.
Valor: 1.690,00. Vigência: Início: rLlOT 12024. féÍmino LO1O7l2O25, Licitação: 43/2024. Objeto da Contração: COruf nnfe$O Oe euenesn
EspEctAuzADA Er4 eRESTAR coNsuLToRIA soBRE A ExECU$o DA LEt ALDIR BLANC eARA SEcRETARIA MUNrcrpAL oe eouceçeo,
cuLÍu&{ E ESPORÍE, OO MUNICÍPIO DE PALMITO9SC Assinante: DAIR IOCELY ENGE. PAIMITOS/SC., 11DE IULHO DE 2024.

DECRETO No 041/2024
PudicaÉo No 6184997

DIVULGA ENTIDADE HABILITADA E OS RESPECTIVOS MONÍANTES A
sEREM REpAssADos pao Nurutctpto I rÍrum oo menurruro oy'
EMENDAS Il"lpOSmVAS MUNTCIPAIS E Ol OWA.CS pnOnOÊlrCIASJ

I

Dair locely Enge, Prefeito f4unicipal de Pdlmitos, Estado de Sania Ca

no uso de suas atribuiÉes legais conferidas pelo art. 60, inciso VI,
Orgánlca do Município,

CONSIDERANDO a Resolução no 004/2019, que instituí o orçamento impositivo e dispõe sobre a execução orçamentária e financ
programação incluíCa por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anuàl;

nfi
Lti

l'') 2

à,

v
da

CONSIDERANDO a publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo Municipal às Entidades habilitadas por emendas imposi-
tivas municipais,

Flootr,vsc www.diariomunicipal.sc. gov.br

DOM/sC - Edrção N" {583

DECRETO NO 04V2O24

De 04 de lulho de 2024.
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